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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 15.172, DE 22 DE JULHO DE 2025

Cria varas federais no Estado de Santa Catarina;
transforma cargos de juiz federal substituto na Justiça
Federal da 4ª Região; e cria cargos de juiz federal.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criadas 8 (oito) varas federais no Tribunal Regional Federal da 4ª

Região, a serem instaladas na Seção Judiciária de Santa Catarina.
Parágrafo único. As varas federais terão em seu quadro permanente 1 (um) juiz federal.
Art. 2º Para criação das varas federais a que se refere o art. 1º desta Lei, ficam

transformados 9 (nove) cargos de juiz federal substituto na Justiça Federal da 4ª Região.
Art. 3º Ficam criados 8 (oito) cargos de juiz federal na Justiça Federal da 4ª Região.
Art. 4º As varas federais que tiverem cargos vagos de juiz federal substituto

transformados em cargos de juiz federal terão seu quadro permanente ajustado para 1 (um)
cargo de juiz federal.

Art. 5º O valor das sobras orçamentárias derivadas das transformações referidas
no art. 2º desta Lei deverá ser utilizado para criação de funções comissionadas.

Art. 6º Compete ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região estabelecer a
competência e a localização das varas criadas por esta Lei, bem como prover os atos
necessários à sua execução.

Art. 7º Compete ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, mediante ato próprio,
estabelecer a quantidade de servidores a serem lotados nas varas federais, decorrente do
remanejamento de lotação e de funções existentes no seu quadro de pessoal.

Art. 8º A implementação desta Lei não implicará aumento de despesas.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

LEI Nº 15.173, DE 22 DE JULHO DE 2025

Transforma cargos vagos da carreira de Técnico
Judiciário em novos cargos da carreira de Analista
Judiciário no quadro permanente do Superior Tribunal
de Justiça.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei transforma cargos vagos da carreira de Técnico Judiciário em novos

cargos da carreira de Analista Judiciário no quadro permanente do Superior Tribunal de Justiça.
Art. 2º Ficam transformados no quadro permanente do Superior Tribunal de Justiça

104 (cento e quatro) cargos vagos de provimento efetivo da carreira de Técnico Judiciário em
63 (sessenta e três) novos cargos de provimento efetivo da carreira de Analista Judiciário, sem
aumento de despesas.

Parágrafo único. O Presidente do Superior Tribunal de Justiça fica autorizado, até
31 de dezembro de 2026, a transformar até 150 (cento e cinquenta) cargos remanescentes de
provimento efetivo da carreira de Técnico Judiciário que vierem a vagar em cargos de
provimento efetivo da carreira de Analista Judiciário, observada a proporção prevista no
caput deste artigo, desde que a medida não implique aumento de despesa.

Art. 3º O Superior Tribunal de Justiça expedirá as instruções necessárias à aplicação desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

LEI Nº 15.174, DE 22 DE JULHO DE 2025

Institui a Política Nacional de Enfrentamento da
Infecção por Papilomavírus Humano.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Enfrentamento da Infecção por

Papilomavírus Humano.
Art. 2º De acordo com as normas regulamentadoras, são ações para o

enfrentamento da infecção por Papilomavírus Humano (Human Papillomavirus -
HPV):

I - de natureza preventiva, vacinação;
II - de natureza diagnóstica:
a) exame físico;
b) testes locais;
c) colposcopia;
d) citologia;
e) biópsia;
f) (VETADO);
g) testes moleculares;
III - de natureza curativa:
a) tratamento local domiciliar;
b) tratamento ambulatorial.
Parágrafo único. Será ofertado acompanhamento clínico aos parceiros de

pessoas com infecção por HPV.
Art. 3º São diretrizes da Política Nacional de Enfrentamento da Infecção por

Papilomavírus Humano:
I - desenvolvimento de ações e de debates e articulação entre órgãos

públicos, sociedade civil e instituições de pesquisa;
II - divulgação da possibilidade de prevenção da infecção por HPV e do

câncer de colo de útero e pênis;
III - realização de ações intersetoriais para ampliar o acesso à informação

sobre a infecção por HPV;
IV - ampliação do acesso à prevenção, ao diagnóstico e ao tratamento de

infecção por HPV de acordo com as normas regulamentadoras;
V - incentivo ao acesso universal aos meios de prevenção, de diagnóstico,

de tratamento e de reabilitação;
VI - estímulo à notificação e aperfeiçoamento do sistema de informações;
VII - estímulo à realização de pesquisas em prevenção, em diagnóstico e em

tratamento de infecção por HPV.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua

publicação oficial.
Brasília, 22 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Márcia Helena Carvalho Lopes
Simone Nassar Tebet
Alexandre Rocha Santos Padilha

Presidência da República

D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 978, de 22 de julho de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.172, de 22 de julho de
2025.

Nº 979, de 22 de julho de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.173, de 22 de julho de
2025.

Nº 980, de 22 de julho de 2025.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto
de Lei nº 5.688, de 2023, que "Institui a Política Nacional de Enfrentamento da Infecção
por Papilomavírus Humano.".

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo
do Projeto de Lei:

Alínea 'f' do inciso II do caput do art. 2º do Projeto de Lei.
"f) testes sorológicos;"
Razões do veto
"A proposição legislativa contraria o interesse público, pois estabelece o exame

sorológico como ação de natureza diagnóstica da infecção por Papilomavírus Humano -
HPV. No entanto, de acordo com a Organização Mundial da Saúde, o exame não é

indicado para tal finalidade, e, portanto, não faz parte do protocolo de diagnóstico para
a enfermidade que o Projeto de Lei busca enfrentar. Com efeito, o Sistema Único de
Saúde - SUS oferece outras modalidades de testes diagnósticos aptos, tais quais biópsia,
testes citológicos e testes moleculares, também previstos no Projeto de Lei."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o
dispositivo mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.
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Ministério da Agricultura e Pecuária

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MAPA Nº 818, DE 21 DE JULHO DE 2025

Prorroga o prazo de vigência da emergência
fitossanitária previsto na Portaria MAPA nº 249, de 4
de agosto de 2021, na Portaria MAPA nº 467, de 2
de agosto de 2022, na Portaria MAPA nº 603, de 4
de agosto de 2023, e na Portaria MAPA nº 703, de
24 de julho de 2024, relativas ao risco iminente da
introdução da praga quarentenária Moniliophthora
roreri nos estados do Acre, Amazonas, Pará e
Rondônia.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, no Decreto nº 8.133, de 28 de
outubro de 2013, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, na Instrução Normativa
SDA nº 112, de 11 de dezembro de 2020, na Portaria SDA nº 703, de 21 de novembro de
2022, e o que consta do Processo nº 21000.053542/2021-98, resolve:

Art.1º Fica prorrogado, por um ano, o prazo de vigência da emergência
fitossanitária previsto na Portaria MAPA nº 249, de 4 de agosto de 2021, na Portaria MAPA
nº 467, de 2 de agosto de 2022, na Portaria MAPA nº 603, de 4 de agosto de 2023, e na
Portaria MAPA nº 703, de 24 de julho de 2024, relativas ao risco iminente de introdução
da praga quarentenária Monilophthora roreri nos estados do Acre, Amazonas, Pará e
Rondônia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 5 de agosto de 2025.

CARLOS FÁVARO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

DO ESTADO DE GOIÁS
PORTARIA MAPA Nº 105, DE 16 DE JULHO DE 2025

O Superintendente de Agricultura e Pecuária do Estado de Goiás, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria Executiva,
aprovado da Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de
2018, e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, publicada no
DOU de 21 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º - Habilitar a médica veterinária THALITA ARANTES PINTO, inscrita no
CRMV-GO sob o nº° 9309-VP, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para trânsito intra
e interestadual de AVES e OVOS FÉRTEIS nos municípios autorizados pelo SISA/ D DA / S FA -
GO, observando as normas e dispositivos legais em vigor. Processo SEI nº
21020.001589/2025-61.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 932, DE 10 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 262 do
Regimento Interno da Secretaria Executiva, do Ministério da Agricultura e Pecuária,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, os arts. 41 e 50 do
Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no
artigo 9º da Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, no art. 10 inciso II, da
Instrução Normativa SDA nº 30, de 7 de junho de 2006, e o que consta do Processo nº
21000.013615/2025-32, resolve:

Art. 1º Cancelar a habilitação nº 192/2019 do médico veterinário MAURÍCIO
EDUARDO GIORDANO, inscrito no CRMV-SC nº 7770, para fins de execução de atividades
previstas no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação de
Brucelose e Tuberculose Animal, no estado de Santa Catarina.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 192, de 19 de junho de 2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

IVANOR BOING

PORTARIA Nº 935, DE 10 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno
da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº
561, de 11 de abril de 2018, nos arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de
janeiro de 2023, conforme o tendo em disposto no artigo 6° da Instrução Normativa nº 10,
de 3 de março de 2017, no art. 1º e art. 2º da Instrução Normativa SDA nº 30, de 7 de
junho de 2006, e o que consta do processo nº 21000.046595/2025-86, resolve:

Art. 1º Habilitar o médico veterinário FERNANDO MOREIRA SANTA CATHARINA,
inscrito no CRMV-SC sob o número 11639, para fins de execução de atividades previstas no
Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação de Brucelose e
Tuberculose Animal, referentes à realização de testes de diagnóstico de brucelose e
tuberculose e participação no processo de certificação de estabelecimentos de criação
livres para brucelose e tuberculose bovina e bubalina, no estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

IVANOR BOING

PORTARIA Nº 936, DE 15 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno
da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº
561, de 11 de abril de 2018, nos arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de
janeiro de 2023, conforme o tendo em disposto no artigo 6° da Instrução Normativa nº 10,
de 3 de março de 2017, no art. 1º e art. 2º da Instrução Normativa SDA nº 30, de 7 de
junho de 2006, e o que consta do processo nº 21000.046593/2025-97, resolve:

Art. 1º Habilitar a médica veterinária DANIELE REGINA ASSMANN, inscrita no
CRMV-SC sob o número 14857, para fins de execução de atividades previstas no
Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação de Brucelose e
Tuberculose Animal, referentes à realização de testes de diagnóstico de brucelose e
tuberculose e participação no processo de certificação de estabelecimentos de criação
livres para brucelose e tuberculose bovina e bubalina, no estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

IVANOR BOING

PORTARIA Nº 938, DE 15 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno
da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria
Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, nos arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº
11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no Regulamento do Serviço
de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934, na
Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta do processo nº
21000.046712/2025-10, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a habilitação concedida a médica veterinária,
SUELLEN SCHMALZ MULLER, inscrita no CRMV-SC sob o nº 4467, não vinculada ao Serviço
Oficial de Defesa Sanitária Animal, para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA,
referente à movimentação de Ratos e Camundongos, no município de Itajaí, situado no
estado de Santa Catarina, devendo o habilitado observar as normas e dispositivos legais
em vigor.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 494, de 15 de dezembro de 2015.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

IVANOR BOING

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 171, DE 22 DE JULHO DE 2025

A Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal da Divisão de
Defesa Agropecuária da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
no Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, que lhe confere o inciso XVI do artigo
267 do Regimento Interno da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, os arts. 41 e 50 do
Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, na Portaria nº 385, de 25 de agosto de 2021,
e o que consta no Processo 21052.000616/2025-10, resolve:

Art. 1º Credenciar sob número BR-SP1031, a empresa ADL Ambiental LTDA,
CNPJ 05.681.516/0001-62, localizada na Rua César Augusto Volpon 236, Jardim Yolanda,
São José do Rio Preto-SP, para na qualidade de empresa prestadora de serviços realizar
tratamento fitossanitário com fins quarentenários em atendimento aos programas e
controles oficiais de competência legal do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, na (s) seguintes modalidades: Tratamento Térmico por ar quente forçado
(HT).

Art. 2° O credenciamento terá validade por 05 (cinco) anos, podendo ser
renovado mediante requerimento encaminhado ao Serviço de Fiscalização de Insumos e
Sanidade Vegetal no Estado de São Paulo - SFA/SP.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no D.O.U.

CAROLINA DE ARAÚJO REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DO ACRE

PORTARIA STO-AC/MAPA Nº 25, DE 22 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO
ACRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Ministerial nº 561, de 07
de junho de 2018, Seção X, que aprova o Regimento Interno das Superintendências
Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com base na Instrução Normativa nº
06, de 16 de janeiro de 2018 e o que consta nos autos resolve:

Art. 1º HABILITAR o Médico Veterinário IRLAN DA SILVA MAGALHÃES, CRMV-AC
nº 000609, para colher material para exame de mormo, nos termos dos Artigos 4º e 5º da
Instrução Normativa nº 6, de 16 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FELIPE TEIXEIRA SANTOS TRINDADE
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PORTARIA STO-AC/MAPA Nº 26, DE 22 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO
ACRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Ministerial nº 561, de 07 de
junho de 2018, Seção X, que aprova o Regimento Interno das Superintendências Federais de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com base na Instrução Normativa nº 06, de 16 de
janeiro de 2018 e o que consta nos autos, resolve:

Art. 1º HABILITAR o Médico Veterinário, WALLACE SANTOS BATISTA, CRMV-AC nº
588, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para equídeos, suínos, peixes e ruminantes com
origem em eventos com aglomerações de animais nos municípios de Rio Branco, Bujari, Porto
Acre, Acrelândia, Plácido de Castro, Senador Guiomard, Sena Madureira, Capixaba, Brasileia,
Xapuri, Epitaciolândia, Assis Brasil, Feijó, Tarauacá, Cruzeiro do Sul, Mâncio Lima, Rodrigues
Alves, Manoel Urbano, Marechal Thaumaturgo, Porto Walter e Jordão. Processo SEI nº
21004.000154/2025-06.

Art. 2 Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA, através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Acre.

Art. 3 A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Art. 4- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FELIPE TEIXEIRA SANTOS TRINDADE

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DO MARANHÃO

PORTARIA SFA-MA/SE/MAPA Nº 40, DE 22 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO
MARANHÃO-SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no art. 262
Regimento Interno da Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, e nos arts. 41 e 50 do
Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no
art. 75 do Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, na Instrução Normativa nº 22, de
20 de junho de 2013, no art. 3º, §3º e §4º, da Instrução Normativa SDA/MAPA nº 6, de 16
de janeiro de 2018, e no art. 4.2 da Resolução da CECAIE - XX, nº 01, de 23 de março de
2016 e o que consta do processo nº 21000.46440/2025-40, resolve:

Art. 1º Habilitar no Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos - PNSE o (a)
médico(a) veterinário(a) Ianca Soares Pinheiro, inscrita no CRMV-MA sob o nº 2971, para
execução das atividades do PNSE, no Controle do Mormo, no âmbito do estado do
M A R A N H ÃO.

Art. 2º O(A) médico(a) veterinário(a) habilitado(a) deverá cumprir as normas
para o Controle do Mormo e outras normas complementares estabelecidas pelo
Departamento de Saúde Animal do Ministério da Agricultura e Pecuária, fornecer
informações relacionadas ao PNSE, apresentar uma via do relatório mensal de colheita de
material para Mormo ao Serviço de Fiscalização de Insumos Pecuários e Saúde Animal da
Superintendência Federal de Agricultura do Estado do Maranhão, com periodicidade
mensal até o quinto dia útil do mês subsequente;.

Art. 3º O não atendimento ao disposto nesta Portaria e nas legislações vigentes
implicará na suspensão ou cancelamento do(a) habilitado(a) e o(a) profissional ficará
impedido(a) de requerer nova habilitação pelo prazo de doze meses.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FERNANDO LUIS MENDONÇA LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DO PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 151, DE 21 DE JULHO DE 2025

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria nº 561,
de 11 de abril de 2018, os arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro
de 2023, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 818, de 5 de setembro de 1969,
e na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta no processo SEI
21036.001316/2025-48, resolve:

Art. 1º Habilitar o Médico Veterinário EDUARDO BRASILEIRO FERRO DOURADO,
CRMV-PE 04357-VP para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para trânsito intraestadual
e interestadual de aves e ovos férteis, estando autorizado pelo Serviço de Fiscalização de
Insumos e Saúde Animal da Divisão de Defesa Agropecuária da Superintendência Federal
de Agricultura do Estado de Pernambuco, para os municípios de Agrestina, Altinho, Cupira,
Belo Jardim, Garanhuns, Lagoa dos Gatos, Panelas, observando as normas e dispositivos
sanitários legais em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FLAVIO ANTÔNIO COSTA MIRANDA SOTERO

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DO TOCANTINS

PORTARIA SFA/TO Nº 43, DE 18 DE JULHO DE 2025

O Superintendente Federal de Agricultura e Pecuária no Estado do Tocantins,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da Secretaria
Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria Ministerial nº
561, de 11 de abril de 2018, e nos arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º
de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no art. 75 do Decreto nº 5.741, de 30 de
março de 2006, na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, com base no que
determina o art. 75 do, o art. 3º, §3º e §4º, da Instrução Normativa SDA/MAPA nº 6, de
16 de janeiro de 2018, e no art. 4.2 da Resolução da CECAIE, nº 01, de 23 de março de
2016, e o que consta do processo 21000.001037/2025-91, resolve:

Art. 1º Habilitar e cadastrar no Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos -
PNSE, a médica veterinária Andressa de Araujo Guimarães, inscrito no CRMV-TO sob o nº

2411, para execução das atividades do PNSE, no Controle do Mormo e da Anemia
Infecciosa Equina - AIE, no âmbito do estado do Tocantins.

Art. 2º A Médica Veterinária ora habilitada e cadastrada deverá cumprir as
normas para o Controle do Mormo e da AIE e outras normas complementares
estabelecidas pelo Departamento de Saúde Animal do Ministério da Agricultura e Pecuária,
fornecer informações relacionadas ao PNSE, apresentar uma via do relatório mensal de
colheita de material para Mormo ao Serviço de Fiscalização de Insumos Pecuários e Saúde
Animal da Superintendência Federal de Agricultura do Estado do Tocantins, com
periodicidade mensal até o quinto dia útil do mês subsequente.

Art. 3º O não atendimento ao disposto nesta Portaria e nas legislações vigentes
implicará na suspensão ou cancelamento do habilitado e cadastrado, e o profissional ficará
impedido de requerer nova habilitação e cadastramento pelo prazo de doze meses.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROBERTO CESAR FERREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA SFA/TO Nº 44, DE 18 DE JULHO DE 2025

O Superintendente Federal de Agricultura e Pecuária no Estado do Tocantins,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da Secretaria
Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria Ministerial nº
561, de 11 de abril de 2018, e nos arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º
de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no art. 75 do Decreto nº 5.741, de 30 de
março de 2006, na Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, com base no que
determina o art. 75 do, o art. 3º, §3º e §4º, da Instrução Normativa SDA/MAPA nº 6, de
16 de janeiro de 2018, e no art. 4.2 da Resolução da CECAIE, nº 01, de 23 de março de
2016, e o que consta do processo 21000.001037/2025-91, resolve:

Art. 1º Habilitar e cadastrar no Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos -
PNSE, o médico veterinário Walison Mateus Mesquita de Sá, inscrito no CRMV-TO sob o

nº 2533, para execução das atividades do PNSE, no Controle do Mormo e da Anemia
Infecciosa Equina - AIE, no âmbito do estado do Tocantins.

Art. 2º O Médico Veterinário ora habilitado e cadastrado deverá cumprir as
normas para o Controle do Mormo e da AIE e outras normas complementares
estabelecidas pelo Departamento de Saúde Animal do Ministério da Agricultura e Pecuária,
fornecer informações relacionadas ao PNSE, apresentar uma via do relatório mensal de
colheita de material para Mormo ao Serviço de Fiscalização de Insumos Pecuários e Saúde
Animal da Superintendência Federal de Agricultura do Estado do Tocantins, com
periodicidade mensal até o quinto dia útil do mês subsequente.

Art. 3º O não atendimento ao disposto nesta Portaria e nas legislações vigentes
implicará na suspensão ou cancelamento do habilitado e cadastrado, e o profissional ficará
impedido de requerer nova habilitação e cadastramento pelo prazo de doze meses.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROBERTO CESAR FERREIRA DE OLIVEIRA

COMITÊ GESTOR INTERMINISTERIAL DO PROGRAMA NACIONAL
DE CONVERSÃO DE PASTAGENS DEGRADADAS EM SISTEMAS DE

PRODUÇÃO AGROPECUÁRIOS E FLORESTAIS SUSTENTÁVEIS
RESOLUÇÃO CGPNCPD Nº 7, DE 22 DE JULHO DE 2025

Estabelece as regras gerais para a operacionalização
do Programa Nacional de Conversão de Pastagens
Degradadas em Sistemas de Produção Agropecuários e
Florestais Sustentáveis e institui o Grupo Técnico de
Normas do PNCPD.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR INTERMINISTERIAL DO PROGRAMA NACIONAL
DE CONVERSÃO DE PASTAGENS DEGRADADAS EM SISTEMAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIOS
E FLORESTAIS SUSTENTÁVEIS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.815, de
5 de dezembro de 2023, e conforme aprovado pelo Plenário do Comitê Gestor Interministerial
do PNCPD na 4ª Reunião Ordinária realizada em 16 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidas as regras gerais para a operacionalização do Programa
Nacional de Conversão de Pastagens Degradadas em Sistemas de Produção Agropecuários e
Florestais Sustentáveis - PNCPD.

Art. 2º São diretrizes do PNCPD:
I - promover a conversão e recuperação de áreas em degradação em sistemas de

produção agropecuários e florestais sustentáveis e estimular a regularização ambiental e a
restauração ecológica, maximizando os retornos ambientais, econômicos e sociais;

II - Reduzir a intensidade de emissão e aumentar a absorção de gases de efeito
estufa oriundos das atividades agropecuárias, objetivando um melhor balanço por unidade
produzida;

III - Estimular a conservação dos excedentes de reserva legal e impedir o
desmatamento nos imóveis rurais financiados, conforme definidos no Cadastro Ambiental
Rural - CAR, através de incentivos econômicos, contribuindo com a meta de desmatamento
zero;

IV - Aumentar a produtividade e a produção agropecuárias e florestais em bases
sustentáveis, contribuindo para segurança alimentar, nutricional e energética global;

V - Promover a adaptação às mudanças climáticas e a resiliência nas unidades de
produção agropecuárias e florestais;

VI - Incentivar a utilização de tecnologias sustentáveis na agropecuária e no setor
florestal;

VII - Ampliar a área de florestas e contribuir com a preservação da
biodiversidade;

VIII - Contribuir para o enfrentamento da desertificação de áreas no país;
IX - Fortalecer as práticas relacionadas ao trabalho decente no campo;
X - Contribuir para a inclusão produtiva e social de pequenos produtores e

trabalhadores rurais;
XI - Contribuir para o alcance das metas dos Objetivos do Desenvolvimento

Sustentável da Organização das Nações Unidas - ONU;
XII - Aprimorar a avaliação e o monitoramento das contrapartidas e dos resultados

ambientais e econômicos do crédito rural e de demais programas destinados à agropecuária;
e

XIII - Contribuir com a divulgação da agricultura, da pecuária e da atividade
florestal brasileira sustentáveis.

Art. 3º O PNCPD será operacionalizado por meio de subprogramas, instituídos por
Resoluções do Comitê Gestor Interministerial, os quais poderão se diferenciar por:

I - fonte de recursos;
II - condições comerciais;
III - região ou bioma;
IV - agentes operadores de recursos;
V - porte dos beneficiários;
VI - tipos de empreendimentos apoiáveis;
VII - itens financiáveis; ou
VIII - nível de contrapartidas ambientais, trabalhistas, informacionais e de práticas

agropecuárias e silviculturais.
Art. 4º As fontes para o financiamento do PNCPD poderão vir de:
I - acordos governamentais bilaterais;
II - organismos multilaterais;
III - fundos governamentais nacionais;
IV - fundos internacionais;
V - fundações e entidades filantrópicas;
VI - instituições de cooperação e fomento;
VII - instituições financeiras nacionais e internacionais;
VIII - emissão de títulos soberanos no mercado internacional;
IX - traders e outras empresas públicas e privadas; e
X - Programas governamentais nas esferas federal, estadual e municipal.
Art. 5º O PNCPD poderá dispor de recursos reembolsáveis e não reembolsáveis e

buscará viabilizar financiamento à pesquisa, desenvolvimento e transferência de tecnologias
em apoio às atividades ligadas à sua implementação e ao seu monitoramento.

Art. 6º Os financiamentos ao amparo do PNCPD poderão ser operados por:
I - instituições financeiras públicas e privadas;
II - cooperativas; e
III - traders e outros grupos privados.
Art. 7º Poderão ser financiados empreendimentos de conversão de áreas em

degradação para:
I - pastagem melhorada;
II - lavouras anuais e semiperenes;
III - Sistemas de Integração com Agricultura, Pecuária e Floresta (ILP, ILF, IPF e ILPF);
IV - sistemas integrados agroflorestais e fruticultura;
V - culturas perenes para produção de biocombustíveis;
VI - silvicultura de exóticas e nativas; e
VII - recuperação de vegetação nativa em consórcio com as demais modalidades.
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Art. 8º São critérios mínimos de elegibilidade para o acesso aos financiamentos ao
amparo do PNCPD:

I - Possuir inscrição ativa no Cadastro Ambiental Rural - CAR, sem qualquer
pendência do produtor e do imóvel rural em relação às solicitações e às proposições por parte
dos órgãos competentes e:

a) em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de
2012, com área mínima de vegetação nativa nos percentuais estabelecidos para reserva legal; e

b) em cumprimento ao Programa de Regularização Ambiental, previsto no
Decreto nº 7.830, de 17 de outubro de 2012;

II - não ter havido desmatamento ilegal na propriedade após a data de 22 de julho
de 2008;

III - não ter havido desmatamento, mesmo legal, após a data de 5 de dezembro de
2023;

IV - no caso de instituições financeiras, estar em conformidade com o Manual de
Crédito Rural 2-9 - MCR 2-9, que trata dos impedimentos, sociais, ambientais e climáticos; e

V - no caso de empresas e cooperativas não financeiras, estar em conformidade
com o regramento específico do PNCPD que replique as determinações do MCR 2-9.

Art. 9º A responsabilidade pela verificação dos critérios de elegibilidade e pelo
monitoramento das contrapartidas ambientais, trabalhistas, informacionais e de práticas
agropecuárias e silviculturais, pelo período de exigência contratual, será dos agentes
operadores.

Art. 10. Os prazos das contrapartidas e de seu monitoramento serão de:
I - ambientais e trabalhistas, até o final do décimo ano da operação ou pelo

período de amortização do financiamento, se superior a dez anos; e
II - informacionais e de práticas agropecuárias e silviculturais, dez anos ou, nos

casos em que o prazo de pagamento total seja inferior a dez anos, pelo prazo da operação
financeira.

Art. 11. Fica instituído o Grupo Técnico de Normas do PNCPD, de caráter
permanente, responsável pela validação dos protocolos técnicos necessários à
operacionalização das linhas de financiamento ao amparo do PNCPD , composto por um
representante titular e um suplente dos seguintes órgãos e entidades:

I - Ministério da Agricultura e Pecuária, que o coordenará;
II - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima; e
III - Federação Brasileira de Bancos - Febraban.
Parágrafo único. A participação no Grupo Técnico de Normas do PNCPD será

considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 12. Os requisitos para adoção e monitoramento das práticas agropecuárias e

silviculturais, do balanço de emissão e remoção de gases de efeito estufa e da comprovação
final da redução das emissões e do aumento da absorção de gases de efeito estufa serão
definidos em protocolos desenvolvidos e validados pela Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - Embrapa e aprovados pelo Grupo Técnico de Normas do PNCPD, considerando
as especificidades regionais, dos sistemas de produção, entre outras.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ERNESTO AUGUSTIN

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.328, DE 21 DE JULHO DE 2025

Altera a Portaria nº 392, de 9 de setembro de
2021, que estabelece os critérios de destinação do
leite e derivados que não atendem aos padrões
regulamentares, na forma em que se apresentem,
incluídos o seu aproveitamento condicional, a
destinação industrial, a condenação e a inutilização
quando seja tecnicamente viável.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 22 e o art.
49 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 7.889, de 23 de
novembro de 1989, no Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, e o que consta
do Processo nº 21000.023873/2024-46, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 392, de 9 de setembro de 2021, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 3º ......................................................................................................
....................................................................................................................
VIII - varredura de ambiente: resíduos secos decorrentes da limpeza de

áreas de fabricação de produtos lácteos em pó depositados sobre o piso,
equipamentos, entre outros." (NR)

Art. 2º O Anexo da Portaria nº 392, de 9 de setembro de 2021, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"ANEXO
. ................................................................................................................................................
. .12. PRODUTO LÁCTEO EM PÓ
. .O CO R R Ê N C I A .D ES T I N AÇ ÃO
. . .A P R OV E I T A M E N T O

CONDICIONAL OU
DESTINAÇÃO INDUSTRIAL

.CO N D E N AÇ ÃO

. ................................................................................................................................................

. .12.8 Varredura de
ambiente

.Não permitido .Elaboração de produtos
não comestíveis, exceto
para uso na alimentação
animal.

. ................................................................................................................................................
" (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALLAN ROGÉRIO DE ALVARENGA

PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.330, DE 21 DE JULHO DE 2025

Define os critérios para o uso da expressão "Longa
Vida" em produtos lácteos submetidos ao tratamento
térmico de ultra alta temperatura - UAT ou UHT.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 22 e o art. 49 do
Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto na Lei nº
1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, no Decreto nº
9.013, de 29 de março de 2017, e o que consta do Processo nº 21000.017449/2023-81,
resolve:

Art. 1º Ficam definidos os critérios para o uso da expressão "Longa Vida" na
rotulagem de produtos lácteos submetidos ao tratamento térmico de Ultra Alta Temperatura -
UAT ou Ultra High Temperature - UHT.

Art. 2º A expressão "Longa Vida", uma vez utilizada na rotulagem do produto, por
opção do fabricante, deverá ser inserida:

I - abaixo da denominação de venda do produto; e
II - em painéis do rótulo que não o principal.
Art. 3º Nos rótulos de produtos lácteos de qualquer natureza, seja leite destinado

ao abastecimento público na forma fluida ou outro derivado lácteo submetido ao tratamento
UAT ou UHT, a expressão "Longa Vida" não deverá:

I - apresentar caracteres de dimensões superiores à denominação de venda do
produto;

II - apresentar caracteres de cor diferente da denominação de venda do produto; e
III - ser utilizada com outros artifícios que favoreçam seu maior destaque em

relação ao nome do produto.
Art. 4º Fica revogada a Resolução DIPOA nº 2, de 19 de novembro de 2002.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALLAN ROGÉRIO DE ALVARENGA

PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.331, DE 21 DE JULHO DE 2025

Institui o Cronograma de Implementação do Programa
Nacional de Identificação Individual de Bovinos e
Búfalos.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 22 e o Art. 49 do
Anexo I do Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 21000.001893/2025-47, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Cronograma de Implementação do Programa Nacional de
identificação Individual de Bovinos e Búfalos - PNIB, para a consolidação da rastreabilidade
individual de bovinos e búfalos no território nacional.

Art. 2º O PNIB será implementado em quatro etapas sequenciais.
Art. 3º A Etapa 1, com vigência a partir de 1º de julho de 2025, consistirá no

desenvolvimento e na operacionalização do sistema informatizado federal e da Base Central de
Dados, os quais deverão assegurar a gestão, o registro, a atualização e a consulta, em tempo
real, dos dados necessários à execução do PNIB.

Art. 4º A Etapa 2, subsequente à Etapa 1 e com prazo final em 31 de dezembro de
2026, será destinada à adequação, pelos Órgãos Executores de Sanidade Agropecuária - OESA
dos estados, de seus sistemas informatizados e bases de dados oficiais aos requisitos técnicos
e operacionais estabelecidos no âmbito do PNIB, assegurando-se a interoperabilidade com a
Base Central de Dados.

Art. 5º A Etapa 3 será executada entre 1º de janeiro de 2027 e 31 de dezembro de
2029, período no qual será iniciada a identificação individual e o cadastro dos dados dos
animais no sistema informatizado estadual respectivo, que se enquadrarem nas seguintes
situações:

I - animais submetidos a manejo sanitário, compreendido, para os fins deste
Programa, como a aplicação de vacinas contra brucelose, nos termos das diretrizes do
Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal - PNCEBT; e

II - animais incluídos em protocolos privados homologados pelo Ministério da
Agricultura e Pecuária, nos termos da Instrução Normativa MAPA nº 6, de 20 de março de
2014.

§ 1º Durante a vigência da Etapa 3, permanecerá autorizada a movimentação de
animais não identificados.

§ 2º Ao final da Etapa 3:
I - os animais elencados nos incisos I e II do caput deverão estar identificados

individualmente e cadastrados na Base Central de Dados, com a inserção completa das
informações exigidas, conforme norma que será publicada posteriormente;

II - permanecerá autorizada a movimentação de animais não identificados,
ressalvados os casos previstos nos incisos I e II do caput, os quais estarão sujeitos à
obrigatoriedade de identificação e cadastro no sistema.

Art. 6º A Etapa 4, que determina a fase final de implementação do PNIB, será
executada no período de 1º de janeiro de 2030 a 31 de dezembro de 2032.

§ 1º Durante a vigência da Etapa 4, manter-se-á o caráter transitório do processo
de implementação, permitindo-se, ainda, a movimentação de animais não identificados, com
exceção dos casos sujeitos à obrigatoriedade previstos no § 2° do art. 5º.

§ 2º Ao final da Etapa 4, considerar-se-á concluída a implementação do PNIB, e será
obrigatória a identificação individual de 100% (cem por cento) dos bovinos e búfalos antes da
sua primeira movimentação, conforme os critérios estabelecidos nesta Portaria e em
normativos específicos.

Art. 7º A partir de 1º de janeiro de 2033, será vedada a movimentação, em
território nacional, de qualquer bovino ou búfalo que não esteja individualmente identificado e
cadastrado no sistema, conforme padrões PNIB, nos termos da regulamentação vigente.

Art. 8º Este cronograma poderá ser antecipado pelos OESAs dos estados, desde
que as Etapas 1 e 2 estejam devidamente concluídas e implementadas.

Art. 9º As legislações estaduais de que tratam o tema poderão, de forma
complementar, adicionar requisitos específicos de acordo com as necessidades locais, mesmo
que de forma mais restritiva, desde que não conflitem com as diretrizes federais do PNIB.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALLAN ROGÉRIO DE ALVARENGA

PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.332, DE 21 DE JULHO DE 2025

Altera o Anexo II da Instrução Normativa SDA/MAPA nº
23, de 20 de agosto de 2019, que aprovou o
Regulamento Técnico que fixa a identidade e os
requisitos de qualidade que devem apresentar o
camarão fresco, o camarão resfriado, o camarão
congelado, o camarão descongelado, o camarão
parcialmente cozido e o camarão cozido.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA SUBSTITUTO, O MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 22 e o art. 49 do
Anexo I do Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto na Lei nº
1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, no Decreto nº
9.013, de 29 de março de 2017, e o que consta do Processo nº 21000.020741/2025-43,
resolve:

Art. 1º O Anexo II da Instrução Normativa SDA/MAPA nº 23, de 20 de agosto de
2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"ANEXO II
. .Nome científico .Nome Comum
. .Acetes americanos, Acetes marinus .Camarão Avium, Camarão Aviú
. .Aristaeopsis edwardsiana .Camarão Carabineiro
. .Artemesia longinaris .Camarão Braba-Ruça, Camarão Ferrinho
. .Macrobrachium amazonicum .Camarão da Amazônia
. .Macrobrachium carcinus .Pitú de Água Doce
. .Macrobrachium rosenbergii .Camarão Gigante da Malásia
. .Macrobrachium spp. .Camarão de Água Doce
. .Metapenaeus brevicornis .Camarão Amarelo
. .Metapenaeus dobsoni .Camarão Kadal
. .Metapenaeus monoceros .Camarão Salpicado, Camarão Gengibre
. .Pandalus borealis .Camarão do Norte
. .Parapenaeopsis stylifera .Camarão Kidi
. .Penaeus indicus .Camarão Branco da Índia
. .Penaeus aztecus .Camarão Marrom
. .Penaeus brasiliensis .Camarão Rosa
. .Penaeus duorarum .Camarão Rosa, Camarão Rosa do Norte
. .Penaeus monodon .Camarão Tigre
. .Penaeus paulensis .Camarão Rosa
. .Penaeus subtilis .Camarão Rosa
. .Penaeus schmitti .Camarão Branco
. .Penaeus vannamei .Camarão Vannamei, Camarão Cinza
. .Pleoticus muelleri .Camarão Vermelho, Camarão Santana
. .Plesionika longirostris .Camarão Cristalino
. .Solenocera crassicornis .Camarão Costeiro da Lama, Camarão Udang,

Camarão Guarda Lamas
. .Trachysalambria curvirostris .Camarão Arqueiro
. .Xiphopenaeus kroyeri .Camarão Sete Barbas

" (NR)
Art. 2º Fica revogada a Portaria SDA/MAPA nº 834, de 30 de junho de 2023,

publicada no DOU do dia 04 de julho de 2023, Edição 1, Seção 1, Página 6.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALLAN ROGÉRIO DE ALVARENGA
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PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.333, DE 21 DE JULHO DE 2025

Altera a Portaria SDA/MAPA nº 1.174, de 3 de
setembro de 2024, que aprovou o Regulamento
Técnico de Identidade e Qualidade de bebida
láctea.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 22 e o art. 49
do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto
na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989,
no Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, e o que consta do Processo nº
21000.062588/2022-89, resolve:

Art. 1º O art. 18 da Portaria SDA/MAPA nº 1.174, de 3 de setembro de 2024,
que aprovou o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de bebida láctea, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 18 Os estabelecimentos registrados no Ministério da Agricultura e
Pecuária terão até o dia 1º de junho de 2026, para adequarem-se às condições
previstas.

.........................................................................." (NR)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALLAN ROGÉRIO DE ALVARENGA

PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.334, DE 21 DE JULHO DE 2025

Submete à Consulta Pública a proposta de portaria
voltada a estabelecer a classificação dos aditivos
para alimentação animal e os procedimentos de
avaliação da sua segurança de uso, registro e
comercialização.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos artigos
22 e 49, do Anexo I, do Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, tendo em vista o
disposto na Lei nº 6.198, de 26 de dezembro de 1974, na Lei nº 14.515, de 29 de
dezembro de 2022, no Decreto nº 12.031, de 28 de maio de 2024, e nos autos do
Processo 21000.026445/2025-56, resolve:

Art. 1º Fica submetido à consulta pública, pelo prazo de quarenta e cinco dias,
o anexo desta portaria, contendo a proposta de portaria voltada a estabelecer a
classificação dos aditivos para alimentação animal e os procedimentos de avaliação da sua
segurança de uso, registro e comercialização.

Parágrafo único. O projeto de portaria encontra-se disponível na página
eletrônica do Ministério da Agricultura e Pecuária, https://www.gov.br/agricultura/pt-br,
na seção de consultas públicas.

Art. 2º As sugestões tecnicamente fundamentadas deverão ser encaminhadas
por meio do Sistema de Monitoramento de Atos Normativos - SISMAN, da Secretaria de
Defesa Agropecuária, por acesso eletrônico:
http://sistemasweb.agricultura.gov.br/pages/SISMAN.html.

Parágrafo único. Para acesso ao SISMAN, o usuário deverá efetuar cadastro
prévio no Sistema de Solicitação de Acesso - SOLICITA, pelo portal eletrônico:
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/solicita/.

Art. 3º Findo o prazo estabelecido no caput do art. 1º desta portaria, o
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal avaliará as sugestões recebidas
e procederá às adequações pertinentes para posterior publicação da portaria no Diário
Oficial da União.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALLAN ROGÉRIO DE ALVARENGA

ANEXO

PORTARIA SDA/MAPA Nº, DE DE DE
Estabelece a classificação dos aditivos para alimentação animal e os

procedimentos de avaliação da sua segurança de uso, registro e comercialização.
O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E

PECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 22 e o art. 49 do Anexo I do
Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, na Lei nº 6.198, de 26 de dezembro de 1974,
e no Decreto nº 12.031, de 28 de maio de 2024, e o que consta do Processo nº
21000.026445/2025-56, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidas a classificação dos aditivos para alimentação animal
e os procedimentos de avaliação da sua segurança de uso, registro e comercialização,
aplicáveis a todos os estabelecimentos de produtos destinados à alimentação animal.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 2º Não estão abrangidos por esta portaria:
I - os aditivos classificados como anticoccidianos e os aditivos melhoradores de

desempenho, incluindo os antimicrobianos e os beta-agonistas, ainda que sejam
administrados via alimentação animal; e

II - as substâncias utilizadas no tratamento de água e os coadjuvantes
tecnológicos, bem como os inevitáveis resíduos tecnológicos no produto final.

Art. 3º Para os efeitos desta portaria considera-se:
I - aditivo anticoccidiano: produto de uso veterinário adicionado

intencionalmente na alimentação animal com o objetivo de prevenir ou tratar a
coccidiose;

II - aditivo antimicrobiano melhorador de desempenho: produto de uso
veterinário com ação antimicrobiana adicionado intencionalmente à alimentação animal
com o objetivo de promover a melhora do desempenho zootécnico de animais sadios;

III - aditivo para produtos destinados à alimentação animal: substância,
microrganismo ou produto formulado, adicionado intencionalmente aos produtos, que não
é utilizado normalmente como ingrediente, tenha ou não valor nutritivo e que melhore as
características dos produtos destinados à alimentação animal ou dos produtos animais,
melhore o desempenho dos animais sadios, atenda às necessidades nutricionais ou
influencie favoravelmente as consequências da produção animal sobre o ambiente;

IV - análogo: aquilo que tem analogia ou semelhança com uma coisa ou com
funções fisiológicas semelhantes;

V - bem-estar animal: estado físico e mental de um animal em relação às
condições em que vive e morre;

VI - coadjuvante tecnológico: qualquer substância não consumida por si mesma
como produto, porém utilizada intencionalmente na elaboração de produtos ou
ingredientes a fim de alcançar um objetivo tecnológico durante o tratamento ou a
transformação e que não permanecem no produto final;

VII - estresse: resposta adaptativa biológica, seja fisiológica ou
comportamental, a um estímulo que altera a homeostase e provoca um custo
metabólico;

VIII - limite máximo de uso: é o limite máximo estimado para a utilização de
um determinado aditivo para um produto específico, levando em consideração a
necessidade de uso no produto e as boas práticas de fabricação;

IX - microrganismo: um organismo microscópico que inclui, mas não está
limitado a bactérias, fungos e leveduras;

X - propriedades organolépticas: são aquelas percebidas pelos órgãos dos
sentidos, determinando a aquisição, o consumo, a aceitação e a preferência dos produtos
alimentares;

XI - produção primária: primeiro elo da cadeia de abastecimento de alimentos
aos consumidores; e

XII - resiliência: a capacidade de preparar-se para absorver, recuperar e se
adaptar à condições adversas com sucesso.

Art. 4º Os aditivos para alimentação animal definidos no art. 8º podem cumprir
com uma ou mais das seguintes funções:

I - influenciar positivamente as características dos alimentos para consumo
animal;

II - influenciar positivamente as características dos produtos de origem animal
para consumo humano;

III - influenciar favoravelmente a coloração de aves e peixes ornamentais;
IV - satisfazer as necessidades nutricionais dos animais;
V - exercer efeito positivo nos impactos ambientais da produção animal;
VI - exercer efeito positivo na produção, na atividade ou no bem-estar dos

animais, especialmente atuando na microbiota gastrointestinal ou na digestibilidade dos
alimentos; e

VII - influenciar positivamente o estado fisiológico dos animais, incluindo a
resiliência a fatores de estresse.

Art. 5º As informações relativas à segurança de uso dos aditivos, tais como:
toxicológicos, microbiológicos, metabolismo, mutagênese, toxicidade aguda e toxicidade
crônica/carcinogênese, transmissão de plasmídio, dentre outras, ficam condicionadas à
avaliação no momento da inclusão da matéria-prima na lista de matérias-primas
autorizadas, conforme norma pertinente, podendo ser exigido, a qualquer momento, esses
e outros estudos que se fizerem necessários para comprovação da segurança de seu uso
em alimentação animal.

Art. 6º Os requisitos para registro dos aditivos são disponibilizados no sítio
eletrônico do Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 7º Os rótulos dos aditivos devem cumprir com o estabelecido em normas
pertinentes.

CAPÍTULO II
DAS CATEGORIAS DE ADITIVOS

Art. 8º Os aditivos, de acordo com suas funções, propriedades e os
procedimentos estabelecidos nesta portaria, devem ser incluídos em uma ou mais das
seguintes categorias:

I - aditivos tecnológicos;
II - aditivos sensoriais;
III - aditivos nutricionais; e
IV - aditivos zootécnicos.
Parágrafo único. Dentro das categorias mencionadas, os aditivos devem ser

incluídos em uma ou mais subcategorias definidas nos art. 11, 13, 15 e 17.
Art. 9º Novas categorias e grupos funcionais de aditivos para produtos

destinados à alimentação animal podem ser estabelecidos como consequência do avanço
científico ou desenvolvimento tecnológico, em conformidade com os procedimentos
estabelecidos nesta portaria.

Seção I
Aditivos tecnológicos

Art. 10. Os aditivos tecnológicos compreendem as substâncias adicionadas aos
produtos destinados à alimentação animal durante o processo de fabricação, com fins
tecnológicos, para influenciar favoravelmente suas características.

Art. 11. A categoria de aditivos tecnológicos inclui as seguintes
subcategorias:

I - aditivo para silagem: substância, incluindo enzimas e microrganismos,
destinados a serem incorporados na silagem para melhorar sua produção e qualidade;

II - adsorvente ou sequestrante e biotransformador de micotoxinas: substância
que pode suprimir ou reduzir a absorção, promover a excreção ou modificar o modo de
ação das micotoxinas;

III - aglomerante ou ligante: substância que aumenta a tendência das partículas
de produtos destinados à alimentação animal a aderirem-se umas às outras;

IV - antiaglomerante: substância que reduz a tendência das partículas
individuais de um produto para alimentação animal a aderirem-se umas às outras;

V - antioxidante: substância que prolonga o período de conservação dos
produtos destinados à alimentação animal e das matérias-primas neles empregados,
protegendo-os contra a deterioração causada pela oxidação;

VI - antiumectante: substância capaz de reduzir as características higroscópicas
dos produtos destinados à alimentação animal;

VII - conservante: substância ou microrganismo que preserva os produtos
destinados à alimentação animal prevenindo contra a deterioração causada por
microrganismos ou pelos seus metabólitos;

VIII - emulsificante: substância que possibilita a formação ou a manutenção de
uma mistura homogênea de duas ou mais substâncias imiscíveis nos produtos destinados
à alimentação animal;

IX - espessante: substância que aumenta a viscosidade dos produtos destinados
à alimentação animal;

X - estabilizante: substância que possibilita a manutenção do estado físico-
químico dos produtos destinados à alimentação animal;

XI - gelificante: substância que dá textura a um produto para alimentação
animal, mediante formação de um gel;

XII - umectante: substância capaz de evitar a perda de umidade dos produtos
destinados à alimentação animal;

XIII - regulador da acidez: substância que regula ou modifica a acidez ou
alcalinidade dos produtos destinados à alimentação animal; e

XIV - controlador microbiológico: substância utilizada no controle
microbiológico de produtos destinados à alimentação animal.

Seção II
Aditivos sensoriais

Art. 12. Os aditivos sensoriais compreendem aquelas substâncias adicionadas
aos produtos destinados à alimentação animal, com intuito melhorar ou modificar suas
propriedades organolépticas ou as características visuais dos animais ou dos produtos de
origem animal.

Art. 13. A categoria de aditivos sensoriais inclui as seguintes subcategorias:
I - aromatizante, saborizante ou palatabilizante: substância cuja adição aos

produtos destinados à alimentação animal modifica seu aroma, sabor ou palatabilidade;
II - corante: substância que confere ou intensifica a cor dos produtos

destinados à alimentação animal; e
III - pigmentante: substância que, quando fornecida aos animais, confere cor

aos produtos de origem animal para consumo humano ou afeta a cor dos animais.
Seção III

Aditivos nutricionais
Art. 14. Os aditivos nutricionais compreendem aquelas substâncias utilizadas

para manter ou melhorar as propriedades nutricionais do produto.
Art. 15. A categoria de aditivos nutricionais inclui as seguintes subcategorias:
I - aminoácidos, seus sais e análogos;
II - oligoelementos ou compostos de oligoelementos;
III - ureia e seus derivados; e
IV - vitaminas, provitaminas e substâncias quimicamente definidas de efeitos

similares.
Seção IV

Aditivos zootécnicos
Art. 16. Os aditivos zootécnicos compreendem aquelas substâncias ou

microrganismos utilizados para influenciar positivamente a produtividade, a fisiologia ou o
bem-estar de animais, ou influenciar favoravelmente os produtos de origem animal ou o
ambiente.
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Art. 17. A categoria de aditivos zootécnicos inclui as seguintes subcategorias:
I - auxiliares zootécnicos: substâncias ou microrganismos que contribuem

positivamente com os parâmetros de produtividade, microbiota intestinal, bem-estar
animal, saúde, estado fisiológico, resistência a fatores de estresse ou que contribuem
positivamente com os produtos de origem animal, excluindo-se os aditivos
antimicrobianos, aditivos anticoccidianos e os beta-agonistas;

II - melhoradores do meio ambiente: aditivos destinados a reduzir os impactos
da cadeia de produção animal, ou a ter efeito favorável sobre o meio ambiente; e

III - preservadores da segurança alimentar: substâncias ou microrganismos que
permitem a prevenção ou o controle de contaminação por patógenos alimentares na fase
de produção primária, reduzindo o risco de doenças transmitidas por alimentos.

Art. 18. Não pertencem à categoria de aditivos zootécnicos os seguintes
produtos:

I - as enzimas utilizadas como coadjuvantes tecnológicos;
II - os produtos cuja finalidade de uso indiquem ação terapêutica ou

medicamentosa;
III - os produtos com ação farmacológica preventiva ou curativa definidas,

mesmo que de origem natural; e
IV - os produtos fitoterápicos, bem como suas associações com nutrientes ou

não nutrientes.
Seção V

Rotulagem
Art. 19. Os aditivos, os níveis de garantia e as unidades de expressão devem

ser identificados no rótulo conforme estabelecido em norma pertinente, além de cumprir
com o estabelecido no art. 64 do Decreto nº 12.031, de 28 de maio de 2024.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. A inclusão de novos grupos funcionais ou categorias em consequência
do avanço científico ou desenvolvimento tecnológico devem ser objeto de avaliação
individualizada do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 21. Os aditivos zootécnicos atualmente subclassificados como digestivos,
probióticos, prebióticos, acidificantes ou outros devem ser enquadrados em algum novo
grupo funcional no prazo de trezentos e sessenta e cinco dias, inclusive com ajuste na
rotulagem, contados da data da entrada em vigor desta portaria.

Parágrafo único. Para ajuste das alegações de rotulagem devem ser
consideradas as subcategorias descritas no art. 17, incisos I a III.

Art. 22. Os aditivos podem ter seu uso restringido a determinadas categorias
de produtos, conforme norma pertinente.

Art. 23. Ficam revogados:
I - a Instrução Normativa nº 13, de 30 de novembro de 2004;
II - a Instrução de Normativa nº 44, de 15 de dezembro de 2015;
III - os art. 7º ao 11 da Instrução Normativa nº 1, de 23 de janeiro de

2018;
IV - o inciso III do caput do art. 12 da Instrução Normativa nº 15, de 26 de

maio de 2009; e
V - o inciso VII do caput do art. 3º da Instrução Normativa nº 30, de 05 de

agosto de 2009.
Art. 24. Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

CARLOS GOULART
Secretário de Defesa Agropecuária

PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.337, DE 21 DE JULHO DE 2025

Integra o Serviço de Inspeção Municipal de Quinze
de Novembro, localizado no Estado do Rio Grande do
Sul, ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos
de Origem Animal.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos arts. 22
e 49 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o
disposto no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, na Portaria nº 672, de 8 de abril
de 2024, e o que consta do Processo nº 21042.010375/2024-47, resolve:

Art. 1º Fica integrado o Serviço de Inspeção Municipal de Quinze de novembro,
localizado no Estado do Rio Grande do Sul, ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos
de Origem Animal - SISBI-POA, do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária
- SUASA.

Art. 2º Para indicação de estabelecimentos e produtos integrantes do SISBI-
POA, o Serviço de Inspeção Municipal de Quinze de Novembro será habilitado no Cadastro
SISBI no Sistema de Gestão de Serviço de Inspeção, o e-SISBI/SGSI, por meio do endereço
eletrônico https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/suasa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALLAN ROGÉRIO DE ALVARENGA

DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL

DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES
DECISÃO Nº 77, DE 22 DE JULHO DE 2025

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao art. 46,
da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, resolve tornar público(a) o CANCELAMENTO
da proteção da cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada INT 6201,
protocolo n° 21806.000244/2012-39, Certificado de Proteção 20190067, de titularidade
de Cooperativa de Provision de Servicios Agrícolas Criadero Santa Rosa Limitada., da
Argentina, com base no disposto no inciso II, do art. 42, da Lei nº 9.456, de 1997.

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da
publicação desta decisão.

STEFÂNIA PALMA ARAUJO
Coordenadora

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo I da Portaria PRE/AEB nº 1.764, de 3 de julho de 2025, referente
à publicação das metas do 16º Ciclo de Avaliação de Desempenho Institucional,
publicada na Seção 1, página 7, do Diário Oficial da União - DOU de 07 de julho de
2025, no campo "Medida" da Meta Intermediária "Dimensionamento da Força de
Trabalho - DFT", onde se lê: "Unidade", leia-se: "Percentual".
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 18.988, DE 16 DE JULHO DE 2025

Divulga a apuração final das metas globais e intermediárias de Desempenho Institucional e o
Resultado Final da Avaliação de Desempenho Institucional do Ministério das Comunicações,
referentes ao 5º (quinto) ciclo da avaliação, para fins de percepção da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, da Gratificação de Desempenho do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, da Gratificação de Desempenho de
Atividades de Cargos Específicos - GDACE e da Gratificação de Desempenho em Atividades de
Infraestrutura - GDAIE, no âmbito do Ministério das Comunicações.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista o que
dispõe a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, a Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006, a Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, a Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, o
Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, e o Decreto nº 8.107, de 6 de setembro de 2013, e em observância ao disposto na Portaria MCOM nº 3.850, de 13 de outubro de 2021,
resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma dos Anexos a esta Portaria, as apurações finais das metas globais e intermediárias do Ministério das Comunicações para a avaliação de desempenho
institucional, referentes ao 5º (quinto) ciclo avaliativo, compreendido entre 1º de junho de 2024 a 31 de maio de 2025, para fins de percepção da Gratificação de Desempenho de Atividades
de Ciência e Tecnologia - GDACT, da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, e da Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos
Específicos - GDACE e da Gratificação de Desempenho de Atividades de Infraestrutura - GDAIE, no âmbito desta Pasta.

Art. 2º Divulgar o resultado de 129,18% (cento e vinte e nove vírgula dezoito por cento) alcançado no 5º (quinto) Ciclo de Avaliação de Desempenho Institucional do Ministério
das Comunicações, relativo ao período de 1º de junho de 2024 a 31 de maio de 2025, tendo em vista o que dispõe o art. 12 da Portaria MCOM nº 3.850, de 13 de outubro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

ANEXO I

METAS GLOBAIS PARA O CICLO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO GDPGPE, GDACE, GDAIE E GDAC T
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MCOM
PERÍODO: 1º DE JUNHO DE 2024 A 31 DE MAIO DE 2025

. UA Descrição da Meta Objetivo Estratégico Vinculado Indicador Fórmula de Cálculo Unidade
de
Medida

.Meta
Prevista

.Apuração
Parcial

.Meta Atingida .% de
At i n g i m e n t o
da Meta

. . . . . . . .(a) .(b)* .(c) .d=(c/a)*100

. .S ECO E .Novos canais de televisão em tecnologia digital
autorizados

.Promover a expansão da oferta
de serviços de rádio e TV aberta

.Número de novos canais de
TVD e RTVD digitais
autorizados

.Número de novos canais
autorizados

.Unidade .350 .461 .921 .263

. .S ECO E .Encaminhar à apreciação presidencial proposta de
Decreto da regulamentação aplicável à TV 3.0

.Estimular o desenvolvimento de
inovações e novas tecnologias
que favoreçam a transformação
do setor de radiodifusão
brasileiro

.Minuta de Decreto incluída
no SIDOF - Sistema de
Geração e Tramitação de
Documentos

.- .Unidade .1 .1 .1 .100

. .SETEL .Prover meios de conexão à internet a escolas,
unidades de saúde, aldeias indígenas, postos de
fronteira, quilombos e comunidades em estado de
vulnerabilidade social

.Promover a inclusão digital e a
conectividade significativa

.Quantidade de novos
pontos de acesso à internet
Wi-Fi Brasil instalados

.Somatório de novos pontos
atendidos pelo Wi-Fi Brasil

.Unidade .1.000 .3.134 .4.228 .422,80

. .SETEL .Ampliar a oferta de conectividade à internet por
meio de rede subaquática implantada na Região
Amazônica e contribuir para a implementação de
políticas públicas de inclusão digital, educação,
pesquisa, saúde e defesa, dentre outras

.Promover a inclusão digital e a
conectividade significativa

.Integração entre o
Programa Amazônia
Integrada e Sustentável
(PAIS) e o Projeto Amazônia
Conectada (PAC)

.Somatório da integração entre o
PAIS e o PAC

.Unidade .1 .1 .1 .100

. .SETEL .Prover meios de disponibilização de equipamentos
recondicionados a Pontos de Inclusão Digital, formar
profissionais, preferencialmente em estado de
vulnerabilidade social, na área de TIC e tratar
resíduos eletrônicos

.Promover a inclusão digital e a
conectividade significativa; e
promover o desenvolvimento das
habilidades digitais da sociedade

.Quantidade de novos
Centros de
Recondicionamento de
Computadores apoiados

.Somatório de novos instrumentos
firmados para apoiar Centros de
Recondicionamento de
Computadores

.Unidade .8 .8 .10 .125

. .SETEL .Aprovar instrumentos de aplicação dos recursos do
Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das
Telecomunicações (Funttel)

.Apoiar a pesquisa, o
desenvolvimento e a inovação em
telecomunicações

.Quantidade de Planos de
Aplicação de Recursos e de
Contratos de Financiamento
aprovados pelo Conselho
Gestor do Funttel

.Somatório de Planos de Aplicação
de Recursos e de Contratos de
Financiamento aprovados pelo
Conselho Gestor do Funttel

.Unidade .7 .4 .5 .71,43

. .SETEL .Apoiar a formulação de políticas, diretrizes, objetivos
e metas relativos aos serviços de telecomunicações, à
elaboração do plano geral de metas de
universalização, e ao desenvolvimento da Internet no
País, em conjunto com diversos órgãos e entidades
das esferas pública e privada

.Promover a inclusão digital e a
conectividade significativa

.Quantidade de
instrumentos emitidos ou
estudos realizados

.Soma dos instrumentos ou
estudos realizados

.Unidade .2 .4 .4 .200

. .SETEL .Aprovar instrumentos de regulamentação, instituição
e aplicação dos recursos do Fundo de Universalização
dos Serviços de Telecomunicações (Fust)

.Promover a inclusão digital e a
conectividade significativa

.Quantidade de
instrumentos aprovados

.Soma dos instrumentos
aprovados

.Unidade .3 .4 .5 .166.67

. .PERCENTUAL DE ATINGIMENTO TOTAL DAS METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL: .148

* Corresponde a avaliação parcial realizada 6 meses após o início do ciclo (período entre Junho e Novembro).

ANEXO II

METAS INTERMEDIÁRIAS PARA O CICLO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO GDPGPE, GDACE, GDAIE E GDACT
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MCOM
PERÍODO: 1º DE JUNHO DE 2024 A 31 DE MAIO DE 2025

. UA Descrição da Meta Indicador Fórmula de Cálculo Unidade de
Medida

.Meta
Prevista

.Apuração
Parcial

.Meta
At i n g i d a

.% de
At i n g i m e n t o
da Meta

. . . . . . .(a) .(b)* .(c) .d=(c/a)*100

. .GM .Acompanhar e assessorar as Secretarias do MCOM no atendimento
das demandas decorrentes de auditorias e fiscalizações.

.Percentual de demandas
atendidas

.(Somatório de demandas atendidas/Somatório de
demandas recebidas) *100

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .GM .Produzir Relatório de Monitoramento das Ações previstas no
Programa Conecta Integridade - Ciclo 2024.

.Quantidade de relatórios
produzidos

.Somatório de relatórios produzidos .Unidade .1 .0 .1 .100

. .GM .Realizar Evento de Sustentabilidade ESG do MCom e Entidades
Vinculadas

.Quantidade de eventos
realizados

.Soma de eventos .Unidade .1 .1 .1 .100

. .GM .Atender às demandas das Embaixadas, Organismos Internacionais e
Ministério das Relações Exteriores-MRE

.Percentual de demandas
atendidas

.Razão percentual entre o somatório de de mandas
atendidas e o somatório de demandas recebidas.

.Percentual .100 .90 .90 .90

. .GM .Planejamento, elaboração e acompanhamento de missões
Internacionais

.Quantidade de demandas
atendidas.

.Soma de eventos .Unidade .5 .3 .10 .200

. .GM .Assessoramento ao ministro e demais autoridades do ministério em
eventos e entrevistas relacionadas as Embaixadas, Organismos
Internacionais e Ministério das Relações Exteriores- MRE

.Quantidade de eventos e
entrevistas

.Soma de eventos/entrevistas .Unidade .30 .30 .46 .153

. .GM .Auxiliar as áreas do MCom, no atendimento das demandas junto às
Embaixadas, Organismos Internacionais e Ministério das Relações
Exteriores-MRE

.Percentual de demandas
atendidas

.Razão percentual entre o somatório de demandas
atendidas no período e o somatório de demandas
recebidas no período.

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .GM .Negociar ou assinar memorandos de entendimento, acordos ou
declarações internacionais

.Quantidade de demandas
atendidas

.Soma de eventos .Unidade .1 .1 .4 .400

. .GM .Atender e articular as relações políticas do MCom com os diferentes
segmentos da sociedade civil pontuando a participação popular e a
diversidade no planejamento, na elaboração e na implementação de
políticas públicas, programas, ações e projetos inclusivos e
equitativos.

.Percentual de demandas
atendidas

.Somatório de demandas atendidas/ Somatório de
demandas recebidas*100

.Percentual .100 .90 .90 .90

. .GM .Assessoramento ao ministro na formulação de políticas e diretrizes
para:

a) a promoção da participação social e da igualdade de gênero, étnica e
racial; b) a proteção dos direitos humanos; e
c) o enfrentamento de desigualdades sociais e regionais.

.Percentual de demandas
atendidas

.Somatório de demandas atendidas/ Somatório de
demandas recebidas*100

.Percentual .100 .100 .100 .100
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. .GM .Operacionalizar sistemas relacionados ao Órgão Central do Sistema de
Correição do Poder Executivo Federal.

.Percentual de demandas
registradas no sistema

.Razão percentual entre as demandas cadastradas e as
demandas recebidas

.Percentual .90 .50 .100 .100

. .GM .Produzir relatório da Ouvidoria com informações sobre manifestação
de Ouvidoria e Pedidos de Acesso à Informação.

.Quantidade de relatórios
produzidos

.Somatório de relatórios produzidos .Unidade .1 .0 .1 .100

. .GM .Responder as Manifestações recebidas na Ouvidoria oriundas da
Plataforma Fala.BR e de outros canais de atendimentos dentro dos
prazos legais.

.Percentual de demandas
atendidas

.Razão percentual entre a quantidade de manifestações
respondidas no período e a quantidade de
manifestações vencendo no período.

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .GM .Responder Pedidos de Acesso à Informação na Ouvidoria oriundos da
Plataforma Fala.BR e de outros canais de atendimentos dentro dos
prazos legais.

.Percentual de demandas
atendidas

.Razão percentual entre a quantidade de pedidos
respondidos no período e a quantidade de pedidos
vencendo no período.

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .GM .Acompanhar e assessorar as Secretarias do MCOM no atendimento
das demandas de comunicação solicitadas.

.Percentual de demandas
atendidas

.(Somatório de demandas atendidas/Somatório de
demandas recebidas) *100

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .GM .Acompanhar e responder as demandas solicitadas por veículos de
comunicação

.Percentual de demandas
atendidas

.(Somatório de demandas atendidas/Somatório de
demandas recebidas) *100

.Percentual .95 .95 .95 .95

. .GM .Contratação de serviços de Comunicação Institucional .Quantidade de contratação
realizada

.Somatório das contratações realizadas .Unidade .1 .1 .1 .100

. .GM .Contratação de serviços de Comunicação Digital .Quantidade de contratação
realizada

.Somatório das contratações realizadas .Unidade .1 .1 .1 .100

. .GM .Contratação de serviços de Publicidade de Utilidade Pública .Quantidade de contratação
realizada

.Somatório das contratações realizadas .Unidade .1 .1 .1 .100

. .GM .Contratação de serviços gráficos .Quantidade de contratação
realizada

.Somatório das contratações realizadas .Unidade .1 .1 .1 .100

. .GM .Contratação de equipamentos audiovisuais e acessórios .Quantidade de contratação
realizada

.Somatório das contratações realizadas .Unidade .1 .1 .0 .0

. .GM .Campanha de Utilidade Pública sobre os temas do MCOM .Quantidade de campanhas
realizadas

.Somatório das campanhas realizadas .Unidade .1 .0 .1 .100

. .GM .Elaboração de Portaria de Seleção Interna das Agências de
Publicidade que atendem o MCOM

.Quantidade de portarias
publicadas

.Somatório das portarias publicadas .Unidade .1 .1 .0 .0

. .GM .Atender aos Requerimentos de Informação da Câmara dos Deputados
(RICs/REQs) e do Senado Federal (RQSs) dentro do prazo de
resposta

.Percentual de atendimento das
demandas recebidas
( R I C s / R EQ s / R Q S s )

.Demandas atendidas no prazo/Demandas
recebidas*100

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .GM .Atender à Indicações Parlamentares (INCs) encaminhadas pelo Poder
Executivo

.Percentual de atendimento das
demandas recebidas (INCs)

.Demandas respondidas/Demandas recebidas *100 .Percentual .100 .100 .100 .100

. .GM .Atender às demandas de parlamentares, prefeituras, câmaras
municipais e cidadãos interessados, após instrução das áreas
técnicas

.Percentual de atendimento das
demandas recebidas

.Demandas respondidas/Demandas recebidas *100 .Percentual .80 .80 .100 .125

. .GM .Receber, processar e distribuir todas as demandas endereçadas ao
Gabinete do Ministro

.Percentual de demandas
atendidas

.(Somatório de demandas atendidas / Somatório de
demandas recebidas) *100

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .GM .Receber, processar e distribuir todas as demandas provenientes do
Gabinete do Ministro

.Percentual de demandas
atendidas

.(Somatório de demandas atendidas / Somatório de
demandas recebidas) *100

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .GM .Revisar os atos oficiais em nome do Ministro e do Chefe de Gabinete
do Ministro

.Percentual de atos oficiais
revisados

.(Somatório de atos revisados / Somatório de atos
produzidos) *100

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .GM .Publicar, no Diário Oficial da União, matérias do âmbito do Gabinete
do Ministro e do MCOM

.Percentual de demandas
atendidas

.(Somatório de demandas atendidas / Somatório de
demandas recebidas) *100

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .GM .Cadastrar e atualizar informações em sistemas institucionais .Percentual de demandas
atendidas

.(Somatório de demandas atendidas / Somatório de
demandas recebidas) *100

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .S E X EC .Receber, processar e distribuir as demandas endereçadas à SEXEC .Percentual de demandas
distribuídas e despachadas

.Razão percentual entre as demandas distribuídas e
despachadas e as demandas recebidas

.Percentual .100 .50 .100 .100

. .S E X EC .Acompanhar os processos Institucionais. .Percentual de demandas com as
etapas da SEXEC concluídas

.Razão percentual entre as demandas com as ações
previstas para a SEXEC cumpridas e as demandas com
ações para a SEXEC recebidas

.Percentual .100 .50 .100 .100

. .S E X EC .Acompanhar os processos referentes às Políticas Públicas do MCom,
incluindo os empreendimentos do Novo PAC.

.Percentual de demandas
concluídas

.Razão percentual entre as demandas com as ações
previstas para a SEXEC cumpridas e as demandas com
ações para a SEXEC recebidas

.Percentual .100 .50 .100 .100

. .S E X EC .Produzir Relatórios Institucionais (Relatório de Gestão, PCPR,
Monitoramento PPA, Gestão de Riscos).

.Número de relatórios
institucionais produzidos

.Somatório de
relatórios produzidos

.Unidade .4 .2 .4 .100

. .S E X EC .Avaliação da satisfação do usuário em relação aos serviços prestados
de TI.

.Percentual de satisfação do
usuário

.Média ponderada dos percentuais de avaliação .Percentual .70 .94,8 .94,8 .135,43

. .S E X EC .Atender às necessidades de capacitação previstas no Plano de
Desenvolvimento de Pessoas (PDP).

.Percentual da demanda de
capacitação atendida

.Razão percentual entre as demandas atendidas e as
demandas recebidas

.Percentual .80 .32 .40 .50

. .S E X EC .Realizar os ciclos de avaliação de desempenho individual para fins de
promoção e progressão funcional dos cargos do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo.

.Quantidade de ciclos realizados .Somatório de ciclos realizados .Unidade .2 .1 .2 .100

. .S E X EC .Realizar ações para solicitação de provimento de cargos via concurso
público.

.Percentual de ações cumpridas .Ações cumpridas/Ações previstas .Percentual .100 .0 .100 .100

. .S E X EC .Atender às demandas do Programa de Gestão e Desempenho
(PGD).

.Percentual de demanda do PGD
atendidas

.Razão percentual entre as demandas atendidas e as
demandas recebidas

.Percentual .90 .63 .90 .100

. .S E X EC .Manter Acordo para disponibilização da unidade SIASS do Ministério
da Saúde para atendimento das necessidades de saúde dos servidores
do MCom.

.Percentual de servidores com
solicitação de perícia atendida

.Razão percentual entre as perícias realizadas e as
demandas por perícias

.Percentual .90 .90 .90 .100

. .S E X EC .Manter a capacidade de vagas oferecidas pelo Acordo Berçário da
unidade SIASS do Ministério da Saúde em plena capacidade, desde
que haja demanda interna para atendimento das necessidades dos
servidores do MCom.

.Percentual de servidores com
solicitação de berçário atendida

.Razão percentual entre demandas por vagas atendidas
e as vagas disponíveis

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .S E X EC .Revisar os processos de concessão de aposentadoria e pensão
enviados pelo MCTI em razão da colaboração temporária entre MCTI e
MCom, até que seja operacionalizada a transferência da folha de
pagamento dos inativos oriundos do extinto MCTIC, conforme Portaria
Interministerial nº 12874, de 2024.

.Percentual de atendimento da
demanda encaminhada

.Razão percentual entre portarias publicadas e processos
recebidos

.Percentual .90 .90 .90 .100

. .S E X EC .Realizar atividades de Programação Financeira e compatibilização de
cronogramas de pagamento

.Percentual de demandas
analisadas

.Razão percentual do somatório de demandas analisadas
e o somatório de demandas recebidas

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .S E X EC .Gerar relatórios gerenciais no Tesouro Gerencial e dashboards para
tomada de decisão

.Percentual de relatórios e
dashboards gerados

.Relatórios gerados/relatórios requisitados .Percentual .100 .100 .100 .100

. .S E X EC .Realizar atividades de Conformidade de Registro de Gestão e
Contábil.

.Percentual de demandas
processadas (análises e/ou
conformidades)

.Razão percentual do somatório de demandas atendidas
e o somatório de demandas recebidas

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .S E X EC .Atender demandas referentes a cadastro e habilitação aos sistemas,
(SIAFI, SIADS, REUSE, SIASG, SICONV, TED e CADIN - PGFN).

.Percentual de atendimento das
demandas referentes a cadastro
e habilitação

.Razão percentual do somatório de demandas atendidas
e o somatório de demandas recebidas

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .S E X EC .Analisar demandas de disponibilidade orçamentária e de
descentralização orçamentária

.Percentual de demandas
analisadas

.Razão percentual do somatório de demandas analisadas
e o somatório de demandas recebidas

.Percentual .100 .100 .100 .100

. .S E X EC .Analisar e instruir os processos licitatórios tempestivamente. .Tempo médio de análise e
instrução processual para
licitações e contratações a serem
enviadas à CONJUR/MCom

.Quantidade de dias úteis decorridos entre a entrada e a
saída do processo licitatório

.Dias .15 .15 .15 .100

. .S E X EC .Realizar Inventário Anual dos Bens do MCom .Percentual de bens
inventariados

.Quantidade de bens inventariados / Quantidade Total
de Bens do MCom

.Percentual .80 .80 .100 .125

. .S E X EC .Otimizar a ocupação de espaços e de recursos de custeio e
investimento aplicados em bens imóveis.

.Percentual de implementação
do Racionaliza.gov

.Percentual de área (m2) avaliada conforme
metodologia do Projeto Racionalizal.gov

.Percentual .75 .50 .75 .100

. .S E X EC .Analisar, tempestivamente, pleitos das entidades vinculadas quanto a
temas de governança corporativa, emitindo manifestação técnica
correspondente, em documento apropriado

.Percentual de demandas
concluídas

.Razão percentual entre as demandas com as ações
previstas para a CGVI cumpridas e as demandas com
ações para a CGVI recebidas

.Percentual .100 .50 .100 .100

. .S E X EC .Monitorar a qualidade dos serviços postais. .Percentual de Notas Técnicas
elaboradas

.Razão percentual das notas técnicas elaboradas e
número de relatórios enviados pela ECT

.Percentual .100 .50 .100 .100

. .S E X EC .Monitorar e proporcionar junto à ECT a garantia da universalização
dos serviços postais básicos.

.Percentual de Notas Técnicas
elaboradas

.Razão percentual das notas técnicas elaboradas e
número de relatórios enviados pela ECT

.Percentual .100 .50 .100 .100

. .CO N J U R .Acompanhar o prazo dos processos que tratam de subsídios judiciais
enviados pela Advocacia Geral da União.

.Percentual dos processos
respondidos dentro do prazo.

.Razão percentual entre o total de processos
respondidos dentro do prazo e o total de processos que
tratam de subsídios judiciais recebidos.

.Percentual .100 .100 .100 .100
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. .S ECO E .Analisar os processos de licitação e formalização para outorga dos
serviços de radiodifusão comercial existentes no Ministério das
Comunicações, com base no estoque existente na data de
01/06/2024

.Percentual de processos
analisados

.Razão percentual entre o número de processos
analisados e o total de processos referentes à licitação e
formalização de outorga dos serviços de radiodifusão
comercial constantes em estoque em 01/06/2023

.Percentual .80 .56,25 .82 .102,5

. .S ECO E .Analisar os processos de Renovação de Outorga e Pós-Outorga dos
Serviços de Radiodifusão Comercial em tramitação na Coordenação-
Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

.Quantitativo de análise de
Processos

.Somatório da quantidade de processos analisados no
ciclo

.Unidade .5.000 .2.644 .4.910 .98,2

. .S ECO E .Analisar os processos de competência da Coordenação-Geral de
Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

.Quantitativo de análise de
Processos

.Somatório da quantidade de processos analisados no
ciclo

.Unidade .5.000 .2.640 .5.183 .103,7

. .S ECO E .Analisar os processos de competência da Coordenação-Geral de
Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
(considerando o Regime de Colaboração instituído pela PORTARIA
MCOM Nº 9.240/2023)

.Quantitativo de análise de
Processos

.Somatório da quantidade de processos analisados no
ciclo

.Unidade .6.000 .3.317 .5.814 .96,9

. .S ECO E .Respostas a pedidos de informação, no âmbito da Coordenação-geral
de Regulamentação, Inovação e Sistemas

.Percentual de processos
analisados no período avaliativo

.Razão entre total de processos analisados e total de
processos demandados (entrantes + estoque), no
período avaliativo

.Percentual .90 .99 .99 .110

. .S ECO E .Análise de processos de Uso Temporário de Radiofrequências e do
Serviço Especial para Fins Científicos e Experimentais, no âmbito da
Coordenação-geral de Regulamentação, Inovação e Sistemas

.Percentual de processos
analisados no período avaliativo

.Razão entre total de processos analisados e total de
processos demandados (entrantes + estoque), no
período avaliativo

.Percentual .90 .69 .84 .93

. .S ECO E .Concluir processos de fiscalização dos serviços de radiodifusão -
Processos Apuração de Infração (PAI's), Processos Administrativos
(PA's) e Processos de Averiguação de Denúncias (PADE's).

.Quantidade de processos
encerrados no período avaliativo

.Somatório da Quantidade de processos encerrados no
período avaliativo

.Unidade .2.415 .1788 .3.538 .146,5

. .SETEL .Realizar a migração dos pontos de acesso à internet para o novo
contrato de prestação dos serviços do GESAC

.Quantidade de pontos
migrados.

.Somatório de pontos migrados. .Unidade .2.000 .1.917 .2.000 .100

. .SETEL .Formalizar novas parcerias com outros órgãos e renovar as já
existentes para ampliação do Wi-Fi Brasil.

.Quantidade de instrumentos
firmados ou renovados.

.Somatório de instrumentos firmados ou renovados. .Unidade .3 .3 .3 .100

. .SETEL .Formalizar nova parceria relacionada à implantação de redes
metropolitanas e infovias de fibra óptica.

.Quantidade de instrumento
pactuado e/ou aditivo ao
Contrato de Gestão da RNP.

.Somatório de instrumento firmado. .Unidade .1 .0 .2 .200

. .SETEL .Ampliar e potencializar a rede de parceiros do MCOM na execução
das políticas de inclusão digital relacionadas a CRCs, laboratórios de
informática e de robótica.

.Quantidade de instrumentos
firmados ou renovados.

.Somatório de instrumentos firmados ou renovados. .Unidade .10 .8 .10 .100

. .SETEL .Elaborar documentos técnicos para apoiar as atividades e decisões do
Conselho Gestor do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das
Telecomunicações (Funttel).

.Quantidade de documentos
técnicos elaborados para apoiar
as atividades e decisões do
Conselho Gestor do Funttel.

.Somatório de documentos técnicos elaborados. .Unidade .12 .11 .18 .150

. .SETEL .Emitir notificações de lançamento de créditos tributários da
contribuição devida ao Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das
Telecomunicações (Funttel) relativos ao ano fiscal de 2020.

.Proporção de notificações
emitidas.

.Razão entre a quantidade de notificações emitidas e a
quantidade de notificações com status "a emitir" no
Sistema de Arrecadação do Funttel (SAF), após o
carregamento das informações sobre os valores devidos
e efetivamente recolhidos da contribuição ao Funttel.

.Percentual .100 .96 .100 .100

. SETEL Elaborar documentos técnicos em resposta a demandas relacionadas a
atividades de formulação, execução, acompanhamento e avaliação de
políticas, diretrizes, objetivos e metas relativos à melhoria e expansão
da conectividade, e ao

Proporção das demandas
atendidas por meio da
elaboração de documentos
técnicos, inclusive manifestações
da Plataforma Fala.BR e de
Ouvidoria.

Razão entre a quantidade de documentos técnicos e
manifestações elaborados e a quantidade de
demandas.

Percentual 80 90 90 112,50

. . .aumento, à melhoria e à facilitação dos investimentos na cadeia de
valor das telecomunicações, inclusive demandas externas, como de
cidadãos, prefeitos, governadores, parlamentares, judiciário, Ministério
Público e órgãos de controle.

. . . . . . .

. .SETEL .Elaborar documentos técnicos para apoiar as atividades e decisões do
Conselho Gestor Fundo de Universalização dos Serviços de
telecomunicações (Fust).

.Quantidade de documentos
técnicos elaborados para apoiar
as atividades e decisões do
Conselho Gestor do Fust.

.Somatório de documentos técnicos elaborados. .Unidade .3 .6 .10 .333,33

. .PERCENTUAL DE ATINGIMENTO TOTAL DAS METAS INTERMEDIÁRIAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL: .110,14

* Corresponde a avaliação parcial realizada 6 meses após o início do ciclo (período entre Junho e Novembro).

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6/SEI-MCOM, DE 14 DE JULHO DE 2025

Estabelece os procedimentos para a transferência
de documentos arquivísticos em suporte físico do
Ministério das Comunicações.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 216, § 2º, da Constituição, na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991,
na Portaria AN nº 252, de 30 de dezembro de 2015, e na Resolução Conarq nº 2, de
18 de outubro de 1995, resolve:

Art. 1º Ficam definidos os procedimentos para a transferência de
documentos arquivísticos em suporte físico do Ministério das Comunicações.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Dos Objetivos
Art. 2º São objetivos desta Instrução Normativa:
I - estabelecer a correta operacionalização das transferências de documentos

arquivísticos em suporte físico no âmbito da administração central do Ministério;
II - garantir melhores condições de guarda e preservação aos documentos

arquivísticos em suporte físico no Ministério;
III - organizar os documentos arquivísticos, colaborando para reduzir os

prazos de busca e recuperação, permitindo suporte ágil à tomada de decisão e
garantindo que a informação esteja disponível quando necessária;

IV - otimizar e racionalizar o uso dos espaços físicos da administração
central do Ministério, outrora utilizados para o armazenamento de documentos
arquivísticos; e

V - contribuir para a conservação e preservação dos documentos de valor
permanente.

Seção II
Das Definições
Art. 3º Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I - acondicionamento: guarda do documento em espaço e condições

adequadas;
II - arquivo: conjunto de documentos produzidos e recebidos pelo

Ministério, no desempenho de suas atividades, independentemente da natureza do
suporte;

III - arquivo administrativo: arquivo com predominância de documentos
decorrentes do exercício das atividades-meio da administração central do Ministério;

IV - arquivo corrente: conjunto de documentos, em tramitação ou não, que,
pelo seu valor primário, é objeto de consultas frequentes pela entidade que o
produziu, a quem compete a sua administração;

V - arquivo intermediário: conjunto de documentos originários de arquivos
correntes, com pouco uso frequente, que aguarda destinação;

VI - arquivo permanente: conjunto de documentos preservados em caráter
definitivo em função de seu valor histórico e/ou institucional;

VII - arquivo técnico: arquivo com predominância de documentos
decorrentes do exercício das atividades-fim da administração central do Ministério;

VIII - código de classificação de documentos: instrumento de gestão
documental utilizado para classificar todo e qualquer documento arquivístico produzido
ou recebido por um órgão no exercício de suas funções e atividades;

IX - documento arquivístico: documento produzido e/ou recebido por uma
pessoa física, ou jurídica, no decorrer de suas atividades, em qualquer suporte;

X - documento arquivístico em suporte físico: documento arquivístico
registrado e/ou produzido em suporte papel, ou mídias;

XI - gestão de documentos: conjunto de procedimentos e operações técnicas
referentes à produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de documentos em
fase corrente e intermediária, visando sua eliminação ou recolhimento;

XII - organização: ordenação da documentação através da utilização de
técnicas arquivísticas de classificação, arranjo e descrição de documentos, visando a
recuperação das informações;

XIII - processo: conjunto de documentos arquivísticos oficialmente reunidos
no decurso de uma ação administrativa ou judicial, que constitui uma unidade de
arquivamento;

XIV - Sistema Eletrônico de Informações (SEI): sistema oficial de informações,
documentos e processos eletrônicos no âmbito do Ministério das Comunicações;

XV - suporte: material no qual são registradas as informações;
XVI - tabela de temporalidade e destinação de documentos: instrumento de

destinação documental, aprovado pela autoridade competente, que determina prazos e
condições de guarda para a transferência, recolhimento, descarte ou eliminação de
documentos;

XVII - transferência: passagem de documentos do arquivo corrente para o
arquivo intermediário;

XVIII - unidade de Arquivo Central: unidade responsável pela centralização
de arquivamento e armazenamento dos documentos arquivísticos transferidos pelas
unidades transferentes, no âmbito da administração central do Ministério; e

XIX - unidade remetente: unidade administrativa da administração do
Ministério responsável pela transferência dos documentos arquivísticos à unidade de
Arquivo Central do Ministério.

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES
Seção I
Das Condições para Transferência
Art. 4º A documentação em suporte físico acumulada pelas unidades

transferentes da administração central do Ministério das Comunicações, ao ser
transferida à unidade de Arquivo Central, deverá estar digitalizada e cadastrada no
Sistema Eletrônico de Informações e acompanhada da respectiva Guia de Transferência
de Documentos, gerada no SEI, que permita a sua identificação e controle.

§ 1º Considera-se passível de transferência os documentos arquivísticos em
suporte físico que constituam acervo do Ministério e que tenham sido digitalizados e
previamente cadastrados no SEI.

§ 2º O transporte da documentação a ser transferida é de responsabilidade
da unidade transferente.

§ 3º Documentos arquivísticos em suporte físico, papel formato A4 ou
Ofício, devem ser organizados em pacotes ou acondicionados em caixas-arquivo de
papelão, tamanho padrão, sendo vedada, em qualquer hipótese, a utilização de caixas-
arquivo em material plástico.

§ 4º As transferências de documentos arquivísticos em formatos e tamanhos
especiais serão analisadas caso a caso pela equipe da unidade de Arquivo Central.

§ 5º Os documentos de que trata o § 4º deverão ser acondicionados
conforme suas especificidades e orientação técnica da unidade de Arquivo Central.

§ 6º O acondicionamento de documentos arquivísticos nas caixas-arquivo
deve respeitar o aproveitamento ótimo desses receptáculos, não devendo esses serem
subutilizados ou abarrotados.
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Art. 5º Os documentos transferidos passarão à custódia e responsabilidade
da unidade de Arquivo Central.

Seção II
Das Competências
Art. 6º Compete, na execução dos procedimentos para a transferência de

documentos arquivísticos em suporte físico do Ministério das Comunicações:
I - às unidades transferentes:
a) buscar a devida orientação e o apoio da unidade de Arquivo Central em

cada etapa;
b) proceder previamente com a triagem da documentação a ser transferida,

não sendo passível de transferência aquela que se enquadre como minuta ou, ainda,
cópia de documento cuja localização do respectivo original é conhecida;

c) acondicionar a documentação em pacotes ou caixa-arquivo; e
d) gerar e imprimir, no SEI, Guia de Transferência de Documentos assinada

pelo responsável da unidade transferente e apresentá-la quando da entrega dos
pacotes e/ou caixas-arquivo à unidade de Arquivo Central.

II - à unidade de Arquivo Central:
a) orientar e acompanhar tecnicamente as unidades da administração central

do Ministério nos assuntos relativos à organização e transferência de documentos;
b) receber preliminarmente a documentação transferida, acompanhada de

Guia de Transferência de Documentos;
c) conferir os documentos arquivísticos com prazo de guarda previsto para

a fase intermediária, segundo as tabelas de temporalidade e destinação de documentos
da área-meio e da área finalística;

d) realizar o recebimento definitivo dos documentos arquivísticos
transferidos e conferidos; e

e) planejar e divulgar a periodização da transferência.
Seção III
Dos Procedimentos
Subseção I
Do Cadastro do Documento Externo no SEI
Art. 7º Deve-se preencher o campo "Formato" ao se incluir ou alterar um

documento externo digitalizado na unidade.
Art. 8º São os formatos e quando utilizá-los:
I - nato-digital: selecionar se o arquivo a ser registrado foi produzido por

meio digital;
II - digitalizado nesta Unidade: selecionar se os documentos foram obtidos

a partir da digitalização de um documento em suporte papel. Ao selecionar esta opção,
o sistema disponibilizará outros dois campos para preenchimento:

a) tipo de conferência: uma das opções abaixo deve ser selecionada:
i) cópia autenticada administrativamente: é a opção escolhida quando o

documento digitalizado for uma cópia autenticada administrativamente por servidor
público;

ii) cópia autenticada em cartório: é a opção escolhida quando o documento
digitalizado for uma cópia autenticada em cartório;

iii) cópia simples: é a opção escolhida quando o documento digitalizado for
uma cópia simples, sem qualquer forma de autenticação; e

iv) documento original: é a opção escolhida quando o documento
digitalizado for o original.

b) para arquivamento: deve-se marcar essa opção no respectivo box,
apresentado quando do cadastro do documento externo no SEI.

Subseção II
Da Criação do Processo para Transferência
Art. 9º A transferência de documentos para a unidade de Arquivo Central é

realizada por meio da criação de processo no SEI, do tipo "Documentação Arquivística
- Transferência. Recolhimento".

Art. 10. A cada ano deverá ser criado um processo de transferência por
unidade, em que serão inseridas as guias de transferência de documentos, à medida
que ocorram.

Art. 11. Os campos da guia de transferência de documentos deverão ser
preenchidos conforme se segue:

I - identificação:
a) unidade remetente: unidade administrativa da administração do

Ministério responsável pela transferência dos documentos arquivísticos à unidade de
Arquivo Central do Ministério;

b) e-mail do responsável: caixa de mensagem eletrônica do usuário ou da
unidade administrativa; e

c) ramal do responsável: telefone corporativo para contato com o
responsável pela transferência.

II - dados da documentação:
a) número do processo: número do processo em que consta o documento

digitalizado a ser transferido para arquivamento físico; e
b) número do documento externo (PDF): número do documento externo

digitalizado a ser transferido para arquivamento físico.
Art. 12. A Guia de Transferência deverá ser assinada pelo responsável da

unidade remetente e o processo gerado no SEI tramitado para a unidade de Arquivo
Central.

Art. 13. Os documentos em suporte papel, juntamente com a Guia de
Transferência impressa, deverão ser entregues na unidade de Arquivo Central.

Parágrafo único. Em caso de desconformidade, a equipe responsável pelo
recebimento da documentação transferida acionará a unidade remetente para as
necessárias retificações.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. As dúvidas e casos omissos surgidos na aplicação deste

Regulamento serão dirimidos pela unidade de Arquivo Central.
Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua

publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

PORTARIA Nº 18.831, DE 11 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, analisando o recurso apresentado pela ASSOCIAÇÃO
DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, Fistel nº 50013555243, inscrita no CNPJ nº
03.423.849/0001-66, outorgada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, por
meio do canal nº 254, no Município de Marco, Estado do Ceará, observados os critérios e
parâmetros estabelecidos pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023, e,
tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 11380/2025/SEI-MCOM (12717171), que
integra o Processo nº 01250.000260/2016-71, resolve:

Art.1º Alterar o valor da sanção de multa aplicada por meio da Portaria nº
4367/2019/SEI-MCTIC, de 10/10/2019, publicada no DOU de 6/11/2019, em razão da prática
da infração capitulada no art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998, para R$ 1.823,37
(mil oitocentos e vinte e três reais e trinta e sete centavos), com o consequente arquivamento
dos autos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

PORTARIA Nº 18.832, DE 11 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, analisando o recurso apresentado pela
ORGANIZAÇÃO CULTURAL AMBIENTAL E DE SAÚDE - OCAS, Fistel nº 50404708358, inscrita no
CNPJ nº 04.941.631/0001-66, outorgada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
por meio do canal nº 199, no Município de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro, observados
os critérios e parâmetros estabelecidos pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de
2/6/2023, e, tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 11381/2025/SEI-MCO M
(12717179), que integra o Processo nº 53900.052742/2015-28, resolve:

Art.1º Alterar para ADVERTÊNCIA, a sanção aplicada por meio da Portaria nº
1345/2020/SEI-MCOM, de 17/11/2020, publicada no DOU de 27/11/2020, em razão da prática
da infração capitulada no art. 40, inciso XXIX, do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998, com o
consequente arquivamento dos autos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

PORTARIA Nº 18.874, DE 11 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, analisando o recurso apresentado pela ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA, Fistel nº 50011685972, inscrita no CNPJ nº 03.458.657/0001-
95, detentora de outorga para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do
canal nº 290, no Município de Igarapava, Estado de São Paulo, observados os critérios e
parâmetros estabelecidos pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023, e,
tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 11576/2025/SEI-MCOM (12723948), que
integra o Processo nº 53900.050401/2015-18, resolve:

Art.1º Alterar para ADVERTÊNCIA, a sanção aplicada por meio da Portaria nº 3.142,
de 31/8/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em razão da prática da infração capitulada no
art. 40, XXIX, do Decreto nº 2.615/1998, com o consequente arquivamento dos autos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

PORTARIA Nº 18.605, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pelas Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 01/2023, de 2/6/2023, e Portaria nº 353, de
19/1/2018, (vigente à época da infração), e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº
10399/2025/SEI-MCOM (12687208), que integra o Processo nº 53115.008958/2024-01, cujos
fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL, Fistel nº 50407183221, inscrita no CNPJ nº 06.221.658/0001-00, outorgada para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 290, no Município de
Venha-Ver, Estado do Rio Grande do Norte, a sanção de multa, no valor de R$ 1.314,31 (um mil
trezentos e quatorze reais e trinta e um centavos), em razão da prática da infração capitulada
no art. 40, VI, do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

PORTARIA Nº 18.806, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pelas Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 01/2023, de 2/6/2023, e Portaria nº 353, de
19/1/2018 (vigente à época da infração), e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº
11248/2025/SEI-MCOM (12714561), que integra o Processo nº 53115.006519/2024-56, cujos
fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL DE
PEQUIZEIRO, Fistel nº 50403897793, inscrita no CNPJ nº 37.577.756/0001-08 outorgada para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 200, no Município de
Pequizeiro, Estado de Tocantins, a sanção de multa, no valor de R$ 1.314,31 (um mil trezentos
e quatorze reais e trinta e um centavos), em razão da prática da infração capitulada no art. 40,
VI, do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

PORTARIA Nº 18.807, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pelas Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 01/2023, de 2/6/2023, e Portaria nº 353, de
19/1/2018 (vigente à época da infração), e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº
11255/2025/SEI-MCOM (12714624), que integra o Processo nº 53115.000829/2024-67, cujos
fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMPONOVENSE DE RADIODIFUSÃO,
Fistel nº 50012846600, inscrita no CNPJ nº 02.082.277/0001-36, outorgada para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 200, no Município de Campo Novo
do Parecis, Estado do Mato Grosso, a sanção de multa, no valor de R$ 1.314,31 (um mil
trezentos e quatorze reais e trinta e um centavos), em razão da prática da infração capitulada
no art. 40, VI, do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

PORTARIA Nº 18.808, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pelas Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 01/2023, de 2/6/2023, e Portaria nº 353, de
19/1/2018 (vigente à época da infração), e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº
11256/2025/SEI-MCOM (12714706), que integra o Processo nº 53115.007121/2024-37, cujos
fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DO PORTAL
DO JALAPÃO, Fistel nº 50405702957, inscrita no CNPJ nº 07.825.104/0001-84, outorgada para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 200, no Município de
Novo Acordo, Estado de Tocantins, a sanção de multa, no valor de R$ 1.314,31 (um mil
trezentos e quatorze reais e trinta e um centavos), em razão da prática da infração capitulada
no art. 40, VI, do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR
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PORTARIA Nº 18.811, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pelas Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 01/2023, de 2/6/2023, e Portaria nº 353, de
19/1/2018 (vigente à época da infração), e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº
11261/2025/SEI-MCOM (12714830), que integra o Processo nº 53115.005789/2024-40, cujos
fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA ALIANÇA FM, Fistel nº
50410616613, inscrita no CNPJ nº 08.751.039/0001-52, outorgada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 198, no Município de Caxias do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul, a sanção de multa, no valor de R$ 1.314,31 (um mil trezentos e quatorze
reais e trinta e um centavos), em razão da prática da infração capitulada no art. 40, VI, do
Decreto nº 2.615, de 3/6/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

PORTARIA Nº 18.813, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pelas Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 01/2023, de 2/6/2023, e Portaria nº 353, de
19/1/2018 (vigente à época da infração), e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº
11268/2025/SEI-MCOM (12714994), que integra o Processo nº 53115.003928/2024-09, cujos
fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SENADOR CANEDO -
GO, Fistel nº 50011382481 inscrita no CNPJ nº 02.832.554/0001-80, outorgada para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 200, no Município de Senador
Canedo, Estado de Goiás, a sanção de multa, no valor de R$ 1.314,31 (um mil trezentos e
quatorze reais e trinta e um centavos), em razão da prática da infração capitulada no art. 40, VI,
do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

PORTARIA Nº 18.833, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pelas Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 01/2023, de 2/6/2023, e Portaria nº 1.921, de
25/3/2021 (vigente à época da infração), e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº
11179/2025/SEI-MCOM (12713676), que integra o Processo nº 53575.000087/2021-18, cujos
fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DE PEDRA BRANCA DO
AMAPARI - AP, Fistel nº 50404246559, inscrita no CNPJ nº 06.138.592/0001-99, outorgada para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 200, no Município de
Pedra Branca do Amapari, Estado do Amapá, a sanção de multa, no valor de R$ 879,20
(oitocentos e setenta e nove reais e vinte centavos), em razão da prática da infração capitulada
no art. 40, inciso XIX, do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

PORTARIA Nº 18.963, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pelas Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 01/2023, de 2/6/2023, e Portaria nº 562, de
22/12/2011 (vigente à época da infração), e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº
11962/2025/SEI-MCOM (12737165), que integra o Processo nº 01250.004137/2016-20, cujos
fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOSÉ JOAQUIM DA SILVA DE VILA
NOVA, QUIXERÉ - CEARÁ, Fistel nº 50013649574, inscrita no CNPJ nº 01.331.584/0001-40,
outorgada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 285, no
Município de Quixeré, Estado do Ceará, a sanção de multa, no valor de R$ 799,63 (setecentos
e noventa e nove reais e sessenta e três centavos), em razão da prática da infração capitulada
no art. 40, inciso II, do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

PORTARIA Nº 18.965, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pelas Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 01/2023, de 2/6/2023, e Portaria nº 294, de
30/1/2015 (vigente à época da infração), e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº
11981/2025/SEI-MCOM (12737988), que integra o Processo nº 01250.027270/2017-35, cujos
fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE URBANO SANTOS, Fistel
nº 50011326220, inscrita no CNPJ nº 02.882.962/0001-47, outorgada para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 200, no Município de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, a sanção de multa, no valor de R$ 534,32 (quinhentos e trinta e quatro
reais e trinta e dois centavos), em razão da prática da infração capitulada no art. 40, inciso XXIX,
do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

PORTARIA Nº 18.967, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pelas Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 01/2023, de 2/6/2023, e Portaria nº 1921, de
25/3/2021 (vigente à época das infrações), e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº
11984/2025/SEI-MCOM (12738185), que integra o Processo nº 53504.006862/2020-93, cujos
fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO CULTURAL, ESPORTIVA E TURÍSTICA DE IGARATÁ -
ACETI, Fistel nº 50011459530, inscrita no CNPJ nº 02.451.962/0001-92, outorgada para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 219, no Município de
Igaratá, Estado de São Paulo, a sanção de multa, no valor de R$ 2.198,00 (dois mil cento e
noventa e oito reais), em razão da prática das infrações capituladas no art. 40, incisos XV e XXII,
do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

PORTARIA Nº 18.993, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pelas Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 01/2023, de 2/6/2023, e Portaria nº 353, de
19/1/2018 (vigente à época da infração), e tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº
12073/2025/SEI-MCOM (12740818), que integra o Processo nº 53115.017624/2021-78, cujos
fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de
29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à TV CHAPADÃO LTDA., Fistel nº 50415658721, inscrita no CNPJ nº
27.752.544/0001-66, outorgada para executar o Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, por meio do canal nº 45, no Município de Chapadão do Sul, Estado de
Mato Grosso do Sul, a sanção de multa, no valor de R$ 1.971,46 (um mil novecentos e setenta
e um reais e quarenta e seis centavos), em razão da prática da infração capitulada no art. 31 do
Decreto nº 5.371, de 17/2/2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAWFIC AWWAD JUNIOR

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO
E APURAÇÃO DE INFRAÇÕES

PORTARIA Nº 18.826, DE 14 DE JULHO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023, e tendo em vista o que consta da
Nota Técnica nº 11351/2025/SEI-MCOM (12716713), que integra o Processo nº
53115.000382/2024-26, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art.
50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE PALMEIRA, Fistel
nº 50405898835, inscrita no CNPJ nº 07.101.433/0001-82, outorgada para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 200, no Município de Palmeira, Estado de
Santa Catarina, a sanção de advertência, em razão da prática da infração capitulada no art. 40,
VII, do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998, com o consequente arquivamento dos autos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

PORTARIA Nº 18.924, DE 15 DE JULHO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023, e tendo em vista o que consta da
Nota Técnica nº 11772/2025/SEI-MCOM (12731743), que integra o Processo nº
53115.015768/2024-32, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art.
50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à RÁDIO OURO VERDE LTDA - ME, Fistel nº 50414820398, inscrita no
CNPJ nº 20.946.885/0001-23, outorgada para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, por meio do canal nº 270, no Município de São Sebastião do Paraíso,
Estado de Minas Gerais, a sanção de advertência, em razão da prática da infração capitulada no
art. 6º, caput, do Decreto nº 10.405/2020, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

PORTARIA Nº 18.931, DE 15 DE JULHO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023, e tendo em vista o que consta da
Nota Técnica nº 11786/2025/SEI-MCOM (12732685), que integra o Processo nº
53532.001106/2022-01, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art.
50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO JUREMA - FM,
Fistel nº 50403362687, inscrita no CNPJ nº 02.495.894/0001-63, outorgada para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 285, no Município de Jurema,
Estado de Pernambuco, a sanção de advertência, em razão da prática da infração capitulada no
art. 40, XXII, do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998, com o consequente arquivamento dos autos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

PORTARIA Nº 18.995, DE 17 DE JULHO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023, e tendo em vista o que consta da
Nota Técnica nº 12076/2025/SEI-MCOM (12740829), que integra o Processo nº
53115.015913/2024-85, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art.
50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A, Fistel nº 50417114885, inscrita
no CNPJ nº 45.039.237/0001-14, outorgada para executar o Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, por meio do canal nº 35, no Município de
Paranapanema, Estado de São Paulo, a sanção de advertência, em razão da prática da infração
capitulada no art. 6º, caput, do Decreto nº 10.405/2020, com redação dada pelo Decreto nº
10.775/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

PORTARIA Nº 18.913, DE 18 DE JULHO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023, e tendo em vista o que consta da
Nota Técnica nº 11733/2025/SEI-MCOM (12730876), que integra o Processo nº
53115.016695/2024-04, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art.
50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar ao SISTEMA COMERCIAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., Fistel nº
50405026137, inscrito no CNPJ nº 02.372.650/0001-93, outorgado para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, por meio do canal nº 286, no Município de
Maranguape, Estado do Ceará, a sanção de advertência, em razão da prática da infração
capitulada no art. 6º, caput, do Decreto nº 10.405/2020, com redação dada pelo Decreto nº
10.775/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 18.970, DE 18 DE JULHO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023, e tendo em vista o que consta da
Nota Técnica nº 12001/2025/SEI-MCOM (12738445), que integra o Processo nº
53115.015753/2024-74, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art.
50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à RÁDIO ITAÚNA LTDA, Fistel nº 50413749100, inscrita no CNPJ nº
04.478.929/0001-81, outorgada para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Média, por meio da frequência 1190 KHz, no Município de Jacinto Machado, Estado de Santa
Catarina, a sanção de advertência, em razão da prática da infração capitulada no art. 6º, caput,
do Decreto nº 10.405/2020, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

PORTARIA Nº 18.971, DE 18 DE JULHO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023, e tendo em vista o que consta da
Nota Técnica nº 12003/2025/SEI-MCOM (12738453), que integra o Processo nº
53115.015728/2024-91, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art.
50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à KYNO FILMES PRODUÇÕES CINEMATOGRAFICAS LTDA, Fistel nº
50012040703, inscrita no CNPJ nº 02.600.849/0001-21, outorgada para executar o Serviço de
Radiofusão Sonoro em Frequência Modulada, por meio do canal nº 234, no Município de
Araguaína, Estado do Tocantins, a sanção de advertência, em razão da prática da infração
capitulada no art. 6º, caput, do Decreto nº 10.405/2020, com redação dada pelo Decreto nº
10.775/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

PORTARIA Nº 18.980, DE 18 DE JULHO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023, e tendo em vista o que consta da
Nota Técnica nº 12033/2025/SEI-MCOM (12739424), que integra o Processo nº
53554.002613/2022-03, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art.
50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE
CAJAZEIRA, Fistel nº 50011366443, inscrita no CNPJ nº 03.595.356/0001-03, outorgada para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 200, no Município de
Salvador, Estado da Bahia, a sanção de advertência, em razão da prática da infração capitulada
no art. 40, inciso XXII, do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998, com o consequente arquivamento dos
autos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

PORTARIA Nº 19.012, DE 18 DE JULHO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023, e tendo em vista o que consta da
Nota Técnica nº 12048/2025/SEI-MCOM (12739855), que integra o Processo nº
53115.016721/2024-96, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art.
50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar ao ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Fistel nº 50410404438, inscrito
no CNPJ nº 87.934.675/0001-96, outorgado para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, por meio do canal nº 30, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, a sanção de advertência, em razão da prática da infração capitulada no art. 6º, caput, do
Decreto nº 10.405/2020, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

PORTARIA Nº 19.018, DE 18 DE JULHO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E APURAÇÃO DE
INFRAÇÕES, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos
pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2/6/2023, e tendo em vista o que consta da
Nota Técnica nº 12124/2025/SEI-MCOM (12744595), que integra o Processo nº
53115.015478/2022-27, cujos fundamentos encontram-se motivados na forma prevista no art.
50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, resolve:

Art.1º Aplicar à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, EDUCACIONAL E CULTURAL DE RESENDE COSTA -ACRADAT EC -
RC, Fistel nº 50012581976, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62, outorgada para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, por meio do canal nº 200, no Município de Resende
Costa, Estado de Minas Gerais, a sanção de advertência, em razão da prática da infração
capitulada no art. 40, VI do Decreto nº 2.615, de 3/6/1998, com o consequente arquivamento
dos autos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA AUMONDI COSTA SILVA RATKIEWICZ

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO PRIVADA
PORTARIA MCOM Nº 18.262, DE 4 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO PRIVADA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º do artigo 502 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho
de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de abril de 2023, que consolidou a
Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53115.011556/2024-86, invocando as razões presentes da Nota Técnica nº 9197/2025/SEI-
MCOM, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Televisão Sociedade Ltda, inscrita no
CNPJ nº 25.288.333/0001-99, executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter
primário, no município de Serra do Salitre/MG, utilizando o canal canal 48 (quarenta e oito),
digital, consistente na alteração da geradora cedente da sua programação, que passará a ser a
Rede Mulher de Televisão Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.344.518/0001-78, concessionária do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Araraquara, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WHENDELL PEREIRA DE SOUZA

PORTARIA MCOM Nº 18.858, DE 9 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO PRIVADA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º do artigo 502 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho
de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de abril de 2023, que consolidou a
Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53115.032636/2023-94, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Fundação Setorial de Radiodifusão
Educativa de Sons e Imagens, inscrita no CNPJ nº 60.133.972/0001-86, executante do serviço
de retransmissão de televisão, em caráter primário, no município de Sítio do Quinto, estado da
Bahia, utilizando o canal 43 (quarenta e três), digital, consistente na alteração da geradora
cedente da sua programação, que passará a ser a Televisão Cachoeira do Sul Ltda, inscrita no
CNPJ nº 89.784.037/0001-61, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de Cachoeira do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON ALVES PINTO NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

ATO Nº 8.199, DE 16 DE JULHO DE 2025

Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado
para o serviço Móvel Aeronáutico, titulada pela entidade NILO AUGUSTO MORAES COELHO,
CNPJ nº ***.270.745-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção
da autorização, com fulcro no art. 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 7.271, DE 1º DE JULHO DE 2025

Processo nº53520.200057/2015-99. Declarar extinta, por cassação, a autorização
outorgada a WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, CPF nº ***.608.369-**, por intermédio do Ato nº
4337 de 13 de agosto de 2020, publicado no Boletim de Serviço de 24 de dezembro de 2020,
para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 8.468, DE 22 DE JULHO DE 2025

Processo nº 53516.001726/2025-82: Outorgar à RADIO LONDRINA S/A, CNPJ nº
78.598.166/0001-49, executante do serviço Radiodifusão Sonora em Onda Média,
autorização para uso de radiofrequência associada à autorização para exploração do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos de Ligação para Transmissão de Programas no
município de Londrina/PR.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO
ATO Nº 8.301, DE 17 DE JULHO DE 2025

Processo nº 53504.002655/2025-74. Outorgar autorização para uso de
Radiofrequências à(ao) SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNIÇÃO LTDA, executante
do serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, CNPJ nº 04.952.098/0001-38, no
município de São Joaquim da Barra/SP, até 24/11/2031, a contar da data de publicação
deste Ato, visando execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos de Ligação
para Transmissão de Programas, na referida cidade

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 7.864, DE 11 DE JULHO DE 2025

Expedir autorização à FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES PENHA FILHO, CPF nº
***.983.773-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo
o território nacional.

MARIANA ALMEIDA DE SOUSA TALOUKI
Gerente

Substituta

ATO Nº 8.465, DE 22 DE JULHO DE 2025

Expedir autorização à ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JOANINHA, CNPJ nº
02.058.010/0001-03, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARIANA ALMEIDA DE SOUSA TALOUKI
Gerente

Substituta

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATOS DE 21 DE JULHO DE 2025

Nº 8.414 - Processo nº 53542.002015/2025-16. Expede autorização a DANILLO RODRIGUES DE
OLIVEIRA, CPF nº ***.867.491-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 8.415 - Processo nº 53542.002032/2025-45. Expede autorização a MARCOS HENRIQUE
MASCARELLO, CPF nº ***.175.769-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 8.416 - Processo nº 53542.002033/2025-90. Expede autorização a ASSOCIACAO AERO
NEGOCIOS DE SINOP MT, CNPJ nº 57.875.292/0001-23, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 8.417 - Processo nº 53542.002034/2025-34. Expede autorização a RAFAELA M O R ES CO
DENARDIN, CPF nº ***.169.101-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 8.460 - Processo nº 53542.000540/2025-99. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CAMPOGRANDENSE LTDA, permissionária do
serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, CNPJ nº 33.194.069/0001-52, na
localidade de Campo Grande/MS, visando execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e
Correlatos de Ligação para Transmissão de Programas, na referida localidade.

Nº 8.462 - Processo nº 53542.000463/2025-77. Outorga autorização para uso de
radiofreqüência(s) a CONTINENTAL COMUNICAÇÕES LTDA, permissionária do serviço
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, CNPJ nº 03.791.047/0001-09, na localidade de
Mirassol d"Oeste/MT, visando execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos de
Ligação para Transmissão de Programas, na referida localidade.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente
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GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO,
PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 7.981, DE 14 DE JULHO DE 2025

Outorgar autorização de uso de radiofrequências à São Pedro e Paulo I Spe S.A., CNPJ
nº 19.970.139/0001-96, associada à autorização para a execução do Serviço Limitado Privado.

ALEXANDRE ATAÍDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

ATO Nº 7.993, DE 14 DE JULHO DE 2025

Outorgar autorização de uso de radiofrequência, à Rádio Vitoria Fm Ltda,
executante do serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, CNPJ nº
08.931.644/0001-05, no município de Vitória de Santo Antão/PE, até 17/12/2034, visando
execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos de Ligação para Transmissão de
Programas.

ALEXANDRE ATAÍDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

ATO Nº 8.247, DE 17 DE JULHO DE 2025

Outorgar autorização de uso de radiofrequência, à Sat Sistema A Tribuna de
Comunicação-santos Ltda, executante do serviço Geradora de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, CNPJ nº 58.780.453/0001-68, na localidade de Santos/SP, até
27/03/2039, visando execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão - Ordens Internas.

ALEXANDRE ATAÍDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

ATO Nº 8.162, DE 16 DE JULHO DE 2025

Expedir autorização a FELLIPE CARLOS DE OLIVEIRA CALADO, CPF nº
***.623.334-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito.

ALEXANDRE ATAIDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

ATO Nº 8.165, DE 16 DE JULHO DE 2025

Expedir autorização a RYAN RENNER SILVA FERREIRA, CPF nº ***.110.664-**,
para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito.

ALEXANDRE ATAIDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

ATO Nº 8.166, DE 16 DE JULHO DE 2025

Expedir autorização a BRL AVIATION LTDA, CNPJ nº 61.279.658/0001-79, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito.

ALEXANDRE ATAIDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

ATO Nº 8.168, DE 16 DE JULHO DE 2025

Expedir autorização a THALES MIGUEL OLIVEIRA COSTA, CPF nº ***.514.128-**,
para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito.

ALEXANDRE ATAIDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

ATO Nº 8.426, DE 21 DE JULHO DE 2025

Expedir autorização a MARMATTH PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., CNPJ
nº 57.338.585/0001-71, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito.

ALEXANDRE ATAIDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO
ATO Nº 6.946, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Processo nº 53508.002172/2025-30. Outorga autorização para uso de
radiofrequência(s) à(ao) RDB-RADIO DIFUSAO BRASILEIRA LTDA, CNPJ nº 29.353.059/0001-
45, associada à autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação
para Transmissão de Programas.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATOS DE 18 DE JULHO DE 2025

Nº 8.334 - Processo nº 53500.050739/2025-54. Expede autorização à DIOGO F. SOUZA LTDA,
CNPJ/MF nº 49.958.999/0001-75, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.335 - Processo nº 53500.050450/2025-35. Expede autorização à ARNALDO SEIXAS BRITO,
CNPJ/MF nº 37.810.810/0001-13, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.336 - Processo nº 53500.053578/2025-51. Expede autorização à PPM SERVICOS DE
COMUNICACAO MOTTA LTDA, CNPJ/MF nº 31.738.591/0001-22, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 8.337 - Processo nº 53500.053330/2025-90. Expede autorização à ENOQUE BARROS DE
OLIVEIRA, CNPJ/MF nº 17.762.107/0001-70, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.338 - Processo nº 53500.053575/2025-17. Expede autorização à A L ROSA
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA, CNPJ/MF nº 33.476.774/0001-42, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.339 - Processo nº 53500.053419/2025-56. Expede autorização à 2RM SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº 41.262.391/0001-08, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 8.340 - Processo nº 53500.053565/2025-81. Expede autorização à LLJ TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 28.596.737/0001-38, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 8.341 - Processo nº 53500.052862/2025-18. Expede autorização à 3M SERVICOS DE
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA, CNPJ/MF nº 30.033.636/0001-09, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.343 - Processo nº 53500.053414/2025-23. Expede autorização à L C LEITAO SERVICOS
DE TI LTDA, CNPJ/MF nº 25.989.386/0001-37, para explorar Serviços de Telecomunicações
de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 8.345 - Processo nº 53500.052509/2025-20. Expede autorização à MONTECH
INFORMATICA LTDA, CNPJ/MF nº 05.373.862/0001-83, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 8.347 - Processo nº 53500.053577/2025-14. Expede autorização à ALPHA CLICK LTDA,
CNPJ/MF nº 32.768.600/0001-90, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 8.348 - Processo nº 53500.053557/2025-35. Expede autorização à RS.COM
COMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 30.626.086/0001-23, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 8.349 - Processo nº 53500.052863/2025-54. Expede autorização à UNO INTERNET LTDA,
CNPJ/MF nº 28.725.938/0001-98, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 8.350 - Processo nº 53500.053523/2025-41. Expede autorização à BZNET INFO R M AT I C A
TELECOM LTDA., CNPJ/MF nº 39.763.714/0001-97, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 8.351 - Processo nº 53500.053552/2025-11. Expede autorização à E P DA SILVA IMP & EXP,
CNPJ/MF nº 42.464.777/0001-57, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.355 - Processo nº 53500.053539/2025-53. Expede autorização à CONECTEMAIS LTDA,
CNPJ/MF nº 59.710.033/0001-78, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 8.357 - Processo nº 53500.053529/2025-18. Expede autorização à 30.711.228 LTDA,
CNPJ/MF nº 30.711.228/0001-50, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 8.361 - Processo nº 53500.052597/2025-60. Expede autorização à BMLINK
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 35.072.817/0001-50, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 8.363 - Processo nº 53500.052870/2025-56. Expede autorização à SANCHES E DUTRA
TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 44.106.413/0001-20, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 8.364 - Processo nº 53500.052957/2025-23. Expede autorização à ULTRAMEGA
TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 58.282.284/0001-36, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 8.366 - Processo nº 53500.053533/2025-86. Expede autorização à ASTANET
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº 23.244.265/0001-30, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 8.367 - Processo nº 53500.052677/2025-15. Expede autorização à INFINITY FIBRA
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 37.143.069/0001-84, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 8.368 - Processo nº 53500.052691/2025-19. Expede autorização à MG NETWORK
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 49.577.429/0001-35, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 8.369 - Processo nº 53500.052880/2025-91. Expede autorização à SILVA E NU N ES
TELECOMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº 34.241.933/0001-92, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 8.370 - Processo nº 53500.053055/2025-12. Expede autorização à MARCIO APARECIDO DA
SILVA, CNPJ/MF nº 40.769.573/0001-07, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.371 - Processo nº 53500.053059/2025-92. Expede autorização à MR DIGITAL
SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E TI LTDA, CNPJ/MF nº 54.660.871/0001-60, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.374 - Processo nº 53500.053169/2025-54. Expede autorização à NOSSA NET TELECOM
LTDA, CNPJ/MF nº 49.917.598/0001-77, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente
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ATOS DE 21 DE JULHO DE 2025

Nº 8.393 - Processo nº 53500.053511/2025-16. Expede autorização à A.C NET FIBRA LTDA,
CNPJ/MF nº 55.920.788/0001-46, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.396 - Processo nº 53500.053508/2025-01. Expede autorização à CVS TELECO M U N I C ACO ES
LTDA., CNPJ/MF nº 46.479.229/0001-51, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 8.398 - Processo nº 53500.053592/2025-54. Expede autorização à ROGERIO B MONTEIRO
LTDA, CNPJ/MF nº 61.483.175/0001-91, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 8.399 - Processo nº 53500.053494/2025-17. Expede autorização à APS SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 31.045.327/0001-03, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 8.403 - Processo nº 53500.053503/2025-70. Expede autorização à C O G INTERNET E
SEGURANCA ELETRONICA LTDA, CNPJ/MF nº 28.088.907/0001-73, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 8.406 - Processo nº 53500.053487/2025-15. Expede autorização à N V NETWORK LTDA,
CNPJ/MF nº 31.160.530/0001-20, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.410 - Processo nº 53500.053489/2025-12. Expede autorização à ELINALDO M PINTO
TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 59.693.946/0001-23, para explorar Serviços de Telecomunicações
de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 8.413 - Processo nº 53500.053488/2025-60. Expede autorização à CVS INTERNET LTDA,
CNPJ/MF nº 55.372.921/0001-77, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.424 - Processo nº 53500.053333/2025-23. Expede autorização à JC SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 54.753.610/0001-95, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 8.470, DE 22 DE JULHO DE 2025

Autoriza ENGENHO DA ARTE EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, CNPJ nº
05.672.116/0001-90, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 15/08/2025 a 16/08/2025.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

Ministério da Cultura

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA
PORTARIA SEFIC/MINC Nº 514, DE 22 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 310, de 27 de junho de 2025 e a Portaria
MinC nº 1, de 13 de fevereiro de 2023, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela Lei
nº 8.313/91, Decreto nº 11.453/2023 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de
obtenção de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254279 - 21° Festival de Música Instrumental ChorandoSemParar - Edição Tom Jobim -
Uma Ode Natureza
INSTITUTO MARIO DE ANDRADE
CNPJ/CPF: 42.998.670/0001-99
Processo: 01400021502202591
Cidade: São Carlos - SP;
Valor Aprovado: R$ 599.549,05
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Realização do 21º Festival ChorandoSemParar ? Edição Tom Jobim,
Uma Ode Natureza. A proposta contempla apresentações musicais exclusivamente
instrumentais de artistas brasileiros e estrangeiros com especial destaque ao Choro. A
programação totalmente livre e gratuita e inclui a realização de oficinas e atividades
formativas além do encerramento marcado por 12 horas ininterruptas de música
instrumental em praça pública que reúne talentos locais e regionais, instrumentistas
brasileiros de renome internacional e músicos estrangeiros.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254291 - Nota em Movimento: Formando e Educando Cidadãos para o Mundo
CIRCULO DE PAIS E MESTRES DO COLEGIO TIRADENTES DA BRIGADA MILITAR
CNPJ/CPF: 04.794.984/0001-80
Processo: 01400021515202560
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 195.816,13
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto Nota em Movimento: Formando e Educando Cidadãos para
o Mundo busca oferecer aulas gratuitas de educação musical, com foco em instrumentos
de musicais, para 50 jovens de Porto Alegre. As oficinas serão realizadas no contraturno
escolar, promovendo não apenas o desenvolvimento artístico, mas também o crescimento
pessoal e social dos participantes. Para garantir inclusão, serão produzidos materiais
pedagógicos em braille, e monitores especializados estarão presentes nas apresentações,
oferecendo suporte adequado.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254296 - AABBFest
LISBOA & ROCHA CONSULTORIA LTDA
CNPJ/CPF: 07.420.116/0001-29
Processo: 01400021573202593
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 48.026,00
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Realizar o AABBFest com apresentações de bandas no município de
Gramado (RS) para festejar o bicentenário da imigração alemã.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254297 - CAPITAL MOTO WEEK
CAPITAL MOTO WEEK ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 06.298.165/0001-78
Processo: 01400021574202538
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 8.530.625,00
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Realiza??o da edição do Capital Moto Week, com apresentações de
música popular e workshop. O projeto valoriza o Rock Brasiliense como patrimônio
imaterial, promove formato de plateia, movimenta a economia criativa e fortalece o
turismo cultural em Brasília.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254299 - FESTIVAL BARZINHO
CLAMA 2007 LOCACOES, SERVICOS, E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 09.005.649/0001-70
Processo: 01400021576202527
Cidade: Itaguaí - RJ;
Valor Aprovado: R$ 4.297.559,00
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O Festival Barzinho é uma manifestação cultural, que valoriza a
música brasileira, realizada na Costa Verde do Rio de Janeiro, em Itaguaí, aliando música
regional como o samba e o pagode e gastronomia do Rio de Janeiro. Produto principal:
Festival, produto secundário01: Apresentação Musical, produto secundário 02: Concurso
Gastronômico e Contrapartida Social: Formação. Público-alvo, jovens e adultos,
classificação indicativa, maiores de 18 anos

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254300 - MC ACT E CONVIDADOS
LAURETO & DA SILVA LTDA
CNPJ/CPF: 43.733.982/0001-33
Processo: 01400021577202571
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 801.785,60
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto se resume na realização de show musical do artista e
funqueiro Mc ACT com convidados em espaço aberto e de forma gratuita.

ÁREA: 3 Música (Artigo 18 , § 1º )
254301 - Melhor Dia - Festival de Cultura Urbana
BARONI PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 23.245.274/0001-46
Processo: 01400021578202516
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 4.715.210,00
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Uma nova edição do festival que celebra a música, arte e esporte
urbano com foco em inclusão, sustentabilidade e acesso democrático. A proposta envolve
apresentações musicais, batalhas de rima, exposições de arte, práticas esportivas e ações
socioambientais, promovendo uma experiência cultural imersiva e transformadora. O
projeto Melhor Dia trabalha com música urbana brasileira, com forte raiz territorial,
comunitária e periférica, refletindo expressões contemporâneas da juventude negra e das
quebradas. São linguagens que nascem em contextos regionais urbanos, como o rap
paulista, o funk carioca, o samba de roda, o trap de favela e o R&B nacional,
representando o Brasil real das metrópoles. A curadoria do festival privilegia artistas que
atuam nesses circuitos, com forte conexão cultural e social com seus territórios. O uso da
classificação "regional" aqui compreende, portanto, a potência da produção musical
popular, atual, de origem comunitária, fora dos eixos comerciais tradicionais.

ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 18 , § 1º )
254280 - Araçá-Una: fortalecimento do artesanato indígena feminino na aldeia
Comboios
PROJETOS E COMUNICACAO EM REDE LTDA
CNPJ/CPF: 39.540.327/0001-91
Processo: 01400021503202535
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado: R$ 485.214,24
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto Araçá-Una: fortalecimento do artesanato indígena feminino
na aldeia Comboios propõe a realização de oficinas voltadas ao empreendedorismo
cultural e às artes visuais, além da criação de uma exposição virtual e de um catálogo que
celebra e difunde a produção artística das mulheres indígenas da comunidade.

ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 18 , § 1º )
254283 - Produção Cultural 4.0: Inteligência Artificial e Criatividade Humana
ALEXANDRE BRAS UNFRIED
CNPJ/CPF: ***.152.619-**
Processo: 01400021506202579
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 495.043,83
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Projeto visa realizar curso livre de formação em Produção Cultural 4.0:
Inteligência Artificial e Criatividade Humana. A proposta abordará o uso estratégico e
crítico da IA como ferramenta para produtores culturais, capacitando no desenvolvimento
de projetos e integrando a tecnologia ao processo criativo.

ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 18 , § 1º )
254286 - Plano Anual de Atividades da Na Nave 2026
ASSOCIACAO NA NAVE
CNPJ/CPF: 48.323.220/0001-82
Processo: 01400021510202537
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 11.105.198,63
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Custeio e manutenção das atividades da Associação Na Nave visando
a realização da 16ª edição da Festa Literária das Periferias - Flup no Rio de Janeiro. Em
seus 8 dias de atividades será oferecida ao público uma programação com mesas de
debates, esquetes literárias, batalha de rimas e de slam e shows musicais, entre outras
ações no Rio de Janeiro e 2 dias de atividades em Vila Velha/ES. A Flup será precedida por
3 processos formativos: a Flup Pensa Narrativas Curtas, a Flup Pensa Laboratório de
Narrativas Negras e Indígenas e a Flup Parque: "Batalha da Memória". A contrapartida
social será promover uma formação de poesia de 3 meses, com um Slam final entre
escolas públicas e/ou privadas e/ou projetos sociais de modo a poder ter um campeão de
cada uma dessas instituições. Este slam final acontecerá na Flup, em setembro de 2026.
Todas as programações são gratuitas.

ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 18 , § 1º )
254298 - A menina rubi
50.922.914 DENISE WEINREB
CNPJ/CPF: 50.922.914/0001-88
Processo: 01400021575202582
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 48.435,75
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: A proposta tem por objetivo publicar 1000 livros infantis e realizar
três oficinas interativas em escolas públicas com palestras para professores. Publicar e-
book e áudio-book
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ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 18 , § 1º )
254303 - Biomas Brasileiros
VENTO LESTE EDITORA E PUBLICACOES LTDA
CNPJ/CPF: 21.098.367/0001-60
Processo: 01400021580202595
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 531.415,88
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Publicar o livro de arte "Biomas do Brasil", um ensaio que propõe um
mergulho sensível e documental pelos seis biomas do Brasil - Amazônia, Cerrado,
Caatinga, Mata Atlântica, Pantanal e Pampas. Através de fotografias artísticas, textos de
Flavia Vitorino, mapas, relatos de viagem e interações com comunidades locais, o livro
pretende valorizar a diversidade natural e sociocultural do país, promovendo o
conhecimento, a preservação e o reconhecimento dos biomas como patrimônio
nacional.

ÁREA: 6 Humanidades (Artigo 18 , § 1º )
254304 - Palavras Compartilhadas: conecte-se e leia!
AH SETE PRODUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 20.848.497/0001-00
Processo: 01400021581202530
Cidade: Barueri - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.485.222,75
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Palavras Compartilhadas: conecte-se e leia! é um projeto que propõe
a criação de uma biblioteca digital infantil gratuita, com livros inéditos voltados para
crianças de 8 a 10 anos. Serão produzidos dois livros de ficção ilustrada e um livro didático
com atividades sustentáveis. O conteúdo será acessado por meio de laboratórios com
computadores instalados, que serão doados para escolas, ONGs e espaços públicos. O
projeto também realizará oficinas criativas e distribuirá exemplares impressos dos livros. A
iniciativa promove a leitura, a criatividade e a consciência ambiental de forma inclusiva.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254281 - Safari Cultural: Traços da Imigração, um Olhar sobre os Espaços Italianos
GRUPO DE ESCOTEIROS DOUTOR CESARE TIBALDESCHI
CNPJ/CPF: 79.939.807/0001-44
Processo: 01400021504202580
Cidade: Nova Veneza - SC;
Valor Aprovado: R$ 193.798,00
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Proporcionar aos escoteiros uma experiência educativa e sensorial por
meio de visitas às construções históricas da imigração italiana no município de Nova
Veneza, sul de Santa Catarina com o intuito de reconhecer características arquitetônicas
(técnicas construtivas, materiais, design) da tradição ítalo-brasileira na região, registrando
visualmente por fotografia, esboços e anotações a adaptação estilística dos imigrantes ao
entorno local, valorizando o patrimônio cultural e histórico como forma de consolidar o
sentimento de identidade regional e ainda estimulando o trabalho em equipe, curiosidade
histórica, e consciência patrimonial entre os jovens escoteiros.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254284 - Planeta Arquivado - Exposição Imersiva sobre o Colapso da Terra
GO.CULT CONSULTORIA EXECUTIVA DE PROJETOS LTDA
CNPJ/CPF: 44.588.872/0001-98
Processo: 01400021508202568
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 517.166,10
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Projeto de instalação artística imersiva que mostra os impactos do
colapso ambiental da Terra, usando objetos do cotidiano transformados em "relíquias do
futuro". A exposição conecta o público a reflexões sobre sustentabilidade e consumo, e
oferece oficinas para jovens e visitas digitais em escolas.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254285 - MUNDO Encantado - A Terra dos Sonhos e Fantasias
AYA ARTE E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 15.098.559/0001-73
Processo: 01400021509202511
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.388.079,00
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto MUNDO Encantado é uma exposição imersiva de arte e
tecnologia, destinada ao público infantojuvenil e familiar, que oferece uma experiência
sensorial através de instalações, projeções 360° e trilha sonora original. A proposta visa
celebrar a fantasia como linguagem cultural, promovendo o pensamento criativo e o
encantamento. Inclui um catálogo digital bilíngue e quatro palestras gratuitas como
contrapartida social.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254288 - Histórias Fantásticas - Povos da Floresta
VISUAL FARM PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 14.183.611/0001-27
Processo: 01400021512202526
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.731.562,50
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto Histórias Fantásticas da Floresta, traz uma exposição que irá
reproduzir, através de instalações de arte e tecnologia, encontros de pessoas reais com
seres do folclore nacional, preservando e transmitindo para a população a memória e
tradição da cultura popular do interior do Brasil. Será realizada no Visualfarm Gymnasium,
novo espaço cultural disruptivo da cidade de São Paulo e primeiro laboratório de artes
imersivas da América Latina.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254289 - "Arte que Floresce"
40.189.215 MICHELLY CRUZ ANGELIM
CNPJ/CPF: 40.189.215/0001-17
Processo: 01400021513202571
Cidade: São José de Ribamar - MA;
Valor Aprovado: R$ 198.841,50
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 01/10/2025
Resumo do Projeto: O projeto "Arte que Floresce" promoverá três exposições de arte com
obras do artista Vital Barbosa em São Luís/MA, incluindo ações formativas e de
democratização do acesso. A proposta contempla oficina infantil para 30 crianças, roda de
conversa sobre arte e sustentabilidade, vernissage com convidados e uma exposição ao ar
livre com distribuição gratuita de material educativo. Todas as atividades são gratuitas e
acessíveis ao público.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254290 - Festival ODS das Artes 2ª Edição
ECOTRANSFORMA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 16.928.750/0001-68
Processo: 01400021514202515
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.479.060,00
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto Festival ODS das Artes 2ª Edição é voltado para as
comunidades levando diversas atividades artísticas durante 05 dias de programação com
espetáculos, oficinas e palestras.

ÁREA: 4 Artes Visuais (Artigo 18 , § 1º )
254292 - Circulando Memórias
AGENCIA DE INICIATIVAS CIDADAS
CNPJ/CPF: 02.291.981/0001-07
Processo: 01400021516202512
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.136.900,06
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto Circulando Memórias propõe a realização de uma exposição
itinerante em municípios mineiros atravessados pelo trecho ferroviário Vitória-Minas,
retratando como a ferrovia transformou a vida cultural dos territórios, influenciando os
festejos, as expressões culturais e as narrativas locais, e acarretando processos sociais
importantes para as comunidades e suas memórias. O conteúdo da expografia, composta
por fotografias, vídeos e textos de apresentação/contextualização, serão desenvolvido a
partir de pesquisa histórico-documental e entrevistas com moradores, pesquisadores e
ferroviários aposentados. A inauguração da exposição, em cada cidade contemplada, será
no formato de um festival na praça, de modo a alcançar toda a comunidade. O material
da exposição serão disponibilizado em plataforma digital e difundido em estações do
trecho Vitória-Minas, via posteres com QRCode e vídeos no trem com informações da
exposição, ampliando o acesso s histórias e aos patrimônios locais.

ÁREA: 9 Museus e Memória (Artigo 18 , § 1º )
254282 - Plano bianual do Museu da Gente Sergipana Governador Marcelo Déda -
MGS
INSTITUTO BANESE
CNPJ/CPF: 10.645.538/0001-07
Processo: 01400021505202524
Cidade: Aracaju - SE;
Valor Aprovado: R$ 3.514.537,81
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Este projeto tem como objetivo qualificar, manter e ampliar o acesso ao
Museu da Gente Sergipana Governador Marcelo Déda - MGS, um dos principais
equipamentos culturais de Sergipe. Inaugurado como o primeiro museu multimídia e
interativo das regiões Norte e Nordeste, o MGS destaca-se pela abordagem inovadora e
tecnológica na valorização da cultura local. A iniciativa propõe garantir a continuidade de uma
programação gratuita, acessível, diversa e inclusiva, fortalecendo o papel do museu como
referência na preservação e difusão da identidade sergipana para públicos locais e turistas.

ÁREA: 9 Museus e Memória (Artigo 18 , § 1º )
254294 - Museu do Clube Atlético Mineiro: Obra Física e Implantação da Museologia,
Museografia e Conexos - Fase 2
CENTRO ATLETICANO DE MEMORIA
CNPJ/CPF: 08.378.073/0001-23
Processo: 01400021571202502
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 22.976.483,86
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Museu do Clube Atlético Mineiro: Obra Física e Implantação de
Museologia, Museografia e Conexos - Fase 2Execução de obra física/adequação físico-
espacial e implantação dos projetos técnicos executivos de arquitetura, complementares
de engenharia, museografia, museologia, acessibilidade e comunicação, apresentados na
Fase 1, contemplando a instalação física e técnica do Museu do Clube Atlético Mineiro -
Museu do Galo, em espaço especialmente destinado na Arena MRV, em Belo Horizonte.

Esta fase inclui, ainda, a implementação dos eixos museológicos e expográficos, a
aquisição e instalação de equipamentos, e produção expositiva.

ÁREA: 5 Patrimônio Cultural (Artigo 18 , § 1º )
254287 - FESTIVAL TERRA BRASIL
GIRO PRODUCOES DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 21.091.997/0001-02
Processo: 01400021511202581
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 573.076,35
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Festival Terra Brasil é uma celebração que valoriza a cultura indígena
do litoral norte da Bahia ao unir memória ancestral e práticas sustentáveis. Realizado na
Aldeia Tekoá Tupinambá KAA (Entre Rios/BA) e na Praça da Sé (Salvador/BA), acontece em
agosto, na semana do Dia Internacional dos Povos Indígenas (09/08). O festival oferece
oficinas de agrofloresta, compostagem, grafismo corporal, desenho indígena e elaboração
de projetos culturais; palestras sobre contos indígenas, mulheres indígenas e quebra de
estereótipos; vivências imersivas, visita guiada à aldeia e Encontro de Líderes; Feira de
artesanato e Exposição de artefatos; e apresentações de Toré e música indígena. São
esperadas até 5.150 pessoas. Os objetivos incluem valorizar saberes ancestrais, fomentar
autonomia socioeconômica, promover inclusão e representatividade, e fortalecer
parcerias, contribuindo para os ODS 1, 2, 3, 4, 5, 8, 10, 11, 12, 13, 15, 16 e 17.

ÁREA: 5 Patrimônio Cultural (Artigo 18 , § 1º )
254293 - Festa do Pastel de Angu - Itabirito/MG
ESCALA NACIONAL PROJETOS LTDA
CNPJ/CPF: 07.681.942/0001-21
Processo: 01400021517202559
Cidade: Nova Lima - MG;
Valor Aprovado: R$ 5.161.814,29
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: A proposta tem por objeto a realização da Festa do Pastel de Angu,
tradicional celebração gastronômica e cultural do município de Itabirito/MG, reconhecida
como bem cultural de natureza imaterial pelo Decreto Municipal nº 15.262, de 21 de
dezembro de 2023. Criada em 2000, a festa valoriza o modo de fazer o pastel de angu,
saber de origem afrodescendente transmitido por gerações. Realizada anualmente, ainda
que sem data fixa, a festividade integra apresentações musicais, oficinas de educação
patrimonial, roda de conversa sobre memória e identidade cultural, além de ações de
registro e difusão audiovisual acessível por meio de sítio de internet. Este projeto visa
salvaguardar o patrimônio imaterial, fortalecer a participação comunitária e promover
amplo acesso gratuito à cultura.

ÁREA: 5 Patrimônio Cultural (Artigo 18 , § 1º )
254305 - LA NOSTRA GENTE
ASSOCIACAO CÍRCULO VENETO ITALIANO DE COCAL DO SUL
CNPJ/CPF: 04.759.369/0001-33
Processo: 01400021582202584
Cidade: Cocal do Sul - SC;
Valor Aprovado: R$ 352.429,00
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto "La Nostra Gente" tem como objetivo promover a
valorização e o resgate da cultura italiana por meio de uma programação cultural
diversificada, voltada para a comunidade local. A iniciativa busca aproximar o público das
tradições, costumes, gastronomia, música, dança e história da imigração italiana,
especialmente no município de Cocal do Sul, extremo sul catarinense, onde essa influência
é marcante. A proposta inclui atividades de apresentações de dança e música italiana,
exposição fotográfica sobre a imigração, visando fortalecer a identidade cultural da
comunidade, promover a integração social e incentivar a preservação do patrimônio
cultural imaterial.
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ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 18 , § 1º )
254295 - INDEPENDENTE TRICOLOR - CARNAVAL 2026
GREMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA INDEPENDENTE TRICOLOR
CNPJ/CPF: 15.006.616/0001-47
Processo: 01400021572202549
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.378.335,20
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: Realizar o desfile do GREMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE
SAMBA INDEPENDENTE TRICOLOR no Carnaval 2026 do Grupo de Acesso do Carnaval de
São Paulo

ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 18 , § 1º )
254306 - DRAGOES DA REAL - CARNAVAL 2026
GREMIO RECREATIVO E CULTURAL ESCOLA DE SAMBA DRAGOES DA REAL
CNPJ/CPF: 03.781.090/0001-93
Processo: 01400021583202529
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.484.851,50
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O Projeto se propõe a concepção e desenvolvimento de fantasias e
alegorias do GREMIO RECREATIVO E CULTURAL ESCOLA DE SAMBA DRAGÃES DA REAL para
realização do Carnaval 2026 e realização de ensaios técnicos.

ANEXO II

ÁREA: 3 Música (Artigo 26 , § 1º )
254277 - FESTIVAL LITERÁRIO EUCLIDIANO
CORPORACAO MUSICAL SANTA CECILIA
CNPJ/CPF: 59.012.195/0001-32
Processo: 01400021500202500
Cidade: Paulínia - SP;
Valor Aprovado: R$ 610.170,00
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/10/2025
Resumo do Projeto: O Festival Literário Euclidiano propõe-se como um evento cultural e
educacional de grande relevância para São José do Rio Pardo e para o Brasil, celebrando a
vida, a obra e o legado intelectual de Euclides da Cunha, autor de Os Sertões e uma das figuras
mais importantes da literatura e do pensamento nacional. O festival será palco de um evento
único que une literatura, arte, educação e memória, todas as atrações serão gratuitas.

ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 26 , § 1º )
254278 - Teatro do Instituto São Zygmunt Felinski - Um Palco para a Cultura Polonesa no Brasil
REPRESENTACAO CENTRAL DA COMUNIDADE BRASILEIRO POLONESA DO BRASIL - BRASPOL
CNPJ/CPF: 81.910.911/0002-39
Processo: 01400021501202546
Cidade: Àurea - RS;
Valor Aprovado: R$ 4.058.250,00
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O projeto visa concluir, equipar e ativar o Teatro do Instituto
Memorial do Imigrante Polonês São Zygmunt Felinski, em Áurea/RS, com climatização,
cabeamento estruturado, mobiliário e infraestrutura cênica. A proposta contempla oficinas
formativas e apresentações teatrais abertas ao público, valorizando a cultura polonesa e
promovendo o acesso às artes cênicas.

ÁREA: 1 Artes Cênicas (Artigo 26 , § 1º )
254302 - Festival Casinha IDEA
INSTITUTO CULTURAL IDEA
CNPJ/CPF: 52.660.109/0001-59
Processo: 01400021579202561
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 142.331,31
Prazo de Captação: 23/07/2025 à 31/12/2025
Resumo do Projeto: O Festival Casinha IDEA realizará sua primeira edição como expansão
do já reconhecido Programa Casinha IDEA, que se destaca na formação de novos públicos
infantojuvenis, inclusão social e democratização do acesso à cultura, especialmente por
meio da música clássica e da música brasileira - folclórica e popular. O projeto agora se
propõe a tornar-se um festival amplo, integrando múltiplas linguagens artísticas como
música, fotografia, artes visuais, literatura e cinema, criando um espaço inovador de
convivência, aprendizado e transformação social. Sua programação inclui concertos
interativos, oficinas criativas (soundpainting e artes visuais), sessões comentadas de
cinema, exposições artísticas e rodas de leitura, sempre enfatizando o protagonismo de
crianças e jovens em situação de vulnerabilidade.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
DESPACHO Nº 100-E, DE 22 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no
uso das atribuições previstas no art. 13, III, do Anexo I ao Decreto nº. 8.283, de 3 de
julho de 2014, torna públicas as seguintes Deliberações de Diretoria Colegiada:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais para os quais as proponentes ficam
autorizadas a captar recursos nos termos da legislação indicada, e cujos prazos de
captação se encerram em 31/12/2028.

25-0718 ARQUIVO IMPLACÁVEL DA MEMÓRIA
Processo: 01416.006619/2025-75
Proponente: LOCKHEART FILMES LTDA
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 09.291.317/0001-07
Valor total aprovado: R$ 273.700,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 260.000,00
Banco: 001 - agência: 2817-7 conta corrente: 47112-7
Aprovado pela Deliberação Ad Referendum nº. 433-E, de 18/06/2025,

ratificada pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em 26/06/2025
25-0873 EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO: VIVER É A MELHOR DIREÇÃO
Processo: 01416.006882/2025-64
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 948.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 900.000,00
Banco: 001 - agência: 3146-1 conta corrente: 43703-4
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0874 A HISTÓRIA DA BOLSA NO BRASIL
Processo: 01416.006134/2025-81
Proponente: AXON CONTENT ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 46.417.489/0001-00
Valor total aprovado: R$ 1.750.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.575.000,00
Banco: 001 - agência: 2962-9 conta corrente: 28352-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em 16/07/2025

25-0877 MEMÓRIA ENCRIPTADA SOB A PELE
Processo: 01416.005125/2025-73
Proponente: CAJUÍNA FILMES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 44.014.567/0001-92
Valor total aprovado: R$ 684.300,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 100.000,00
Banco: 001 - agência: 4328-1 conta corrente: 12182-7
Valor solicitado ao FSA: R$ 200.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0879 HEBERT DANIEL
Processo: 01416.006998/2025-01
Proponente: B2 PRODUÇÃO CINE VÍDEO EIRELI
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 00.873.599/0001-78
Valor total aprovado: R$ 3.685.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.500.000,00
Banco: 001 - agência: 3026-0 conta corrente: 26081-9
Valor solicitado ao FSA: R$ 2.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0882 DESPERTAR DAS FRONTEIRAS
Processo: 01416.006936/2025-91
Proponente: R2 FILMS LTDA
Cidade/UF: Teresópolis / RJ
CNPJ: 40.305.331/0001-54
Valor total aprovado: R$ 1.640.000,00
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.500.000,00
Banco: 001 - agência: 0741-2 conta corrente: 75771-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0883 A CIDADE SONHADA
Processo: 01416.006690/2025-58
Proponente: KINOSCÓPIO CINEMATOGRÁFICA E COMÉRCIO LTDA EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.395.043/0001-49
Valor total aprovado: R$ 1.870.990,70
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.380.000,00
Banco: 001 - agência: 1551-2 conta corrente: 28531-5
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 397.441,16
Banco: 001 - agência: 1551-2 conta corrente: 28533-1
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0884 GUERRAS INFINITAS
Processo: 01416.006953/2025-29
Proponente: 4 YOU FILMS EIRELI
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 17.511.586/0001-51
Valor total aprovado: R$ 1.070.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.016.500,00
Banco: 001 - agência: 1551-2 conta corrente: 28534-X
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0886 FUTEVOLEI
Processo: 01416.007074/2025-14
Proponente: MAAT PRODUTORA E DISTRIBUIDORA EIRELI
Cidade/UF: Niterói / RJ
CNPJ: 29.817.652/0001-03
Valor total aprovado: R$ 330.000,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 300.000,00
Banco: 001 - agência: 2907-6 conta corrente: 76774-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0887 CHICO MALFITANI - O MARKETING POLÍTICO PÓS DITADURA
Processo: 01416.006963/2025-64
Proponente: SMB PRODUÇÕES DE VÍDEO LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 66.638.628/0001-25
Valor total aprovado: R$ 1.512.289,43
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.432.289,43
Banco: 001 - agência: 4285-4 conta corrente: 16616-2
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0889 AMOR LIVRE AMOR
Processo: 01416.006832/2025-87
Proponente: KINOSCÓPIO CINEMATOGRÁFICA E COMÉRCIO LTDA EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.395.043/0001-49
Valor total aprovado: R$ 1.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 750.000,00
Banco: 001 - agência: 1551-2 conta corrente: 28532-3
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 200.000,00
Banco: 001 - agência: 1551-2 conta corrente: 28535-8
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0890 VAI DAR PRAIA
Processo: 01416.005580/2025-79
Proponente: ESPELHO AUDIOVISUAL LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 11.788.065/0001-60
Valor total aprovado: R$ 3.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.850.000,00
Banco: 001 - agência: 1874-0 conta corrente: 35065-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0891 A TORRE
Processo: 01416.006420/2025-47
Proponente: TATU FILMES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 47.095.641/0001-30
Valor total aprovado: R$ 6.370.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 4417-2 conta corrente: 13384-1
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 300.000,00
Banco: 001 - agência: 4417-2 conta corrente: 13385-X
Valor solicitado ao FSA: R$ 1.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0892 CRISÂNTEMO AMARELO
Processo: 01416.007117/2025-61
Proponente: CINEMATOGRÁFICA SUPERFILMES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 52.858.982/0001-50
Valor total aprovado: R$ 7.895.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.500.000,00
Banco: 001 - agência: 1744-2 conta corrente: 27279-5
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Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1744-2 conta corrente: 27280-9
Valor solicitado ao FSA: R$ 2.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0894 PAULO SANTIAGO CAWBOY BRASILEIRO
Processo: 01416.006885/2025-06
Proponente: R L S GIRALDI INFORMÁTICA
Cidade/UF: Londrina / PR
CNPJ: 15.806.220/0001-84
Valor total aprovado: R$ 2.500.000,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.375.000,00
Banco: 001 - agência: 3509-2 conta corrente: 45989-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0896 ME ESCUTA AQUI!
Processo: 01416.007166/2025-02
Proponente: KRASSIVA PRODUÇÕES LTDA ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 11.113.399/0001-33
Valor total aprovado: R$ 700.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 665.000,00
Banco: 001 - agência: 0635-1 conta corrente: 35521-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0897 A REVOLUÇÃO DO CÂNHAMO
Processo: 01416.007043/2025-63
Proponente: BRAVIA PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA LTDA
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 21.270.597/0001-64
Valor total aprovado: R$ 2.370.000,00
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.500.000,00
Banco: 001 - agência: 1419-2 conta corrente: 36295-6
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 300.000,00
Banco: 001 - agência: 1419-2 conta corrente: 36296-4
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0899 FAMÍLIA FERGUS-JUNTOS PELO MUNDO
Processo: 01416.007031/2025-39
Proponente: ALOMNESIA FILMES LTDA
Cidade/UF: Niterói / RJ
CNPJ: 32.761.886/0001-82
Valor total aprovado: R$ 1.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 950.000,00
Banco: 001 - agência: 0072-8 conta corrente: 125682-3
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0900 O ESTANDARTE DA MEMÓRIA: 115 ANOS DA ABRASCI
Processo: 01416.006321/2025-65
Proponente: WN PRODUÇÕES S/C LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.781.668/0001-49
Valor total aprovado: R$ 1.232.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.170.000,00
Banco: 001 - agência: 6805-5 conta corrente: 43773-5
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0901 ANTES DO MINUTO FINAL
Processo: 01416.007234/2025-25
Proponente: MATHEUS JOSE VIEIRA MAIA PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA
Cidade/UF: Ribeirão Preto / SP
CNPJ: 34.746.431/0001-13
Valor total aprovado: R$ 420.000,00
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 60.000,00
Banco: 001 - agência: 0280-1 conta corrente: 31424-2
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 70.000,00
Banco: 001 - agência: 0280-1 conta corrente: 31426-9
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 100.000,00
Banco: 001 - agência: 0280-1 conta corrente: 31425-0
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0902 GIGANTE
Processo: 01416.007034/2025-72
Proponente: DANIEL MACIEL PROJETOS CINEMATOGRÁFICOS
Cidade/UF: São Bernardo do Campo / SP
CNPJ: 15.282.612/0001-91
Valor total aprovado: R$ 2.500.000,00
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 0.010,00
Banco: 001 - agência: 1561-X conta corrente: 69752-4
Valor solicitado ao FSA: R$ 2.374.990,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0904 O RACISMO NO FUTEBOL BRASILEIRO
Processo: 01416.006997/2025-59
Proponente: A. S. BARONE MÍDIA E CONTEÚDO LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 03.113.947/0001-05
Valor total aprovado: R$ 3.690.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.500.000,00
Banco: 001 - agência: 1504-0 conta corrente: 23048-0
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0905 UMA VIDA UM SONHO
Processo: 01416.007145/2025-89
Proponente: OCA ASSESSORIA & PLANEJAMENTO LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 30.759.884/0001-23
Valor total aprovado: R$ 5.270.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 5.000.000,00
Banco: 001 - agência: 1253-X conta corrente: 44013-2
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0906 UM CASAL QUASE PERFEITO
Processo: 01416.007235/2025-70
Proponente: MORO COMUNICAÇÃO LTDA
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 03.827.382/0001-10
Valor total aprovado: R$ 4.885.400,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 725.400,00
Banco: 001 - agência: 4120-3 conta corrente: 18805-0
Valor solicitado ao FSA: R$ 3.910.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0907 DONAS DA RUA
Processo: 01416.007236/2025-14
Proponente: KVA ARQUITETURA AUDIOVISUAL LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP

CNPJ: 40.075.766/0001-50
Valor total aprovado: R$ 600.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 570.000,00
Banco: 001 - agência: 3560-2 conta corrente: 33638-6
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0908 LITOGRAFIA: UMA HISTÓRIA NO BRASIL
Processo: 01416.007248/2025-49
Proponente: MEIO CONSULTORIA AUDIOVISUAL LTDA
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 11.419.908/0001-50
Valor total aprovado: R$ 1.739.900,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 752.905,00
Banco: 001 - agência: 1569-5 conta corrente: 39801-2
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0910 MATCHED!
Processo: 01416.006053/2025-81
Proponente: REAGENT MEDIA LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 23.541.197/0001-71
Valor total aprovado: R$ 5.000.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 750.000,00
Banco: 001 - agência: 3569-6 conta corrente: 26934-4
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3569-6 conta corrente: 26933-6
Valor solicitado ao FSA: R$ 2.000.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0911 ALTA PERFORMANCE - A FÓRMULA OCULTA DO SUCESSO
Processo: 01416.007194/2025-11
Proponente: JOÃO JORGE DA SILVA NETO FILMAGEM LTDA
Cidade/UF: Florianópolis / SC
CNPJ: 18.030.763/0001-40
Valor total aprovado: R$ 862.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 818.000,00
Banco: 001 - agência: 3185-2 conta corrente: 36590-4
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0912 O SEGREDO DAS BRUXAS
Processo: 01416.007209/2025-41
Proponente: ARA PRODUÇÕES LTDA
Cidade/UF: Araranguá / SC
CNPJ: 10.803.650/0001-29
Valor total aprovado: R$ 1.990.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.890.000,00
Banco: 001 - agência: 0540-1 conta corrente: 57519-4
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0913 NO FACE BEHIND THE MASK
Processo: 01416.007208/2025-05
Proponente: R L S GIRALDI INFORMÁTICA
Cidade/UF: Londrina / PR
CNPJ: 15.806.220/0001-84
Valor total aprovado: R$ 2.500.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.375.000,00
Banco: 001 - agência: 3509-2 conta corrente: 45988-7
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
25-0914 DESPEJO
Processo: 01416.006024/2025-10
Proponente: REAGENT MEDIA LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 23.541.197/0001-71
Valor total aprovado: R$ 625.000,00
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 93.750,00
Banco: 001 - agência: 3569-6 conta corrente: 26932-8
Valor solicitado ao FSA: R$ 500.000,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 940, realizada em

16/07/2025
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais para os quais as proponentes ficam

autorizadas a captar recursos do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, nos termos de
seus regulamentos de seleção e normativas de regência, e cujos prazos de captação se
encerram em 31/12/2028.

25-0919 PORÃO
Processo: 01416.007576/2025-45
Proponente: BEIJA FLOR FILMES LTDA
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 04.952.911/0001-70
Valor total aprovado: R$ 815.000,00
Valor solicitado ao FSA: R$ 815.000,00
Aprovado pela Deliberação Ad Referendum nº. 453-E, de 21/07/2025"
25-0920 ETERNAMENTE SUA
Processo: 01416.007557/2025-19
Proponente: ESCARLATE CONTEÚDO AUDIOVISUAL E EXPERIENCIAS CRIATIVAS

LTDA ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 13.029.754/0001-16
Valor total aprovado: R$ 12.000.000,00
Valor solicitado ao FSA: R$ 10.764.407,05
Aprovado pela Deliberação Ad Referendum nº. 454-E, de 21/07/2025
Art. 3º Aprovar a revisão orçamentária do projeto audiovisual para o qual

a proponente fica autorizada a captar recursos, nos termos da legislação indicada, e
cujo prazo de captação se encerra em 31/12/2028

24-1167 MALÊS
Processo: 01416.009193/2024-21
Proponente: RESERVA NACIONAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.346.733/0001-94
Valor total aprovado: de R$ 1.200.000,00 para R$ 1.323.000,00
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00 para R$

1.000.000,00
Valor solicitado ao FSA: de R$ 500.000,00 para R$ 0,00
Aprovado pela Reunião de Diretoria Colegiada nº. 938, realizada em

26/06/2025
Art. 4º As Deliberações produzem efeito a partir da data desta

publicação.

ALEX BRAGA
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FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES
PORTARIA FCP Nº 186, DE 16 DE JULHO DE 2025

Institui o Comitê de Segurança da Informação e
Comunicação (CSIC) no âmbito da Fundação Cultural
Palmares.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 19 do Anexo I do Decreto nº 11.203, de 21 de setembro de
2022, e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 15 do Decreto nº 9.637, de 26 de
dezembro de 2018, e considerando o que consta do Processo nº 01420.100921/2025-50,
resolve:

CAPÍTULO I
Da Natureza e Finalidade
Art. 1º Fica instituído o Comitê de Segurança da Informação e Comunicação -

CSIC no âmbito da Fundação Cultural Palmares, de natureza consultiva e deliberativa.
Art. 2º Ao Comitê de Governança Digital e Segurança da Informação

compete:
I - assessorar na implementação de ações de segurança e defesa cibernética;
II - implementar medidas de segurança de infraestruturas físicas e em sistemas

críticos de TI;
III - preservar a confidencialidade, integridade, disponibilidade e autenticidade

da informação;
IV - assegurar a proteção de dados organizacionais;
V - aprovar e revisar as diretrizes da Política de Segurança da Informação e

Comunicações - POSIC e suas regulamentações, que visam a preservar a disponibilidade, a
integridade e a confidencialidade das informações;

VI - assessorar na implementação das ações de segurança da informação e
comunicações;

VII - constituir grupos de trabalho para tratar de temas e propor soluções
específicas sobre segurança da informação e comunicações;

VIII - propor alterações na Política de Segurança da Informação e
Comunicações; e

IX - propor normas e políticas de uso dos recursos de informação e
informática.

CAPÍTULO II
Da Composição e Organização
Art. 3º Integram o Comitê de Segurança da Informação e Comunicação - CSIC:
I - O Chefe de Gabinete da FCP;
II - O Auditor Interno da FCP;
III - O Coordenador da Comunicação da FCP;
IV - O Diretor do Departamento de Proteção ao Patrimônio Afro-brasileiro;
V - O Diretor do Departamento de Fomento e Promoção da Cultura Afro-

brasileira;
VI - O Coordenador-Geral do Centro de Informação e Acervo da Memória e da

Cultura Afro-brasileira;
VII - O Coordenador-Geral de Gestão Interna da FCP;
VIII - O Coordenador-Geral de Gestão Estratégica da FCP;
IX - O Coordenador de Tecnologia da Informação da FCP;
X - O Chefe de Divisão de Apoio as Atividades de Tecnologia da Informação da FCP;
§ 1º O Comitê será presidido e coordenado pelo Gestor de Segurança da

Informação, conforme estabelecido na Política de Segurança da Informação - Posin.
§ 2º Os representantes desempenharão suas atribuições sem prejuízo daquelas

decorrentes de seus respectivos cargos ou funções, sendo a participação no CSIC
considerada prestação de serviço público relevante e não remunerada.

§ 3º Cada integrante do CSIC será responsável pela execução de ações e
práticas relativas à segurança da informação e comunicações no âmbito de suas
unidades.

§ 4º Na impossibilidade de comparecimento dos titulares, deverão representá-
los os seus substitutos legais.

§ 5º O Presidente do CSIC será substituído, nos impedimentos, por seu
substituto legal.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS
Seção I
Do Gestor de Segurança
Art. 4º São atribuições do Gestor de Segurança da Informação da Fundação

Cultural Palmares:
I - presidir o Comitê de Segurança da Informação e Comunicação;
II - propor normas relativas à segurança da informação e comunicações;
III - propor e receber propostas de ajustes corretivos e de melhoria a serem

incluídos nas revisões da Política de Segurança da Informação e Comunicações da FCP;
IV - promover cultura de segurança da informação e comunicações;
V - promover a melhoria contínua dos processos de gestão de segurança da

informação;
VI - acompanhar as investigações e as avaliações dos danos decorrentes de

quebras de segurança;
VII - propor recursos necessários às ações de segurança da informação e

comunicações;
VIII - realizar e acompanhar estudos de novas tecnologias, quanto a possíveis

impactos na segurança da informação e comunicações;
IX - coordenar o Comitê de Segurança da Informação e Comunicação e a equipe

de tratamento e resposta a incidentes em redes computacionais;
X - propor normas relativas à segurança da informação e comunicações;
XI - manter contato direto com o Departamento de Segurança da Informação e

Comunicações para o trato de assuntos relativos à segurança da informação e
comunicações; e

XII - exercer outras atribuições decorrentes das competências do CSIC.
Seção II
Dos Membros do Comitê de Segurança da Informação e Comunicação
Art. 5º São atribuições dos Membros do Comitê de Segurança da Informação e

Comunicação da Fundação Cultural Palmares:
I - participar das reuniões, discutir e deliberar sobre os assuntos constantes da

pauta;
II - cumprir e zelar pelo cumprimento das competências e das atribuições

definidas neste Regimento;
III - participar das atividades do CSIC, mantendo a respectiva presidência

informada sobre assuntos que possam potencializar seus resultados;
IV - zelar pela implantação e divulgação das ações de natureza pública

deliberadas pelo CSIC;
V - propor a inclusão de matérias na pauta das reuniões, com antecedência

mínima de 5 (cinco) dias de sua realização;
VI - indicar técnicos que possam contribuir para o esclarecimento das matérias

em pauta ou para dar suporte ao desenvolvimento das atividades executadas pelo CSIC;
VII - fazer cumprir as deliberações emanadas e aprovadas pelo CSIC;
VIII - comunicar ao presidente do CSIC, com antecedência mínima de 48

(quarenta e oito) horas, a impossibilidade do seu comparecimento às reuniões de caráter
ordinário e extraordinário;

IX - assinar as atas e demais documentos produzidos pelo CSIC; e
X - exercer outras atribuições decorrentes das competências do CSIC.

CAPÍTULO IV
Do Funcionamento do CSIC
Art. 6º O CSIC reunir-se-á impreterivelmente na sede da Fundação:
I - ordinariamente, a cada semestre conforme calendário por ele definido, por

convocação do seu Presidente, com antecedência mínima de 7 (sete) dias corridos; e
II - extraordináriamente, mediante convocação de seu Presidente ou por

solicitação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros do CSIC, com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 1º As reuniões poderão ser realizadas por videoconferência, nos termos do
Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020.

§ 2º As reuniões do CSIC serão instaladas com a presença de, no mínimo,
metade dos representantes.

§ 3º Os representantes titulares do CSIC, ou na ausência destes, os seus
suplentes, terão direito a voz e voto nas reuniões em igualdade de condições, sendo
garantido ao Presidente do CSIC o voto de qualidade.

§ 4º As deliberações do CSIC serão tomadas por maioria de votos dos
presentes.

Art. 7º As reuniões do CSIC serão desenvolvidas com observância dos seguintes
procedimentos:

I - verificação do quorum legal, com a confirmação de presença de titulares ou
suplentes das unidades organizacionais da FCP, e abertura dos trabalhos;

II - leitura de comunicados do Presidente do CSIC ou de qualquer dos
representantes;

III - apresentação, discussão e votação das matérias em pauta; e
IV - elaboração de memória sucinta sobre os assuntos tratados e as conclusões

do Comitê de Segurança da Informação e Comunicação.
§ 1º Os casos omissos deste normativo serão apreciados e decididos pela

plenária deste Comitê.
Art. 8º As reuniões do Comitê serão registradas e conterão obrigatóriamente:
I - resumo de cada um dos assuntos constantes na pauta, com registro das

discussões relevantes e as respectivas deliberações;
II - registro das indicações e sugestões formuladas pelos membros do CSIC; e
III - definição da agenda de compromissos, elencando as ações a serem

executadas, seus responsáveis e respectivos prazos.
Parágrafo único. A aprovação da ata da reunião com as respectivas assinaturas

dar-se-á no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após a realização da reunião.
Art. 9º O CSIC poderá convidar, sempre que necessário, servidores das unidades

organizacionais da FCP, de outros órgãos da Administração Pública Federal, bem como de
especialistas em assuntos ligados ao tema, cuja presença seja considerada necessária ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

CAPÍTULO V
Do Secretariado
Art. 10. O Comitê de Segurança da Informação e Comunicação - CSIC será

secretariado pela Divisão de Apoio às atividades de Tecnologia de Informação e
Comunicação, a quem compete:

I - elaborar, em tempo hábil, os instrumentos convocatórios e as pautas das
reuniões, bem como submetê-los à aprovação do presidente do CSIC;

II - elaborar e enviar, por meio eletrônico, os expedientes e as
correspondências do CSIC;

III - organizar e manter atualizados os arquivos do CSIC;
IV - elaborar atas, colher assinatura do presidente e dos demais membros do

CSIC e encaminhá-las, por meio eletrônico, aos membros do CSIC e a outros destinatários,
quando houver;

apresentação de relatórios periódicos e de relatório final e a autoridade à qual
serão encaminhados;

V - apresentar relatórios periódicos sobre as medidas de segurança tomadas
durante o semestre, na reunião subsequente; e

VI - demais atribuições que compete auxílio ao Presidente do CSIC.
Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO JORGE SANTOS RODRIGUES

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA FUNARTE Nº 718, DE 22 DE JULHO DE 2025

A PRESIDENTA da FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES, nomeada pela Portaria da
Casa Civil nº 1506, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. 07 de fevereiro de
2023, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo 19, do Estatuto da
Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, aprovado pelo Decreto nº 11.240, de 18 de
outubro de 2022, publicado no D.O.U. de 19 de outubro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Instrução Normativa da Secretaria
Federal de Controle Interno nº 13, de 6 de maio de 2020, alterada pela Instrução
Normativa da Secretaria Federal de Controle Interno nº 19, de 16 de outubro de
2020;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 01531.000850/2023-77,
resolve:

Art. 1º O ANEXO ÚNICO À PORTARIA FUNARTE Nº 554, DE 23 DE MAIO DE
2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º ......................................
§ 1º A Audit se reporta funcionalmente ao Presidente da Fundação, a quem

cabe supervisionar a unidade, sendo vedada a delegação a outra autoridade.
§ 2º Os assuntos de natureza administrativa relacionados ao funcionamento da

unidade de Auditoria Interna, tais como aprovação de viagens, cursos e afastamentos,
serão submetidos diretamente ao Presidente, e/ou ao Diretor - Executivo, para
apreciação, nos casos em que houver necessidade.

§ 3º O Presidente da FUNARTE deve avaliar anualmente o desempenho do
Auditor - Chefe.

Art. 9º A designação ou dispensa do Auditor-Chefe será submetida, pelo
Presidente, à aprovação da CGU, nos termos estabelecidos na Portaria CGU nº
2.737/2017, ou em norma que vier a sucedê-la.

§ 1º Fica dispensada de consulta à CGU a designação de substituto para a
função de Auditor-Chefe, mantida a exigência de aprovação pelo Presidente da
FUNARTE.

§ 3º Finda a prorrogação referida no § 2º, se a manutenção do titular da
unidade de auditoria interna for imprescindível para a finalização de trabalhos
considerados relevantes, o Presidente da FUNARTE poderá prorrogar a designação por
mais 365 dias, mediante decisão fundamentada.

Art. 11º......................................
III - realizar serviços de avaliação e de consultoria, apoiando a estruturação e

o funcionamento da primeira e da segunda linha, no que se refere aos processos de
gestão de riscos e de controles internos;

CAPÍTULO VI ......................................
Seção 1
Dos Serviços de Auditoria
Art. 15º Para o exercício das competências estabelecidas no artigo 11, I, II e

III do Estatuto da Fundação Nacional de Artes, aprovado pelo Decreto n° 11.240, de 18
de outubro de 2022, a Auditoria Interna da FUNARTE prestará os serviços de Avaliação e
de Consultoria.

Art. 16º O Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna -PAINT estabelecerá
os serviços de auditoria a serem executados ao longo de cada exercício.

Art. 17º A inclusão/exclusão de novo serviço auditoria, que exceda a
quantidade de horas previstas para o tratamento de demandas extraordinárias, dependerá
de alteração do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna -PAINT do exercício.

Seção 2
Do Monitoramento de Recomendações
Art. 17-Aº Após a emissão do Relatório Final de Auditoria, ou instrumento

similar, será dado início ao procedimento de monitoramento das recomendações
emitidas.

Art. 17-B - As recomendações serão monitoradas, preferencialmente, junto às
diretorias responsáveis pelo processo de trabalho auditado.
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Parágrafo único. A critério do Auditor - Chefe, em função das características do
processo de trabalho auditado, as recomendações poderão ser monitoradas junto à
unidade organizacional de hierarquia inferior à mencionada no dispositivo anterior.

Seção 3
Do Acompanhamento dos trabalhos executados pela Controladoria - Geral da

União e pelo Tribunal de Contas da União
Art. 17-C - Para o exercício das competências estabelecidas no artigo 11, IV do

Estatuto da Fundação Nacional de Artes, aprovado pelo Decreto nº 11.240, de 18 de
outubro de 2022, referentes ao acompanhamento do atendimento às diligências e da
implementação das recomendações dos órgãos e das unidades do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal, representadas pela Controladoria - Geral da União -

CGU, e do Tribunal de Contas da União - TCU, a Auditoria Interna da Funarte está
autorizada à requisitar informações e documentos, estabelecer prazos para o seu
cumprimento e indicar as unidades organizacionais responsáveis pelo processo de
trabalho objeto da demanda.

Parágrafo primeiro. O fornecimento de informações, documentos e dados,
pelas unidades organizacionais responsáveis, a serem entregues à CGU e ao TCU, deverá
ser acompanhado de explícita advertência quanto à eventual restrição de acesso, com a
devida fundamentação legal, em conformidade com a Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011.

Parágrafo segundo. As informações, os documentos e os dados fornecidos
pelas unidades organizacionais, que estiverem desacompanhados de advertência explícita
quanto à eventual restrição de acesso serão encaminhados à CGU e ao TCU sem indicação
de condição restritiva.

Art. 17-D A responsabilidade pelo atendimento demandas oriundas da CGU e
do TCU, quanto ao prazo, ao conteúdo e à completude, é das unidades organizacionais
responsáveis pelo processo de trabalho fiscalizado.

Art. 17-E A conclusão dos trabalhos, o encerramento do monitoramento das
recomendações e determinações emitidas e/ou o arquivamento do processo, no âmbito
da CGU e do TCU, encerra a atividade de acompanhamento do atendimento às diligências
e de implementação das recomendações e determinações no âmbito da unidade de
Auditoria Interna.

Art. 17-F O Assistente - técnico da auditoria é responsável pela execução de
todo ciclo de vida das atividades estabelecidas no artigo 11, IV do Estatuto da Fundação
Nacional de Artes, aprovado pelo Decreto nº 11.240, de 18 de outubro de 2022, que
inclui o recebimento, e tratamento interno, das demandas e manifestações emitidas pela
CGU e pelo TCU, o acompanhamento do atendimento às diligências e da implementação
das recomendações/determinações e o protocolo das manifestações apresentadas pela
FUNARTE.

Parágrafo único. Para a execução das atividades elencadas no Art. 17-F,
deverão ser observadas as disposições estabelecidas na Portaria Conjunta PGF/SE-CGU nº
3/2023, ou normativo que vier a sucedê-lo.

Seção 4
Dos papéis de trabalho e outros documento produzidos pela Auditoria

Interna
Art. 17-G Os documentos produzidos, e ou recebidos, pela Auditoria Interna

para execução de seus trabalhos observarão, preferencialmente, o formato digital.
Art. 17-H Para o exercício de suas competências, a Auditoria interna poderá

utilizar o sistema SEI, ou outro sistema oficial de uso autorizado pela organização, para
documentar os trabalhos realizados.

Art. 17-I Os documentos produzidos, assim como os processos autuados, pela
Auditoria Interna para execução de seus trabalhos observarão o disposto no Art. 26, § 3,
da Lei 10.180.

Art. 17-J Os papéis de trabalho terão acesso restrito à unidade de Auditoria
Interna, cabendo ao Auditor - Chefe deliberar sobre eventual autorização de acesso.

Parágrafo único. Quando necessário, em função da criticidade de algumas
informações, o Auditor - Chefe pode adotar medidas para restringir o acesso à
determinados agentes.

Art. 17-K Os documentos produzidos pela Auditoria Interna seguirão a tabela
de temporalidade e as regras de destinação de documentos relativos às atividades - meio
estabelecidos pela organização e pelo Conselho Nacional de Arquivos.

Parágrafo único. As unidades responsáveis pelo depósito dos documentos na
organização deverão observar o disposto nos Art. 17-I e Art. 17-J.

Art. 26 Para assegurar a adequada cobertura do universo de auditoria e a
efetiva agregação de valor à Unidade Auditada, a Auditoria Interna da FUNARTE deve ser
provida com o devido suporte de recursos humanos, financeiros e tecnológicos
necessários ao cumprimento de sua missão institucional.

Parágrafo único. Considerando o ambiente da organização, a Auditoria Interna
da FUNARTE deverá contar com profissionais com formação em diferentes áreas de
conhecimento na atuação como auditores internos governamentais para o alcance do seu
propósito institucional.

Art. 26-A O presente estatuto deverá ser revisado 1 (uma) vez ao ano com
vistas a assegurar a conformidade do documento com os normativos legais, padrões de
boas práticas da Administração Pública, adequação às práticas internacionais de auditoria
ou por demanda dos órgãos de controle.

Parágrafo Único. Para o cumprimento do disposto no caput, o Auditor - Chefe
deverá submeter ao Presidente da Fundação, no mínimo 1 (uma) vez por ano, exposição
de motivos para manutenção ou alteração do estatuto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA MARIGHELLA

Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Ata, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 18 de julho
de 2025, Edição 134, Seção 1 , página 15 e 16 na Comissão de Padronização de
Objeto:

Onde se lê:
EXTRATO DE ATA N° 3/VICEA/2025
REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2025
Aos dezenove dias do mês de maio de 2025, reuniram-se nas dependências da

Vice-Direção do DECEA os membros da Comissão de Padronização das Estações
Meteorológicas de Altitude (EMA) Convencionais e Automáticas, designada pela Portaria
DECEA nº 60/SDTE, de 16 de abril de 2025. (...) A pauta da reunião consistiu na análise e
emissão de parecer, conforme a legislação vigente, sobre a adoção das Estações
Meteorológicas de Altitude (EMA) Convencionais DIGICORA III MW41 e Automáticas AS41,
todas da fabricante VAISALA, como padrão para o SISCEAB. (...) destacou os objetivos do
processo de padronização, ressaltando a importância da uniformização dos equipamentos
para otimizar a eficiência e a segurança das operações no âmbito do SISCEAB. (...) a
Padronização permitirá uniformidade das especificações, assegurará a compatibilidade e a
interoperabilidade dos equipamentos utilizados. A Comissão aponta, ainda, a redução de
custos logísticos (aquisição de sobressalentes, ferramentas e manutenção). (...) Concluiu-se,
então, que a Comissão manifestou o entendimento de que a padronização das EMA
Convencionais DIGICORA III MW41 e Automáticas AS41, da empresa VAISALA, configura-se
como uma medida estratégica, capaz de proporcionar benefícios significativos ao SISCEAB
sob a perspectiva técnica, operacional e econômica. Diante do exposto, a Comissão
recomenda a aprovação da adoção das EMA Convencionais DIGICORA III MW41 e
Automáticas AS41, da VAISALA, como modelo padrão no SISCEAB. Este documento é parte
transcrita do original.

Maj Brig Ar Sérgio Rodrigues Pereira Bastos Junior
Presidente da Comissão de Padronização

Leia-se:
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO N° 3/VICEA/2025 - COMISSÃO DE

PADRONIZAÇÃO DE OBJETO
REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2025
Aos dezenove dias do mês de maio de 2025, reuniram-se nas dependências da

Vice-Direção do DECEA os membros da Comissão de Padronização das Estações
Meteorológicas de Altitude (EMA) Convencionais e Automáticas, designada pela Portaria
DECEA nº 60/SDTE, de 16 de abril de 2025. (...) A pauta da reunião consistiu na análise e
emissão de parecer, conforme a legislação vigente, sobre a adoção das Estações
Meteorológicas de Altitude (EMA) Convencionais DIGICORA III MW41 e Automáticas AS41,
todas da fabricante VAISALA, como padrão para o SISCEAB. (...) destacou os objetivos do
processo de padronização, ressaltando a importância da uniformização dos equipamentos
para otimizar a eficiência e a segurança das operações no âmbito do SISCEAB. (...) a
Padronização permitirá uniformidade das especificações, assegurará a compatibilidade e a
interoperabilidade dos equipamentos utilizados. A Comissão aponta, ainda, a redução de
custos logísticos (aquisição de sobressalentes, ferramentas e manutenção). (...) Concluiu-se,
então, que a Comissão manifestou o entendimento de que a padronização das EMA
Convencionais DIGICORA III MW41 e Automáticas AS41, da empresa VAISALA, configura-se
como uma medida estratégica, capaz de proporcionar benefícios significativos ao SISCEAB
sob a perspectiva técnica, operacional e econômica. Diante do exposto, a Comissão
recomenda a aprovação da adoção das EMA Convencionais DIGICORA III MW41 e
Automáticas AS41, da VAISALA, como modelo padrão no SISCEAB. Este documento é parte
transcrita do original. Processo Administrativo de Gestão Eletrônico n°
67600.009045/2025-18.

Maj Brig Ar Sérgio Rodrigues Pereira Bastos Junior
Presidente da Comissão de Padronização
Aprovação da padronização: Ten Brig Ar Maurício Augusto Silveira de

Medeiros
Diretor-Geral do DECEA.

Ten Brig Ar Maurício Augusto Silveira de Medeiros
Diretor-Geral

COMANDO DA MARINHA
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

4º DISTRITO NAVAL
CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIENTAL

PORTARIA CPAOR/COM4°DN/COMOPNAV/MB Nº 29, DE 16 DE JULHO DE 2025

O CAPITÃO DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIENTAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria n° 135/ComOpNav, de 27 de novembro de 2018; Portaria MB/MD
n° 37, de 21 de fevereiro de 2022; e Portaria n° 185/Com4°DN, de 23 de maio de 2023 e,
conforme o preconizado na alínea b, inciso I, art. 4º da Lei nº 9.537/97, de 11 de dezembro de
1997 (LESTA), resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa NAVEMAZÔNIA Navegação LTDA a realizar operações
de transferência de óleo entre embarcações (Ship to Barge - STB), com o navio fornecedor
amarrado em quadro de bóias localizado na área denominada "COTIJUBA", delimitada pelas
seguintes coordenadas geográficas:

Parágrafo único - Área de fundeio "COTIJUBA":
I) 01° 16' 16.24"S / 048° 34' 38.50"W;
II) 01° 16' 03.15"S / 048° 34' 36.70"W;
III) 01° 16' 03.61"S / 048° 34' 38.50"W; e
IV) 01° 16' 16.69"S / 048° 34' 35.39"W.
Art. 2º A operação STB deverá ser conduzida com navios fornecedores das classes

Medium Range (MR) ou AFRAMAX, atracando-se, obrigatoriamente, duas balsas pelo bordo
de boreste do navio: uma destinada à recepção do óleo transferido e outra dotada de meios
e capacidade para resposta imediata a emergências ambientais e situações que possam
comprometer a segurança da operação.

Art. 3º Deverão ser observados os seguintes parâmetros operacionais para a
realização de operação STB com o navio amarrado em quadro de boias:

I - Quando a manobra de amarração ocorrer sob corrente de enchente:
a) Aproamento do navio a NNE, de forma a garantir corrente de proa;
b) A manobra deverá ocorrer durante o período diurno;
c) Emprego de 2 rebocadores com 45 toneladas de bollard pull para navios com

até 55.000 DWT, e de 3 rebocadores para navios acima deste porte, em virtude da maior
suscetibilidade a abatimentos; e

d) Limites operacionais: velocidade do vento até 20 nós e altura significativa de
ondas até 1,0 metro.

II - Quando a manobra de amarração ocorrer sob corrente de vazante:
a) Aproamento do navio a SSW, de forma a garantir corrente de proa;
b) A manobra deverá ocorrer preferencialmente entre 05h30 e 13h00 (hora

local);
c) Emprego de 3 rebocadores com 45 toneladas de bollard pull,

independentemente do porte da embarcação, considerando o efeito adverso entre vento e
corrente; e

d) Limites operacionais: velocidade do vento até 15 nós e altura significativa de
ondas até 1,0 metro.

III - Quando a desamarração ocorrer com o navio aproado a NNE:
a) A manobra deverá ser realizada durante a corrente de enchente;
b) No período diurno;
c) Com o emprego de 2 rebocadores, independentemente do porte bruto da

embarcação.
d) Limites operacionais: velocidade do vento até 20 nós e altura significativa de

ondas até 1,0 metro.
IV - Quando a desamarração ocorrer com o navio aproado a SSW:
a) A manobra deverá ser realizada durante a corrente de vazante;
b) No período diurno;
c) Com o emprego de 3 rebocadores, independentemente do porte bruto da

embarcação.
d) Limites operacionais: velocidade do vento até 15 nós e altura significativa de

ondas até 1,0 metro.
V - A aproximação ao quadro de boias deverá ser realizada com velocidade inferior

a 2 nós, devendo estar presente o Mooring Master/Surveyor da empresa provedora a bordo
do navio fornecedor durante toda a operação, atuando como coordenador da cena de ação.

VI - O calado máximo autorizado para operação STB será de 13,8 metros.
VII - As manobras de amarração das balsas deverão seguir os mesmos limites

operacionais previstos neste artigo.
Art. 4º A operação deverá ser interrompida de imediato sempre que os limites

operacionais estabelecidos forem excedidos, de forma a garantir a segurança da navegação, a
salvaguarda da vida humana e a proteção ambiental.

Art. 5º Qualquer incidente ou acidente ocorrido durante as etapas da operação
STB (aproximação, amarração, transferência de óleo, desamarração e saída) deverá ser
comunicado de imediato à CPAOR.

Art. 6º A presente autorização poderá ser revogada a qualquer tempo por este
Agente da Autoridade Marítima, diante da constatação de condições inseguras, falhas
operacionais ou riscos à segurança da navegação, à salvaguarda da vida humana ou ao meio
ambiente.

Art. 7º Fica revogada a Portaria CPAOR/Com4°DN/ComOpNav/MB n° 16, de 28 de
janeiro 2025.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

Capitão de Mar e Guerra ALEXANDRE BATISTA PIMENTEL
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DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 129/DPC, DE 21 DE JULHO DE 2025

Credencia o INSTITUTO MAR E PORTOS (IMAPOR),
para ministrar o curso do Ensino Profissional
Marítimo (EPM).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria MB/MD nº 37, de 21 de fevereiro de 2022, combinada com o contido no art.
14, da Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, resolve:

Art. 1º Credenciar o INSTITUTO MAR E PORTOS (IMAPOR), CNPJ nº
15.665.395/0001-19, situada na Rua Conselheiro Saraiva, 28 - Sala 301, Centro, Rio de
Janeiro-RJ, para ministrar o Curso de Formação de Aquaviários - Moço de Máquinas (CFAQ-
MOM).

Parágrafo único: A execução desse curso dar-se-á no Município do Rio de
Janeiro-RJ, sob a supervisão do Centro de Instrução Almirante Graça Aranha (CIAGA), na
qualidade de Órgão de Execução (OE) vinculado.

Art. 2º Deverão ser observadas pelo IMAPOR as recomendações e as
prescrições da NORMAM-102/DPC. Para aplicação do curso, há necessidade de celebração
do Acordo de Credenciamento, previsto no inciso 1.14.7 da referida Norma com o OE
vinculado. Ressalta-se que, em nenhuma hipótese, o curso oferecido pode ensejar
indenização por parte de alunos.

Art. 3º A realização do curso dependerá de expressa autorização da Diretoria
de Portos e Costas (DPC), por solicitação do OE vinculado, mediante cumprimento das
condições técnicas que fundamentaram o credenciamento e/ou do desempenho
apresentado na realização do curso, com atenção especial às validades dos convênios
firmados com Instituições que proporcionem a realização de partes práticas do curso em
laboratórios, simuladores, etc.

Parágrafo único: Ao término do curso autorizado, o IMAPOR deverá enviar ao
OE vinculado a relação dos alunos aprovados no curso ministrado por aquela entidade
credenciada, com o respectivo aproveitamento. O OE vinculado, após receber a referida
relação, aplicará o exame de proficiência aos alunos em tela. Os aprovados nesse exame
receberão os respectivos certificados da Autoridade Marítima e terão seus nomes lançados
em Ordem de Serviço do OE.

Art. 4º Fica obrigado o IMAPOR a cumprir todas as disposições afetas ao EPM,
independentemente de suas normas internas, sendo-lhe vedada negar cumprimento às
mesmas ao fundamento de conflito com estas últimas, incorrendo, no caso da
inobservância deste artigo, nas penalidades previstas nas normas do EPM. De igual modo,
é vedado opor cláusula de confidencialidade à DPC no que concerne ao curso do EPM,
quaisquer que sejam os fundamentos.

Parágrafo único: O descumprimento de quaisquer normas ou determinações da
DPC sujeitará o IMAPOR à pena de advertência, suspensão ou cancelamento, observado o
previsto no inciso 1.14.8 da referida Norma. Salienta-se que, dependendo da
irregularidade, a DPC poderá cassar todos os credenciamentos concedidos ao IMAPOR.

Art. 5º O presente credenciamento é válido pelo período de quatro anos, a
partir da data de publicação desta Portaria em Diário Oficial da União (DOU), não podendo
ser prorrogado.

CARLOS ANDRÉ CORONHA MACEDO Vice-Almirante

PORTARIA DPC/DGN/MB Nº 183, DE 8 DE JULHO DE 2025

Aprova as Normas da Autoridade Marítima para
Mergulho Comercial NORMAM-222/DPC em
substituição a Normas da Autoridade Marítima para
Atividades Subaquáticas - NORMAM- 222/DPC

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n° 12.002, de 22 de abril de 2024; a Portaria MB/MD n° 37, de 21 de fevereiro de
2022; e em conformidade com o contido no art. 4°, da lei n° 9.537, de 11 de dezembro de
1997, resolve:

Art. 1° Aprovar as Normas da Autoridade Marítima para Mergulho Comercial
NORMAM-222/DPC em substituição a Normas da Autoridade Marítima para Atividades
Subaquáticas - NORMAM-222/DPC, que a esta acompanham.

Art. 2° Fica revogada a Portaria DPC/DGN/MB n° 161, de 15 de janeiro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União (DOU) n° 13, Seção 1, pág. 118, de 20 de janeiro de
2025.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

CARLOS ANDRÉ CORONHA MACEDO Vice-Almirante
ANEXO

NORMAS DA AUTORIDADE MARÍTIMA PARA MERGULHO COMERCIAL
MARINHA DO BRASIL
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS
2025
TIPO: NORMA
FINALIDADE: NORMATIVA
G LO S S Á R I O
APR - Análise Preliminar de Risco.
CH - Câmara Hiperbárica.
CIR - Caderneta de Inscrição e Registro.
CMCO - Certificado de Manutenção de Condições Operacionais dos

Equipamentos e de Qualificação do Pessoal.
CSSM - Certificado de Segurança de Sistema de Mergulho.
CSUM - Certificado de Segurança de Unidade de Mergulho.
DD - Doença Descompressiva.
FCEM - Ficha de Cadastro de Empresa de Mergulho.
FCREM - Ficha de Credenciamento de Escola de Mergulho.
GAT - Grupo de Apoio Técnico.
LDB - Light Diving Boat.
LRM - Livro de Registro do Mergulhador.
MGE - Mergulhador que Opera com Ar Comprimido.
MGP - Mergulhador que Opera com Mistura Gasosa Artificial.
MRA - Mistura Respiratória Artificial.
NPI - Norma Padrão de Instrução.
NPO - Norma Padrão de Operação.
OR - Organizações Reconhecidas.
PC - Plano e Contingência.
PMP - Programa de Manutenção Planejada.
POM - Plano de Operação de Mergulho.
ROM - Registro de Operações de Mergulho.
SISAP - Sistema de Atendimento ao Público
VI - Vistoria Inicial
VR - Vistoria de Renovação
I N T R O D U Ç ÃO
1.PROPÓSITO
Estabelecer normas para habilitação e cadastro dos Aquaviários do 4º Grupo

(Mergulhadores), definidos no Decreto nº 2.596/1998 (RLESTA), seu emprego pelas
empresas cadastradas pela Autoridade Marítima Brasileira (AMB) como prestadoras de
serviço de mergulho comercial, a partir de sistemas de mergulho certificados, e sua formação
pelas entidades credenciadas pela AMB para ministrar cursos de mergulho comercial.

2 . R ECO M E N DAÇ ÃO
Estas Normas deverão ser aplicadas aos Aquaviários do 4º Grupo; às entidades

de formação desses profissionais; às empresas prestadoras de serviços de mergulho
comercial; e às contratantes das empresas prestadoras de serviços de mergulho
comercial.

A AMB fiscalizará os serviços de mergulho ligados à operação de embarcações,
plataformas e suas instalações de apoio no mar aberto ou hidrovias interiores.

Mediante demanda e disponibilidade, a AMB poderá prestar apoio técnico às
Instituições na fiscalização dos serviços de mergulho não enquadrados no paragrafo
anterior.

3.PRINCIPAIS MODIFICAÇÕES
Dentre as modificações implementadas, destacam-se:
a) Alteração de parte do título da NORMAM-222/DPC, para "Normas da

Autoridade Marítima para Mergulho Comercial";
b) Alteração da nomenclatura "Atividade Subaquática" para "Mergulho

Comercial";
c) Alteração na "Recomendação";
d) Alteração nas definições: "Mergulhador Profissional"; "Doença

Descompressiva"; "Plataforma de Mergulho";
e) Inclusão da definição "Unidade de Mergulho";
f) Inclusão do Certificado de Segurança de Unidade de Mergulho (CSUM);
g) Retirada da Vistoria Pré-Operação (VPO) antes da primeira operação na

frente de trabalho;
h) Alteração da nomenclatura VPO (para finalidade de

Credenciamento/Cadastro/Renovação) para Vistoria Inicial e Vistoria de Renovação;
i) Retirada dos modelos de Relatórios, Listas de Verificação e Currículos que

passarão a constar no site da DPC.
CAPÍTULO 1
D E F I N I ÇÕ ES
1.1.ÁGUAS ABRIGADAS OU INTERIORES
Águas em áreas abrigadas, tais como rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras,

enseadas e áreas marítimas protegidas natural ou artificialmente, onde normalmente não
sejam verificadas ondas com alturas significativas que apresentem dificuldade ao tráfego
das embarcações.

1.2.AMBIENTE RECEPTOR
Câmara de vida (câmara hiperbárica) móvel ou componente de um complexo

hiperbárico onde será acoplado o sistema de evacuação hiperbárica ou outro sistema
compatível, previsto em Plano de Contingência, que tenha sido projetado para receber
esse acoplamento.

1.3.AMBIENTE DE MERGULHO
Local onde o sistema de mergulho encontra-se instalado estruturalmente ou

mobilizado, cuja configuração interage diretamente com a equipe de mergulho por
ocasião da equipagem do mergulhador, sua entrada e saída da água e câmara hiperbárica.
O risco de tal interação deverá ser avaliado por meio da Análise Preliminar de Risco.

1.4.ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCO (APR)
Documento elaborado pelo responsável técnico, preenchido, complementado

pelo supervisor de mergulho e contratante visando à avaliação preliminar dos riscos
envolvidos nas operações de mergulho.

1.5.ATIVIDADES SUBAQUÁTICAS
Para efeito destas Normas, o termo "atividades subaquáticas", constante do Decreto

nº 2.596/1998, refere-se às atividades de Mergulho Comercial, definidas no artigo 14.8.
1.6.AUXILIAR DE SUPERFÍCIE
Mergulhador devidamente qualificado, membro da equipe de mergulho,

incumbido dos trabalhos de apoio às operações de mergulho na superfície.
1.7.CADERNETA DE INSCRIÇÃO E REGISTRO (CIR)
Documento emitido pelas Capitanias dos Portos (CP), Delegacias (DL) e

Agências (AG), em conformidade com o previsto nas Normas da Autoridade Marítima para
Aquaviários (NORMAM-101/DPC), que atesta a habilitação técnica do mergulhador
comercial como Mergulhador que Opera com Ar Comprimido (MGE) ou Mergulhador que
Opera com Mistura Gasosa Artificial (MGP), sendo de porte obrigatório para todos os
mergulhadores na frente de trabalho em que estiverem exercendo suas atividades.

1.8.CÂMARA HIPERBÁRICA (CH)
Vaso de pressão especialmente projetado para a ocupação humana, no qual os

ocupantes podem ser submetidos a condições hiperbáricas, sendo utilizada tanto para
descompressão dos mergulhadores, como para tratamento de acidentes hiperbáricos.

1.9.CÂMARA DE VIDA
Câmara hiperbárica utilizada nas operações de mergulho saturado ou nas

operações de mergulho que exijam sua ocupação por mais de doze horas. Seu interior é
equipado com infraestrutura adequada, tais como chuveiro, sanitário, dormitório, controle
ambiental, etc. para prover as condições mínimas de habitabilidade dos mergulhadores
durante o período em que estiverem pressurizados.

1.10.CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE CONDIÇÕES OPERACIONAIS DOS
EQUIPAMENTOS E DE QUALIFICAÇÃO DO PESSOAL (CMCO)

Documento assinado pelo responsável técnico da empresa/escola de mergulho
comercial, a ser apresentado junto com os CSSM válidos, quando a empresa/escola for
realizar o endosso das FCEM/FCREM.

1.11.CERTIFICADO DE SEGURANÇA DE SISTEMA DE MERGULHO (CSSM)
Documento emitido por Organização Reconhecida pela DPC (OR) para

certificar, em nome do governo brasileiro, que os sistemas de mergulho, instalações,
arranjos, equipamentos, demais componentes e suas condições de manutenção, estão em
conformidade com as disposições das presentes Normas e/ou no Código de Segurança
para Sistemas de Mergulho da Organização Marítima Internacional. O CSSM estabelece o
limite operacional do sistema certificado e é válido por cinco anos, com endossos
anuais.

1.12.CESTA DE ACESSO (ESTRADO)
Estrutura dotada de proteção lateral e sobre cabeça utilizada para transportar

os mergulhadores de uma plataforma de mergulho (ex.: convés de um navio/plataforma)
até a profundidade de trabalho e vice-versa, em mergulhos limitados a 30 metros de
profundidade, sem parada para descompressão programada, por meio de guincho próprio
devidamente certificado, cujos requisitos constam do Capítulo 7.

1.13.CESTA DE MERGULHO
Estrutura dotada de proteção lateral e sobre cabeça, equipada com

suprimento de gases de emergência (cilindros de alta pressão interligados ao sistema de
suprimento principal). Esta cesta é utilizada para abrigo e transporte dos mergulhadores
da plataforma de mergulho até a profundidade de trabalho e vice-versa, em mergulhos
limitados a trinta metros de profundidade, não sendo considerada um sino aberto (sinete)
por não possuir campânula de ar em sua parte superior. Os requisitos constam do
Capítulo 7.

1.14.CÓDIGO DE SEGURANÇA PARA SISTEMAS DE MERGULHO
Documento adotado pela Organização Marítima Internacional com o propósito

de recomendar padrões internacionais para projeto, construção, equipamentos e
inspeções de sistemas de mergulho, de modo a minimizar os riscos para os
mergulhadores, pessoal, navios e estruturas flutuantes com esses sistemas instalados a
bordo e para facilitar a movimentação internacional dessas embarcações no que se refere
às operações de mergulho.

1.15.COMANDANTE DA EMBARCAÇÃO OU ENCARREGADO DA UNIDADE DE
MERGULHO

Responsável legal pela embarcação e/ou unidade de mergulho que serve de
apoio aos trabalhos submersos.

1.16. CONDIÇÃO HIPERBÁRICA
Condição em que a pressão ambiente é maior do que a atmosférica.
1.17. CONDIÇÕES PERIGOSAS E/OU ESPECIAIS
Situações em que uma operação de mergulho envolva riscos adicionais ou

condições adversas, tais como:
a) uso e manuseio de explosivos;
b) trabalho submerso de corte e solda;
c) trabalho em mar aberto;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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d) trabalho com correntezas superiores a 1,5 nó;
e) estado de mar correspondente ou superior a 4, tendo como referência a

Escala Beaufort;
f) movimentação de carga submersa ou utilização de ferramenta que

impossibilite o controle da flutuabilidade do mergulhador;
g) trabalho noturno;
h) trabalho em ambiente confinado;
i) mergulho em água poluída, contaminada ou em meio líquido especial;
j) trabalho em baixa visibilidade (igual ou inferior a dois metros);
k) emprego de resinas ou de outros produtos químicos;
l) trabalho em usinas hidrelétricas e em galerias submersas;
m) presença de obstáculos submersos;
n) mergulho próximo a ralos de aspiração ou descargas submersas;
o) emprego de equipamentos elétricos;
p) emprego de equipamentos ou ferramentas hidráulicas ou pneumáticas de

corte, desbaste ou perfuração;
q) emprego de equipamentos de jateamento de água ou concreto;
r) proximidade de emissões de sonar ou de pesquisas sísmicas;
s) mergulhos com mais de 33 metros de distância do ponto de partida e/ou do

sino de mergulho para o local efetivo do trabalho;
t) trabalho com exposição à radioatividade;
u) manuseio de óleos e graxas; e
v) mergulho em águas glaciais (temperatura da água abaixo de 5 ºC).
Observação:
Quanto ao previsto na alínea d, é necessário considerar o efeito real do

"arrasto" causado por esta correnteza no mergulhador e seu equipamento. O supervisor
de mergulho deve avaliar: o tipo de operação solicitada e o perfil de correnteza
informado/obtido numericamente, a informação do mergulhador e os requisitos
operacionais e de segurança para a manutenção ou não da operação.

1.18. CONTRATANTE
Pessoa física ou jurídica que contrata os serviços de mergulho, ou para quem

esses serviços são prestados, corresponsável pelos trabalhos realizados pela empresa de
mergulho contratada.

1.19. DESCOMPRESSÃO
Procedimento por meio do qual um mergulhador elimina do seu organismo o

gás inerte absorvido durante exposição a condições hiperbáricas, sendo absolutamente
necessário antes do seu retorno à pressão atmosférica, objetivando a preservação da sua
integridade física.

1.20. DOENÇA DESCOMPRESSIVA (DD)
Síndrome que afeta o mergulhador durante a subida (redução da pressão)

ocasionada por causas diversas, que somente poderão ser determinadas após exame do
perfil de mergulho e outros fatores relacionados à operação, inclusive fatores
predisponentes individuais. Caracteriza-se pela formação indesejada de bolhas de gás
inerte nos tecidos do corpo humano que, em último caso, conduzirão à obstrução
vascular, compressão e distorção tecidual.

1.21. EMBARCAÇÃO
Qualquer construção, inclusive plataformas flutuantes e, quando rebocadas, as

fixas, sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se locomover na água, por
meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas.

1.22. Embarcação de Apoio a Mergulho
É toda embarcação empregada no auxílio às atividades de mergulho conforme

estabelecido nas NORMAM-201/202-DPC, podendo ser de pequeno e médio porte.
1.23. EMBARCAÇÃO LEVE DE MERGULHO
É toda embarcação de apoio a mergulho certificada individualmente por

Sociedade Classificadora como Light Diving Boat (LDB) com o propósito de realizar
operações de mergulho até a profundidade de 30 metros utilizando equipamento
dependente para suprimento de ar ao mergulhador. Deve atuar em conjunto,
organicamente, com uma embarcação utilizada para operação de mergulho com
posicionamento dinâmico, no mínimo, classe dois, dotada de sistema para lançamento e
recolhimento da LDB.

1.24.EMERGÊNCIA
Qualquer condição anormal que surge, capaz de afetar a integridade física do

mergulhador ou a segurança das operações de mergulho.
1.25.EMPRESA DE MERGULHO COMERCIAL
Pessoa jurídica, devidamente cadastrada junto a uma CP, DL ou AG,

responsável pela prestação dos serviços de mergulho comercial, da qual os mergulhadores
comerciais (Aquaviários do 4º grupo) são funcionários legalizados.

1.26.EQUIPE DE MERGULHO
Grupo designado pela empresa de mergulho comercial para participar de

operação de mergulho, devendo dele, fazer parte os mergulhadores, o supervisor, o apoio
de superfície especializado, o mergulhador reserva e todo o pessoal necessário a conduzir
a operação com segurança.

1.27.ESCOLA DE MERGULHO COMERCIAL
Pessoa jurídica, devidamente credenciada junto à DPC, responsável pela

formação dos mergulhadores comerciais nas categorias Mergulhador que Opera com Ar
Comprimido (MGE) e/ou Mergulhador que Opera com Mistura Artificial (MGP).

1 . 2 8 . E X C U R S ÃO
Deslocamento dos mergulhadores a profundidade diferente do nível de vida

em que se encontravam saturados inicialmente. Pode ser ascendente ou descendente,
devendo obedecer critérios específicos, estabelecidos nestas Normas.

1.29.FICHA DE CADASTRO DE EMPRESA DE MERGULHO (FCEM)
Documento emitido pelas CP, DL ou AG que atesta o cadastramento das

empresas de mergulho comercial junto à AMB, sendo de porte obrigatório nas frentes de
trabalho.

1.30.FICHA DE CREDENCIAMENTO DE ESCOLA DE MERGULHO (FCREM)
Documento emitido pela DPC que atesta o credenciamento das escolas de

mergulho comercial junto à AMB, sendo de porte obrigatório durante as instruções de
mergulho comercial.

1.31.FRENTE DE TRABALHO
Local onde uma empresa de mergulho comercial cadastrada presta,

efetivamente, serviços de mergulho, utilizando seu Sistema de Mergulho, fixo ou
temporário, devidamente certificado.

1.32.INSTALAÇÃO DE APOIO
Instalação ou equipamento, localizado nas águas, de apoio à execução das

atividades nas plataformas de petróleo.
1.33.LINHA DE VIDA
Cabo manobrado no local de onde é conduzido o mergulho que, conectado ao

mergulhador por meio de um sistema de desengate rápido, permite recuperá-lo da água
com todo o seu equipamento. Deve ser utilizada em conjunto com o umbilical e atender
às especificações previstas nestas Normas.

1.34.LISTA DE VERIFICAÇÃO (CHECK LIST)
Uma lista contendo todos os procedimentos e equipamentos componentes de

um Sistema de Mergulho que deverão ser verificados, por pessoal devidamente
qualificado, quanto ao estado de conservação e condições de operacionalidade, antes do
início de toda operação de mergulho, visando a preparação do sistema. Esta lista,
elaborada pelo responsável técnico, deve ser assinada por quem realizou a vistoria e pelo
supervisor de mergulho, sendo de porte obrigatório nas frentes de trabalho.

1.35.LIVRO DE REGISTRO DO MERGULHADOR (LRM)
Documento, de porte obrigatório, certificado pelas CP, DL e AG em

complemento à emissão da CIR, em conformidade com o estabelecido na NORMAM-
101/DPC, que atesta a aptidão física e contém o histórico das operações de mergulho
realizadas pelo seu portador.

1.36.LUZ DO DIA
Luminosidade natural observada entre o nascer e o pôr do sol.
1.37.MAR ABERTO
Faixa do mar localizada além das áreas definidas nestas Normas como águas

abrigadas ou interiores.

1.38.MÉDICO HIPERBÁRICO
Médico especializado em medicina hiperbárica, possuidor de certificado de

conclusão do Curso Especial de Medicina de Submarino e Escafandria (C-ESP-MEDSEK), ou
do Curso Expedito de Emergências Médicas em Medicina Submarina (C-EXP-EMSB),
realizados pela Marinha do Brasil (MB), ou equivalente, realizado em instituição extra MB
reconhecida por autoridade médica competente, cujo currículo contemple, no mínimo, o
estabelecido no site da DPC. Para o exercício da medicina hiperbárica, os médicos deverão
manter-se atualizados e em conformidade com o estabelecido em normas específicas do
Ministério do Trabalho e Emprego e do Ministério da Saúde.

1.39.MERGULHADOR COMERCIAL
Aquaviário do 4º Grupo, tripulante ou não tripulante, com habilitação

certificada pela AMB.
São divididos em Mergulhador Raso e Mergulhador Profundo, como a seguir

descrito:
a) Mergulhador Raso (Mergulhador que Opera com Ar Comprimido - MGE)
- Mergulhador qualificado para operar até a profundidade de cinquenta

metros, empregando ar comprimido como mistura respiratória, possuidor de um dos
seguintes diplomas:

- Curso Básico de Mergulho Raso Comercial realizado em escola de mergulho
credenciada pela DPC;

- Curso Expedito de Mergulho a Ar com Equipamento Dependente (C-EXP-
MARDEP), realizado no Centro de Instrução e Adestramento Almirante Áttila Monteiro
Aché (CIAMA), da Marinha do Brasil (MB);

- Curso Especial de Escafandria para Oficiais (C-ESP-EK-OF), realizado pelo
CIAMA-MB; e

- Curso de Especialização de Mergulho para Praças (C-ESPC-MG-PR), realizado
pelo CIAMA-MB.

b) Mergulhador Profundo (Mergulhador que Opera com Mistura Artificial -
MGP)

- Mergulhador qualificado para operar em profundidades maiores que
cinquenta metros, empregando mistura respiratória artificial (MRA), possuidor de um dos
seguintes diplomas:

- Curso Básico de Mergulho Profundo Comercial realizado em escola de
mergulho credenciada pela DPC; e

- Curso Especial de Mergulho Saturado (C-ESP-MGSAT), realizado pelo CIAMA-
MB.

1.40.MERGULHADOR PROFISSIONAL
Todo mergulhador que realiza trabalho subaquático com aplicação profissional.

Além dos mergulhadores comerciais, definidos anteriormente, enquadram-se nessa
categoria: mergulhadores de órgãos da esfera Federal, Estadual e Municipal (Bombeiros
militares e Policiais) que realizam Mergulho de Segurança Pública (PSD), Forças Armadas
(Marinha, Exército e Aeronáutica) que realizam mergulhos para fins militares (Operações
especiais, Atividade Especial de Mergulho, Socorro e Salvamento) e o Mergulho Científico
associado as universidades e entidades cuja finalidade seja a promoção de pesquisas e
desenvolvimento.

1.41.MERGULHO AMADOR
Prática de mergulho com finalidade recreativa, regulamentada por normas

específicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
As presentes Normas não se aplicam ao Mergulho Amador.
1.42.MERGULHO AUTÔNOMO
Aquele em que o suprimento de mistura respiratória é portado pelo próprio

mergulhador e utilizado como sua única fonte respiratória. Não é permitido seu emprego
em mergulhos com paradas para descompressão ou na presença de condições perigosas
e/ou especiais.

1.43.MERGULHO CIENTÍFICO
Atividade de investigação científica que utiliza técnicas de mergulho para a

observação e coleta de dados para projetos vinculados a entidades de ensino e
pesquisa.

As presentes Normas não se aplicam ao Mergulho Científico.
1.44.MERGULHO DEPENDENTE
Aquele em que o suprimento de mistura respiratória é fornecido diretamente

da superfície por meio de mangueiras, a partir de compressores ou cilindros de
armazenamento de alta pressão.

1.45.MERGULHO EM ALTITUDE
Mergulho realizado em localidade acima do nível do mar, onde as condições

de pressão são alteradas, exigindo o cumprimento de procedimentos específicos.
1.46.MERGULHO EM AMBIENTE CONFINADO
Trabalho submerso realizado em local onde existam obstáculos que

impossibilitem o retorno do mergulhador à superfície, adotando uma linha reta e vertical
a partir do local do mergulho (trabalhos em estruturas de plataformas, etc.). Também são
considerados ambientes confinados tubulões ou estruturas semelhantes que dificultem a
movimentação do mergulhador, mesmo que estes possuam acesso direto à superfície.

1.47.MERGULHO EXCEPCIONAL
Operação de mergulho que exija equipamentos e/ou procedimentos especiais,

diferentes dos usualmente empregados nos trabalhos, caracterizando situações de
emergência, devendo sempre ser apoiada em planos de contingência e por equipes
devidamente treinadas. A empresa responsável pela operação de mergulho deverá
informar à Divisão de Mergulho da DPC por meio do e-mail dpc.mergulho@marinha.mil.br
sempre que ocorrer essa situação de mergulho.

1.48.MERGULHO COMERCIAL
Atividade de mergulho comercial efetuada, exclusivamente, por empresa

prestadora de serviços de mergulho, cadastrada junto a uma CP, DL ou AG, com o
emprego obrigatório de Aquaviários do 4º grupo, no exercício de atribuições diretamente
ligadas às atividades de mergulho comercial, com habilitação certificada pela AMB nas
categorias MGE e/ou MGP, de acordo com as características da operação.

As habilitações adicionais dos mergulhadores requeridas para tipos de trabalho
específicos (fotografia submarina, corte e solda submarinos, ensaios não destrutivos, etc.)
são da responsabilidade das empresas de mergulho e devem ser mencionadas nos Planos
de Operação de Mergulho (POM), comprovadas durante inspeções nas frentes de
trabalho.

1.49.MERGULHO PROFUNDO
Mergulho realizado em profundidades maiores que cinquenta metros, com a

utilização de MRA. Divide-se em:
a) Mergulho de Intervenção (Bounce Dive) - técnica de mergulho que utiliza

sino de mergulho (sino fechado) ou sinete (sino aberto) e não ultrapassa a profundidade
de noventa metros. O tempo de fundo é limitado a valores que não incidam no emprego
das técnicas de saturação. Para a utilização desta técnica, os componentes da equipe de
mergulho (supervisor e mergulhadores) devem ser habilitados em curso de mergulho
profundo.

b) Mergulho Saturado - mergulho que emprega técnicas de saturação, nas
quais o mergulhador é exposto, em profundidade pré-determinada, à pressão por tempo
suficiente para que seu organismo atinja o limite de absorção de gás inerte. O
mergulhador é transferido para o local de trabalho por meio de um sino fechado,
retornando à câmara de vida sem necessidade de efetuar descompressão, que será
realizada apenas ao final do período da operação.

1.50.MERGULHO RASO
Todo mergulho realizado até a profundidade de cinquenta metros e que utiliza

ar comprimido como mistura respiratória.
1.51.MISTURA RESPIRATÓRIA ARTIFICIAL (MRA)
Mistura, diferente do ar, composta por oxigênio e gases inertes (hélio,

nitrogênio ou outros), utilizada para respiração durante o mergulho, quando não for
indicado o uso do ar comprimido por causa dos efeitos da narcose pelo nitrogênio.

1.52.NÍVEL DE VIDA
Profundidade na qual o mergulhador é mantido pressurizado durante o

mergulho saturado, sendo referência para a realização de excursões e cálculo do esquema
de descompressão para o mergulho.
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1.53.OPERAÇÃO DE MERGULHO
Atividade que envolve trabalhos submersos com emprego de mergulhadores

comerciais e que se estende desde os procedimentos iniciais de preparação até o final do
período de observação do mergulhador.

1.54.ORGANIZAÇÕES RECONHECIDAS (OR)
Sociedades Classificadoras ou Empresas Certificadoras reconhecidas para atuar

em nome da AMB na emissão de certificados e/ou execução de auditorias, vistorias e
inspeções em sistemas de mergulho, com competência técnica e meios necessários para
verificar se os sistemas, instalações, arranjos, equipamentos, demais componentes e suas
condições de manutenção estão em conformidade com as disposições do Código de
Segurança para Sistemas de Mergulho da Organização Marítima Internacional (Code of
Safety for Diving Systems).

1.55.PERÍODO DE OBSERVAÇÃO
Período compreendido entre o momento em que o mergulhador deixa de

estar submetido à condição hiperbárica, até a total eliminação do gás inerte residual,
componente da mistura respiratória utilizada, dos tecidos do seu corpo. Durante esse
período, o mergulhador deverá permanecer nas proximidades do sistema de mergulho a
fim de possibilitar o início, imediato, de tratamento na câmara hiperbárica, no caso de
serem detectados sintomas de doença descompressiva ou outro mal decorrente da
atividade subaquática com indicação de tratamento por meio de recompressão. A duração
do Período de Observação e a realização de outro mergulho, deverá ser observado o
estabelecido nas últimas revisões dos manuais editados pela Marinha do Brasil e/ ou U.S.
Navy Diving Manual.

1.56.PLANO DE CONTINGÊNCIA (PC)
Documento composto por conjunto de procedimentos específicos elaborado

pelo responsável técnico e cumprido pelo supervisor de mergulho e superintendente de
mergulho (quando houver) para atender às situações de emergência que possam ocorrer
durante as operações de mergulho. No mergulho saturado, esse plano deverá contemplar,
também, o resgate dos mergulhadores que se encontram confinados em condições
hiperbáricas, por meio de um sistema de evacuação hiperbárica e de um ambiente
receptor.

1.57.PLANO DE OPERAÇÃO DE MERGULHO (POM)
Documento elaborado pelo responsável técnico e cumprido pelo supervisor de

mergulho, superintendente de mergulho (quando houver) da empresa/escola de
mergulho, baseado em

planejamento cuidadoso e detalhado, que deverá ser do conhecimento de
todos os envolvidos direta ou indiretamente nas operações de mergulho e conter as
informações mínimas especificadas no Capítulo 11 destas Normas.

1.58.PLATAFORMA DE MERGULHO
Embarcações, plataformas de petróleo fixas ou suas instalações de apoio, a

partir da qual uma operação de mergulho está sendo conduzida. A plataforma deverá
prover toda infraestrutura necessária para o acesso seguro do mergulhador ao meio
líquido, tais como escadas, guinchos etc.

Este conceito também se aplica nas operações de mergulho conduzidas a
partir de terra, cujos serviços estão ligados às obras vivas daquelas estruturas acima
citadas, no mar aberto ou em hidrovias interiores, na medida considerada razoável e
praticável respeitando as características de cada ambiente e suas particularidades.

1.59.PRESSÃO AMBIENTE
Pressão a que o mergulhador está submetido seja na superfície, submerso no

meio líquido ou na câmara hiperbárica.
1.60.PROGRAMA DE MANUTENÇÃO PLANEJADA (PMP)
É o conjunto de medidas ou providências a serem tomadas por

empresa/escola de mergulho, contendo os procedimentos para a manutenção dos
equipamentos componentes do Sistema de Mergulho, incluindo as manutenções
preventivas e corretivas, relação de sobressalentes de pronto uso e demais informações
pertinentes, que visem garantir a disponibilidade dos equipamentos dos sistemas de
mergulho para a condução segura das operações, em conformidade com o estabelecido
nas presentes Normas.

1.61.REGISTRO DE OPERAÇÕES DE MERGULHO (ROM)
Documento elaborado pelo responsável técnico e preenchido pelo supervisor

de mergulho que registra os eventos ocorridos durante as operações de mergulho, desde
o cumprimento da Lista de Verificação inicial (Check List) até o término do mergulho.
Deve conter as informações cronológicas dos acontecimentos ocorridos durante o
mergulho, assim como profundidade, duração do mergulho, tabela empregada, esquema
de descompressão, serviço executado, temperatura da água, correnteza no local,
acidentes e incidentes, etc.

1.62.REGRAS DE SEGURANÇA
Procedimentos básicos de segurança, contidos no POM, que devem ser

observados durante as operações de mergulho, de forma a garantir a integridade física
dos mergulhadores.

1.63RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA MERGULHO COMERCIAL
Profissional legalmente habilitado que assume responsabilidade pelos aspectos

técnicos dos trabalhos da pessoa jurídica perante a Autoridade Marítima Brasileira,
clientes, sociedade em geral, Ministério Público, Poder Judiciário e demais autoridades
constituídas. Pode ser:

a) Responsável Técnico de empresa que opera com mergulho raso: Aquaviário
do 4º grupo com experiência mínima de três anos em mergulho raso e um ano como
supervisor de mergulho raso, comprovada pelo seu LRM e pela sua Carteira de Trabalho
e Previdência Social (CTPS).

b) Responsável Técnico de empresa que opera com mergulho profundo:
Aquaviário do 4º Grupo com experiência mínima de três anos em mergulho profundo e
um ano como supervisor de mergulho profundo, comprovada pelo seu LRM e pela sua
C TPS.

1.64.ROUPAS DE MERGULHO
a) Roupa Molhada: confeccionada em neoprene ou material similar; permite a

entrada de água; e utilizada em águas cuja temperatura seja superior a 20ºC e/ou em
profundidades menores que cinquenta metros.

b) Roupa Seca: confeccionada em neoprene ou material similar;
hermeticamente fechada; usada sobre um macacão de lã ou similar junto ao corpo; e
utilizada em águas com temperaturas abaixo de 20ºC e profundidades maiores que
cinquenta metros.

c) Roupa de Água Quente: confeccionada em neoprene ou material similar;
possui uma válvula com engate rápido para conexão da mangueira de água quente,
bombeada da superfície, que circula por um sistema de tubos flexíveis instalados no seu
interior; e utilizada em águas com temperaturas abaixo de 20ºC.

1.65.SINO ABERTO (SINETE)
Campânula com a parte inferior aberta e provida de estrado, de modo a

permitir o transporte de, no mínimo, dois mergulhadores, da superfície ao local de
trabalho. Deve possuir sistema próprio de comunicação, suprimento de gases de
emergência, bolha de ar ou mistura respiratória artificial que permita a respiração dos
mergulhadores, sem a utilização das máscaras/capacetes, e vigias que permitam a
observação do ambiente externo. Os requisitos encontram-se descritos no Capítulo 7.

1.66.SINO ATMOSFÉRICO PARA OBSERVAÇÃO
Câmara resistente à pressão externa, especialmente projetada para uso

submerso, na qual os seus ocupantes permanecem submetidos à pressão atmosférica. Seu
uso não caracteriza uma operação de mergulho.

1.67.SINO FECHADO
Câmara hiperbárica, especialmente projetada para ser utilizada em trabalhos

submersos, com espaço adequado para o número projetado de ocupantes, sendo utilizada
para transportar os mergulhadores, sob pressão, da câmara de vida para o local de
trabalho e vice-versa. Os requisitos constam do Código de Segurança para Sistemas de
Mergulho.

1.68.SISTEMA DE EVACUAÇÃO HIPERBÁRICA
Sistema destinado ao abandono de uma unidade de mergulho profundo,

dotado de câmera hiperbárica de resgate e/ou baleeira de resgate hiperbárico com
sistema de monitoramento de sobrevida, por meio do qual os mergulhadores sob pressão
podem ser evacuados, em segurança, para um ambiente receptor, em caso de sinistro da
embarcação que contém o sistema de mergulho.

1.69.SISTEMA DE MERGULHO
Conjunto de equipamentos fixos ou temporários, devidamente certificado por

uma OR, necessário à execução das operações de mergulho raso ou profundo.
1.70.SUPERINTENDENTE DE MERGULHO
É o representante da empresa contratada no local do trabalho. Será designado

nos projetos que requeiram mais de um supervisor, sendo responsável pelo
gerenciamento global das operações de mergulho.

Deverá possuir a qualificação mínima exigida para os Responsáveis Técnicos
pelas atividades de mergulho comercial da empresa, conforme definido no artigo 2.2.

1.71.SUPERVISOR DE MERGULHO
Membro da equipe de mergulho habilitado para supervisionar as operações de

mergulho. Pode ser:
a) Supervisor de Mergulho Raso: Aquaviário do 4º grupo com experiência

mínima de três anos em mergulho raso, comprovada pelo seu LRM e pela sua Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), possuidor do diploma de conclusão do Curso Especial
de Supervisor de Mergulho Raso realizado em escola de mergulho credenciada pela
DPC.

b) Supervisor de Mergulho Profundo: Aquaviário do 4º Grupo com experiência
mínima de três anos em mergulho profundo, comprovada pelo seu LRM e pela sua CTPS,
possuidor do diploma de conclusão do curso de supervisor de mergulho profundo
realizado em escola de mergulho credenciada pela DPC.

1.72.SUPERVISOR DE SATURAÇÃO
Aquaviário do 4º Grupo habilitado para supervisionar a utilização dos

equipamentos empregados e as técnicas utilizadas durante as operações de mergulho
saturado, com experiência mínima de três anos como técnico de saturação, sendo
responsável direto pela equipe de saturação.

1.73.SISTEMA DE POSICIONAMENTO DINÂMICO
Sistema que controla automaticamente a posição em relação ao fundo e o

aproamento de uma embarcação, por meio de seus hélices propulsores e laterais
(thrusters).

1.74.TÉCNICO DE SATURAÇÃO
Aquaviário do 4º Grupo habilitado como MGP, qualificado para analisar gases

e a preparar as misturas respiratórias necessárias.
1.75.TRAJE SUBMARINO DE PRESSÃO ATMOSFÉRICA
Equipamento de mergulho individual resistente à pressão, no qual a pessoa

permanece sujeita apenas a pequenas variações da pressão atmosférica. Seu uso não
caracteriza uma operação de mergulho para efeito de descompressão.

1.76.UMBILICAL
Conjunto de linha de vida, mangueira de suprimento de mistura respiratória e

outros componentes que se façam necessários à execução segura da operação de
mergulho, nos termos destas Normas.

1.77.UNIDADE DE MERGULHO
Combinação do sistema de mergulho e da plataforma de mergulho, instalados

e integrados para realizar operações de mergulho.
CAPÍTULO 2
CADASTRAMENTO DE EMPRESAS DE MERGULHO COMERCIAL
2.1.CONDIÇÃO PARA OPERAÇÃO DE EMPRESA DE MERGULHO
Para o exercício de suas atividades em AJB, a empresa de mergulho comercial

deve estar cadastrada junto à CP, DL ou AG da área de jurisdição onde esteja sediada a
empresa.

2.2.PROCEDIMENTOS PARA CADASTRAMENTO
a) Documentação
A empresa de mergulho deverá encaminhar requerimento de cadastramento

ao Capitão dos Portos, Delegado ou Agente da área de jurisdição onde esteja sediada a
empresa. Os documentos previstos poderão ser emitidos e armazenados em meio digital
com certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), normatizada por lei específica, ou com a apresentação física dos seguintes
documentos, sendo aceitas cópias desde que estejam de acordo com o preconizado com
a lei n° 13.726/2018, os quais serão devolvidos após a autenticação pelo agente
recebedor:

I) Contrato Social, Estatuto ou outros documentos exigidos pela legislação em
vigor, em cujo objeto deverá haver menção às atividades de mergulho comercial;

II) Alvará de Localização;
III) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
IV) CSSM dentro do prazo de validade e expedido em nome da empresa

solicitante do cadastramento, onde conste a profundidade máxima de trabalho,
apresentando no verso os endossos referentes às vistorias anuais (quando aplicável). O
CSSM deve ser emitido por uma Organização Reconhecida pela DPC (OR) para certificar
Sistemas de Mergulho, conforme estabelecido no Capítulo 8 das presentes Normas. O
CSSM é documento de porte obrigatório nas frentes de trabalho;

V) declaração de conhecimento e conformidade com toda a legislação em
vigor relacionada a estas Normas (anexo A), assinada pelo representante legal da
empresa;

VI) documentação comprobatória do Médico Hiperbárico responsável pela
condução dos tratamentos hiperbáricos da empresa. A comprovação deverá ser feita por
meio da apresentação do Certificado de Conclusão do Curso Especial de Medicina de
Submarino e Escafandria (C-ESP-MEDSEK), ou do Curso Expedito de Emergências Médicas
em Medicina Submarina (C-EXP-EMSB), realizados no CIAMA, ou do Certificado de
Conclusão de Curso de Medicina Hiperbárica equivalente, realizado em instituição extra
MB reconhecida por autoridade médica competente, cujo currículo contemple, no mínimo,
o estabelecido no site da DPC.

VII) comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU)
referente à análise de processo de cadastramento, de acordo com o contido no correio
eletrônico https://www.marinha.mil.br/dpc/content/tabela-de-indenizacao

VIII) Termo de Responsabilidade (anexo B) assinado pelo Médico
Hiperbárico;

IX) habilitação do responsável técnico pelas atividades de mergulho comercial
da empresa, a saber:

Empresa que operará com Mergulho Raso:
- CIR comprovando que está cadastrado como Aquaviário do 4º Grupo, na

categoria de "Mergulhador que Opera com Ar Comprimido" (MGE), conforme estabelecido
na NORMAM-101/DPC.

- LRM e CTPS comprovando experiência mínima de três anos de atividade
como mergulhador raso e um ano como supervisor de mergulho raso.

Empresa que operará com Mergulho Profundo:
- CIR comprovando que está cadastrado como Aquaviário do 4º Grupo, na

categoria de "Mergulhador que Opera com Mistura Respiratória Artificial" (MGP),
conforme estabelecido na NORMAM-101/DPC.

- LRM e CTPS comprovando experiência mínima de três anos de atividade
como mergulhador profundo e um ano como supervisor de mergulho profundo; e

X) Termo de Responsabilidade (anexo C) assinado pelo responsável técnico.
b) Emissão da FCEM
Após análise, caso o resultado seja satisfatório, a CP, DL ou AG informará à

empresa por e-mail, com cópia para DPC (dpc.mergulho@marinha.mil.br), que a
documentação apresentada foi aprovada. De posse dessa aprovação, a empresa solicitará
por e-mail a realização da Vistoria Inicial à DPC, no prazo de sessenta dias, de acordo com
o modelo do anexo 2-A, acompanhado do comprovante de pagamento da GRU referente
ao serviço, de acordo com o contido no correio eletrônico
https://www.marinha.mil.br/dpc/content/tabela-de-indenizacao.

A DPC realizará a Vistoria Inicial com o propósito de verificar a documentação
de posse obrigatória na frente de trabalho, as instalações, as condições operacionais e de
segurança dos equipamentos. Além disso, nesta ocasião será realizada uma operação de
mergulho, com a finalidade de verificar os procedimentos da empresa, no atendimento de
emergências que requeiram tratamento hiperbárico.

Ao final da vistoria, será emitido um relatório de acordo com o contido no
Capítulo 8. No caso de serem constatadas exigências, o responsável pela empresa, após
saná-las, informará o fato à DPC, utilizando o modelo do anexo 8-B, e solicitará a
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realização de uma Vistoria para Retirada de Exigências, conforme estabelecido no artigo
8.7. das presentes Normas, apresentando o comprovante de pagamento da indenização
prevista no correio eletrônico https://www.marinha.mil.br/dpc/content/tabela-de-
indenizacao

Após o recebimento do relatório da Vistoria Inicial ou de Retirada de Exigência,
a empresa apresentará à CP, DL ou AG o comprovante de pagamento da GRU referente
à emissão da FCEM.

A CP, DL ou AG efetuará o cadastramento da empresa e emitirá a FCEM
conforme modelo anexo 2-B em três vias, liberando a empresa para o início das
atividades de mergulho. A 1ª via (digitalizada) será anexada ao Sistema de Atendimento
ao Público (SISAP) e uma cópia encaminhada para o e-mail da DPC; a 2ª via será
arquivada na CP/DL/AG da área de jurisdição onde esteja sediada a empresa junto com
as cópias dos documentos apresentados de acordo com a alínea a; e a 3ª via será
entregue ao solicitante.

As instruções detalhadas para o preenchimento da FCEM encontram-se
descritas no anexo 2-C.

O número de inscrição atribuído à empresa, a ser inserido na FCEM obedecerá
ao seguinte critério de formação: XXX-SIGLA-YYY/ZZZZ, onde: XXX será o código da
CP/DL/AG da área de jurisdição onde esteja sediada a empresa; seguido da sigla escolhida
pelo solicitante (com cinco caracteres); YYY o número sequencial de empresas
cadastradas, sediadas na área da CP/DL/AG; e ZZZZ o ano do primeiro cadastro da
empresa.

A DPC arquivará os documentos recebidos e manterá atualizada a relação das
empresas de mergulho cadastradas em sua página na intranet/internet.

A FCEM é documento de porte obrigatório nas frentes de trabalho.
c)Validade da FCEM
A FCEM terá validade de cinco anos a contar da data de sua emissão, desde

que a empresa seja submetida à Vistoria Inicial da DPC, devendo ser endossada
anualmente. A validade da FCEM está condicionada à apresentação dos CSSM válidos,
contendo, quando aplicável, os respectivos endossos das vistorias anuais atualizados.

Cada empresa possuirá apenas uma FCEM, onde constarão os números de
todos os CSSM válidos, com as respectivas datas de emissão, validade e endossos.

d) Endosso anual da FCEM
A FCEM deverá ser endossada anualmente, na CP, DL ou AG da área de

jurisdição onde esteja situada a empresa, seguindo o seguinte procedimento:
I) dentro de um período de noventa dias antes ou depois da data de

aniversário do seu cadastro;
II) apresentação dos CSSM válidos;
III) apresentação do comprovante de pagamento da GRU correspondente;
IV) apresentação do Certificado de Manutenção de Condições Operacionais dos

Equipamentos e de Qualificação do Pessoal, conforme o anexo D; e
V) apresentação da FCEM original.
A não apresentação dos documentos, dentro do prazo previsto, acarretará a

suspensão da FCEM, ficando a empresa sem autorização para realizar operações de
mergulho.

A CP, DL ou AG da área de jurisdição onde esteja situada a empresa
encaminhará cópia digitalizada da FCEM endossada, dos CSSM e do Certificado de
Manutenção de Condições Operacionais dos Equipamentos e de Qualificação do Pessoal
para a DPC, por meio de e-mail (dpc.mergulho@marinha.mil.br).

e) Atualização da FCEM
Sempre que ocorrerem alterações nos seus sistemas de mergulho e/ou dados

cadastrais, a empresa deverá solicitar a atualização da FCEM junto à CP, DL ou AG da área
de jurisdição. Nesses casos, a CP, DL ou AG, após a comprovação do pagamento de GRU
para cada alteração requerida, emitirá uma nova FCEM, contendo as atualizações
solicitadas pela empresa, cuja data de validade permanecerá a mesma da ficha emitida
anteriormente, sendo utilizada a mesma distribuição de vias citada na alínea b.

A CP, DL ou AG, deverá preencher no campo "12 - atualizações", o motivo
gerador das atualizações e/ou alterações. A área das atualizações é independente da área
dos endossos anuais.

f) Renovação da FCEM
A FCEM possui validade de cinco anos. A Vistoria de Renovação (VR) da FCEM

é obrigatória.
Até sessenta dias antes do vencimento da FCEM, a empresa deverá requerer

sua renovação junto à CP, DL ou AG, cujos seguintes documentos deverão ser
apresentados:

I) Certificados de Segurança de Sistema de Mergulho (CSSM) válidos;
II) Comprovante de pagamento da GRU correspondente;
III) apresentação do Certificado de Manutenção de Condições Operacionais dos

Equipamentos e de Qualificação do Pessoal, conforme o anexo D; e
IV) outros documentos constantes da alínea a do artigo 2.2, caso se

aplique.
Quando a empresa possuir mais de um sistema de mergulho, a Vistoria de

Renovação da FCEM será realizada em um dos sistemas, a ser escolhido pela DPC.
Quando houver alguma alteração, os dados atualizados deverão ser

encaminhados junto com o CSSM.
2.3.VISTORIAS, INSPEÇÕES E PERÍCIAS
As empresas de mergulho cadastradas estarão sujeitas às vistorias, inspeções

e perícias estabelecidas no artigo 8.7. das presentes Normas.
2.4. LISTA DAS EMPRESAS DE MERGULHO CADASTRADAS
A DPC divulgará por meio dos seus sítios na internet e na intranet, uma lista

contendo os dados das empresas de mergulho comercial que se encontram cadastradas.
Nessa lista, constarão além dos dados da empresa, as datas de validade dos seus CSSM
e da sua FCEM.

Ao fim da página, constarão os dados das empresas que tiverem seus
cadastros suspensos. As empresas que tiverem seus cadastros cancelados serão excluídas
da lista.

2.5.SUSPENSÃO DE CADASTRO
A suspensão de cadastro das empresas de mergulho ocorrerá em duas

situações:
a) Perda de validade da FCEM:
Terá o seu cadastro suspenso a empresa que não obtiver uma nova FCEM até

o término da validade da ficha em vigor ou não apresentar a documentação para o
endosso anual, como estabelecido na alínea c do artigo 2.2.

b) Perda de validade do CSSM:
Terá o seu cadastro suspenso a empresa que não possuir, no mínimo, um

CSSM válido, de acordo com o estabelecido no artigo 8.6. das presentes Normas.
Observações:
1) A não apresentação dos documentos, dentro do prazo previsto, acarretará

a suspensão da FCEM, ficando a empresa sem autorização para realizar operações de
mergulho.

2) Os dados da empresa, que constam da lista de divulgação da DPC, passarão
para o final da página, em cadastros suspensos.

3) Após a suspensão do cadastro a empresa terá prazo de trinta dias para sua
regularização. O não cumprimento deste prazo acarretará o cancelamento do cadastro.

2.6.CANCELAMENTO DE CADASTRO
O cancelamento de cadastro das empresas de mergulho ocorrerá em quatro

situações:
a) Descumprimento dos prazos de exigências:
Terá o seu cadastro cancelado, a empresa que não cumprir os prazos para

sanar as exigências estabelecidas no artigo 8.8. das presentes Normas.
b) Reincidência de exigências impeditivas:
Terá o seu cadastro cancelado, a empresa que reincidir em exigências

impeditivas nos termos estabelecidos no artigo 8.8. das presentes Normas.
c) A pedido da Empresa:
Terá o seu cadastro cancelado a empresa que solicitar formalmente, por meio

do anexo 2-D, à CP, DL, ou AG de sua jurisdição onde ela foi inscrita.
d) Término de prazo de Suspensão:
Após a suspensão do cadastro, a empresa terá prazo de trinta dias para sua

regularização.

Observações:
1) O cancelamento dar-se-á por ato da CP/DL/AG da área de jurisdição onde

a empresa esteja sediada, via Ofício endereçado à empresa, com cópia (digitalizada)
enviada para o e-mail da DPC (dpc.mergulho@marinha.mil.br).

2) A empresa que tiver seu cadastro cancelado por algum dos motivos acima
citados deverá cumprir as alíneas a e b do artigo 2.2 para obter um novo cadastro.

3) O cancelamento de cadastro deixa a empresa sem autorização para realizar
operações de mergulho.

4) A empresa terá seus dados excluídos da lista de divulgação da DPC.
2.7. COMUNICAÇÃO DE ABERTURA DE FRENTE DE TRABALHO
A fim de dar conhecimento aos representantes da AMB, antes de realizar

operações de mergulho em uma determinada frente de trabalho, cujos sistemas de
mergulho estejam embarcados ou em estrutura de terra realizando serviço em
embarcações, as empresas de mergulho cadastradas deverão encaminhar à Divisão de
Mergulho da DPC por meio de e-mail (dpc.mergulho@marinha.mil.br), uma Comunicação
de Abertura de Frente de Trabalho (CAFT), de acordo com o modelo do anexo 2-E,
acompanhado de uma cópia do Plano de Operação de Mergulho (POM) devidamente
assinados. Uma cópia digitalizada da CAFT, sem anexo, deverá ser encaminhada para a
CP/DL/AG da área de jurisdição onde serão realizados os mergulhos, a qual servirá para
a avaliação do representante local da AMB sobre a necessidade de interdição de área e
inclusão em aviso aos Navegantes, não sendo, portanto, emitido qualquer tipo de
autorização por parte deste ou da DPC, salvo nos casos de irregularidades das
empresas.

O e-mail contendo a CAFT e o POM à Divisão de Mergulho da DPC deve seguir
o formato padrão contido no anexo 2-F, tanto para o "assunto" do e-mail quanto para o
"salvamento" dos arquivos da CAFT e POM a serem enviados. Em operações normais,
deverá ser cumprido o prazo de dez dias de antecedência para encaminhamento das
CAFT. Este prazo poderá ser reduzido nas seguintes situações:

a) Inspeções visuais e pequenos serviços isolados de manutenção subaquática
em obras vivas de embarcações e plataformas marítimas em trânsito - 48 horas.

b) Intervenções subaquáticas emergenciais visando mitigar riscos à vida
humana, segurança da navegação e ao meio ambiente - concomitante ao início das
operações de mergulho.

Observação:
O amplo conhecimento sobre a frente de trabalho deve ser dado, caso envolva

áreas de responsabilidade de demais Autoridades locais (Portuária, Receita Federal, Polícia
Federal, Superintendências Regionais do Trabalho, e etc.) de modo que estas também
devem estar nas cópias dos e-mails citados.

2.8. COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DE MERGULHO
Todo acidente de mergulho proveniente de operação de sistema de mergulho

embarcado ou em estrutura de terra realizando serviço em embarcações, que provoque
lesão corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou redução (permanente ou
temporária) da capacidade para o trabalho ou, em último caso, a morte, cuja causa esteja
relacionada com o sistema de mergulho e/ou ao procedimento utilizado durante o
mergulho, deverá ser comunicado imediatamente pela empresa de mergulho responsável
pelo serviço às CP/DL/AG da área de jurisdição onde se encontra a frente de trabalho,
com cópia para o e-mail das demais autoridades locais (Portuária, Superintendências
Regionais do Trabalho, Receita Federal, Polícia Federal e etc.) e Divisão de Mergulho da
DPC (dpc.mergulho@marinha.mil.br), para que sejam tomadas as providências descritas na
alínea f artigo 8.7 das presentes Normas.

Os acidentes de mergulho em que não haja envolvimento de embarcação,
deverão ser comunicados às autoridades locais (Portuária, Superintendências Regionais do
Trabalho, Receita Federal, Polícia Federal, e outras.). Nesses casos, mediante solicitação de
Órgão do Governo Federal responsável pela área de atuação onde ocorreu o acidente, a
AMB poderá prestar apoio técnico, àquela Instituição.

2.9. DOCUMENTOS DE POSSE OBRIGATÓRIA NAS FRENTES DE TRABALHO
As empresas de mergulho deverão manter disponíveis nas frentes de trabalho,

e devidamente assinados pelos respectivos responsáveis, os seguintes documentos
a) Ficha de Cadastro de Empresa de Mergulho (FCEM), anexo 2-B.
b) Certificado de Segurança de Sistema de Mergulho (CSSM), anexo 8-A.
c) Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) dos Aquaviários componentes da

equipe de mergulho.
d) Livro de Registro do Mergulhador (LRM) dos Aquaviários componentes da

equipe de mergulho.
e) Comunicação de Abertura da Frente de Trabalho (CAFT), anexo 2-E.
f) Plano de Operação de Mergulho (POM).
g) Plano de Contingência (PC).
h) Registro de Operações de Mergulho (ROM).
i) Programa de Manutenção Planejada (PMP) e registros referente ao sistema

de mergulho que está sendo empregado.
j) Lista de Verificação (Check List) conforme definição prevista no artigo

1.34.
k) Análise Preliminar de Risco (APR).
l) Plano de Treinamento.
m) Certificado de Segurança de Unidade de Mergulho (CSUM), anexo 8-C
2.10. DESPESAS SOB A RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS
Compete às empresas arcar com os custos de indenização para o

cadastramento junto CP, DL ou AG, bem como as despesas logísticas com transporte
aéreo de ida e de volta, transporte terrestre nos deslocamentos urbanos, estadia e
alimentação dos vistoriadores, inspetores e peritos da DPC.

No caso de alguma vistoria ser realizada no exterior, além dos custos relativos
ao transporte, à estadia e à alimentação, as diárias devidas aos vistoriadores serão de
responsabilidade do requerente. Os valores referentes às diárias serão os adotados pela
MB para o posto/graduação de cada vistoriador.

Os valores das indenizações para a análise de processo de cadastramento,
emissão de Ficha de Cadastro (FCEM), renovação de FCEM, alteração de dados cadastrais
e endosso anual, serão pagos por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), obtida
no sítio da DPC na internet, através do endereço eletrônico
https://www.marinha.mil.br/dpc/content/tabela-de-indenizacao. Deverá ser selecionada no
campo "Tipo de Serviço": a opção "Serviços de Mergulho"; no campo "Organização Militar
(Local)": a CP/DL/AG; e no campo "Serviços de Mergulho": o serviço a ser realizado.

Os valores das indenizações para a Vistoria Inicial, Vistoria de Renovação,
Vistoria para Retirada de Exigências, Perícia em Acidente de Mergulho serão pagos por
meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), obtida no sítio da DPC na internet,
através do endereço eletrônico https://www.marinha.mil.br/dpc/content/tabela-de-
indenizacao. Deverá ser selecionada no campo "Tipo de Serviço": a opção "Serviços de
Mergulho"; no campo "Organização Militar (Local)": a DPC; e no campo "Serviços de
Mergulho": o serviço a ser realizado.

2.11. CASOS OMISSOS
Os casos omissos referentes ao cadastramento das empresas de mergulho, não

estabelecidos no presente capítulo, deverão ser encaminhados à DPC para análise.
CAPÍTULO 3
CREDENCIAMENTO DE ESCOLAS DE MERGULHO COMERCIAL
3.1. CONDIÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DE ESCOLA DE MERGULHO
Para o exercício de suas atividades, a escola de mergulho comercial deve estar

credenciada junto à DPC.
3.2 PROCEDIMENTOS PARA CREDENCIAMENTO
a) Documentação
A escola de mergulho deverá encaminhar requerimento de credenciamento à

DPC, instruído com a apresentação dos seguintes documentos, sendo aceitas cópias desde
que estejam de acordo com o preconizado com a lei n° 13.726/2018, os quais serão
devolvidos após a autenticação pelo agente recebedor:

I) Contrato Social, Estatuto ou outros documentos exigidos pela legislação em
vigor, em cujo objeto deverá haver menção às atividades de mergulho comercial;

II) Alvará de Localização;
III) inscrição no CNPJ;
IV) CSSM dentro do prazo de validade e expedido em nome da escola

solicitante do credenciamento, onde conste a profundidade máxima de trabalho,
apresentando no verso os endossos referentes às vistorias anuais (quando aplicável). O

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CSSM deve ser emitido por uma OR para certificar Sistemas de Mergulho, conforme
estabelecido no Capítulo 8 das presentes Normas. O CSSM é documento de porte
obrigatório durante as instruções;

V) declaração de conhecimento e conformidade com toda a legislação em
vigor relacionada a estas Normas (anexo A), assinada pelo representante legal da
escola;

VI) documentação comprobatória do Médico Hiperbárico responsável pela
condução dos tratamentos hiperbáricos da escola. A comprovação deverá ser feita por
meio da apresentação do Certificado de Conclusão do Curso Especial de Medicina de
Submarino e Escafandria (C-ESP-MEDSEK) ou do Curso Expedito de Emergências Médicas
em Medicina Submarina (C-EXP-EMSB), realizados no CIAMA, ou, ainda, do Certificado de
Conclusão de Curso de Medicina Hiperbárica equivalente, realizado em instituição extra
MB reconhecida por autoridade médica competente, cujo currículo contemple, no
mínimo, o estabelecido no site da DPC.

VII) comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU)
referente à análise de processo de credenciamento, de acordo com o contido no item III
no correio eletrônico https://www.marinha.mil.br/dpc/content/tabela-de-indenizacao

VIII) Termo de Responsabilidade (anexo B) assinado pelo Médico
Hiperbárico;

IX) habilitação dos Instrutores, a saber:
Para o exercício da função de Instrutor Responsável Técnico pelo curso:
- CIR comprovando que está cadastrado como Aquaviário do 4º Grupo, na

categoria de "Mergulhador que Opera com Ar Comprimido" (MGE) ou "Mergulhador que
Opera com Mistura Gasosa Artificial" (MGP), conforme estabelecido na NORMAM-
101/DPC, de acordo com o curso a ser realizado; e

- LRM e CTPS comprovando experiência mínima de três anos de atividade
como mergulhador raso ou profundo e um ano como supervisor de mergulho raso ou
profundo, de acordo com o curso a ser realizado.

Para o exercício da função de Instrutor Titular:
- CIR comprovando que está cadastrado como Aquaviário do 4º Grupo, na

categoria de "Mergulhador que Opera com Ar Comprimido" (MGE) ou "Mergulhador que
Opera com Mistura

Gasosa Artificial" (MGP), conforme estabelecido na NORMAM-101/DPC, de
acordo com o curso a ser realizado; e

- LRM e CTPS comprovando experiência mínima de três anos de atividade
como mergulhador raso ou profundo, de acordo com o curso a ser realizado.

Para o exercício da função de Instrutor Auxiliar:
- CIR comprovando que está cadastrado como Aquaviário do 4º Grupo, na

categoria de "Mergulhador que Opera com Ar Comprimido" (MGE) ou "Mergulhador que
Opera com Mistura Gasosa Artificial" (MGP), conforme estabelecido na NORMAM-
101/DPC, de acordo com o curso a ser realizado;

X) Termo de Responsabilidade (anexo C) assinado pelo responsável técnico;
XI) cópias dos currículos dos cursos a serem realizados, que atendam, no

mínimo, ao estabelecido pelos currículos constantes no site da DPC para o Curso Básico
de Mergulho Raso Comercial, Curso Especial de Supervisor de Mergulho Raso Comercial e
Curso Básico de Mergulho Profundo Comercial;

XII) a escola de mergulho comercial credenciada, que ministrará o Curso
Especial de Supervisor de Mergulho Raso Comercial poderá iniciar este curso a partir da
data da portaria de aprovação da 3a revisão desta Norma. Cumprindo no mínimo o
estabelecido no currículo constante no site da DPC.

XIII) planta baixa contendo os detalhes da localização dos equipamentos, salas
de aula e demais itens pertinentes às instalações físicas da escola. No caso de piscina, ou
tanque de mergulho, a profundidade mínima deverá ser de quatro metros; e

XIV) Plano de Contingência que explicite os recursos disponíveis e os
procedimentos estabelecidos para o atendimento de emergências que requeiram
tratamento hiperbárico.

b) Emissão da FCREM
Após análise, caso o resultado seja satisfatório, a DPC informará à escola que

a documentação apresentada foi aprovada. De posse dessa aprovação, a escola solicitará
à DPC a realização da Vistoria Inicial, no prazo de sessenta dias, acompanhado do
comprovante de pagamento da GRU referente ao serviço, de acordo com o contido no
endereço eletrônico https://www.marinha.mil.br/dpc/content/tabela-de-indenizacao.

A DPC realizará a Vistoria Inicial com o propósito de verificar as instalações, as
condições operacionais e de segurança dos equipamentos, os recursos instrucionais
disponíveis, os procedimentos para o atendimento de emergências que requeiram
tratamento hiperbárico e os processos didáticos/pedagógicos utilizados.

Ao final da vistoria, será emitido um relatório de acordo com o contido no
Capítulo 8. No caso de serem constatadas exigências, o responsável pela escola, após
saná-las, informará o fato à DPC, utilizando o modelo do anexo 8-B, e solicitará a
realização de uma Vistoria para Retirada de Exigências, conforme estabelecido no artigo
8.7. das presentes Normas, apresentando o comprovante de pagamento da indenização
prevista no correio eletrônico https://www.marinha.mil.br/dpc/content/tabela-de-
indenizacaoitem. Após o recebimento de relatório da Vistoria Inicial ou de Retirada de
Exigência, a escola apresentará à DPC o comprovante de pagamento da GRU referente à
emissão da FCREM.

A DPC publicará uma portaria de credenciamento e emitirá a FCREM (anexo 3-
A), em três vias, liberando a escola para o início das atividades de instrução de mergulho.
A 1ª via será arquivada na DPC (junto com as cópias dos documentos apresentados de
acordo com a alínea a); a 2ª via (digitalizada) será encaminhada à CP/DL/AG da área de
jurisdição onde esteja sediada a escola, por e-mail; e a 3ª via será entregue ao
solicitante.

As instruções detalhadas para o preenchimento da FCREM encontram-se
descritas no anexo 3-B.

O número de inscrição atribuído à escola, a ser inserido na FCREM, obedecerá
ao seguinte critério de formação: ESC-SIGLA-YYY/ZZZZ, onde: SIGLA corresponde à sigla da
escola de mergulho escolhida pelo solicitante (com cinco caracteres); YYY o número
sequencial de inscrição na DPC; e ZZZZ o ano do primeiro credenciamento da escola.

A DPC arquivará os documentos recebidos e manterá atualizada a relação das
escolas de mergulho credenciadas em sua página na intranet/internet.

A FCREM é documento de porte obrigatório durante as instruções.
c) Validade da FCREM
A FCREM terá validade de cinco anos a contar da data de sua emissão

devendo ser endossada anualmente. A validade da FCREM está condicionada à
apresentação dos CSSM válidos, contendo, quando aplicável, os endossos das vistorias
anuais atualizados.

Cada escola possuirá apenas uma FCREM, onde constarão os números de
todos os CSSM válidos, com as respectivas datas de emissão e validade.

d) Endosso anual da FCREM
A FCREM deverá ser endossada anualmente, seguindo o seguinte

procedimento:
I) dentro de um período de noventa dias antes ou depois da data de

aniversário de seu credenciamento;
II) após a realização de Vistoria pela DPC com resultado satisfatório;
III) apresentação dos CSSM válidos;
IV) apresentação do comprovante de pagamento da GRU; e
V) apresentação do certificado de manutenção de condições operacionais dos

equipamentos e de qualificação do pessoal, conforme o anexo D.
A não apresentação dos documentos, dentro do prazo previsto, acarretará a

suspensão da FCREM. A escola ficará sem autorização para realizar operações de mergulho.
A Vistoria citada acima, na subalínea "II", poderá ser realizada tanto na escola

quanto a bordo de uma embarcação de apoio a mergulho, durante uma saída para o mar
com os alunos.

e) Atualização da FCREM
Sempre que ocorrerem alterações nos seus sistemas de mergulho e/ou dados

cadastrais, a escola deverá solicitar a atualização da FCREM. Nesses casos, a DPC, após a
comprovação do pagamento da devida GRU, emitirá uma nova FCREM contendo as
atualizações solicitadas pela escola, cuja data de validade permanecerá a mesma da ficha
emitida anteriormente, sendo utilizada a mesma distribuição de vias citada na alínea b.

f) Renovação da FCREM
A FCREM possui validade de 5 anos. A Vistoria de Renovação da FCREM é

obrigatória. Até sessenta dias antes do vencimento da FCREM, a escola deverá requerer,
junto à DPC, sua renovação, quando serão cumpridos, no que for aplicável, os
procedimentos descritos na alínea b.

Quando a escola possuir mais de um sistema de mergulho, a Vistoria de
Renovação da FCREM será realizada na sede e em um dos sistemas, a ser escolhido pela
DPC.

3.3. VISTORIAS, INSPEÇÕES E PERÍCIAS
As escolas de mergulho credenciadas estarão sujeitas às vistorias, inspeções e

perícias estabelecidas no artigo 8.7. das presentes Normas.
3.4. LISTA DE DIVULGAÇÃO DAS ESCOLAS DE MERGULHO CREDENCIADAS
A DPC divulgará por meio dos seus sítios na internet e na intranet, uma lista

contendo os dados das escolas de mergulho que se encontram credenciadas. Nessa lista
constarão, além dos dados da escola, as datas de validade dos seus CSSM e da sua
FCREM. A lista será atualizada de acordo com as emissões de FCREM. Os dados das
escolas que tiverem o credenciamento suspenso ou cancelado passaram para o fim da
página, onde constarão os motivos da suspensão e as datas em que permaneceram ativas,
a fim de servirem de fonte de consulta para análise da validade dos certificados emitidos
pela escola no período.

3.5. SUSPENSÃO DE CREDENCIAMENTO
A suspensão de credenciamento das escolas de mergulho ocorrerá em duas

situações:
a) Perda de validade da FCREM
Terá o seu credenciamento suspenso a escola que não obtiver uma nova

FCREM até o término da validade da ficha em vigor ou não apresentar a documentação
para o endosso anual, como estabelecido na alínea c do artigo 3.2.

b) Perda de validade do CSSM
Terá o seu credenciamento suspenso a escola que não possuir, no mínimo, um

CSSM válido, de acordo com o estabelecido no artigo 8.6. das presentes Normas.
Observações:
1) A suspensão dar-se-á por ato da DPC, via comunicação formal endereçada

à escola.
2) Após a suspensão do credenciamento a escola terá prazo de trinta dias para

sua regularização. O não cumprimento deste prazo acarretará o cancelamento do
credenciamento.

3.6. CANCELAMENTO DE CREDENCIAMENTO
O cancelamento de credenciamento das escolas de mergulho ocorrerá em

quatro situações:
a) Descumprimento dos prazos de exigências
Terá o seu credenciamento cancelado a escola que não cumprir os prazos para

sanar exigências estabelecidos no artigo 8.8. das presentes Normas.
b) Reincidência de exigências impeditivas
Terá o seu credenciamento cancelado a escola que reincidir em exigências

impeditivas nos termos estabelecidos no artigo 8.8. das presentes Normas.
c) A pedido da Escola
Terá o seu credenciamento cancelado a escola que solicitar formalmente à

DPC, conforme modelo do anexo 3-C.
d) Término de prazo de suspensão
Após a suspensão do credenciamento, a escola terá prazo de trinta dias para

sua regularização.
Observações:
1) O cancelamento dar-se-á por ato da DPC, via comunicação formal

endereçado à escola, com cópia para a CP/DL/AG da área de jurisdição.
2) A escola que tiver seu credenciamento cancelado por algum dos motivos

acima deverá cumprir as alíneas a e b do artigo 3.2. para um novo credenciamento.
3.7. COMUNICAÇÃO DE MERGULHO DE INSTRUÇÃO NO MAR (CMIM)
Toda instrução que envolva operação de mergulho no mar (em águas

abrigadas ou mar aberto), a escola deverá comunicar à Divisão de Mergulho da DPC por
meio de e-mail (dpc.mergulho@marinha.mil.br), conforme modelo do anexo 3-D, no prazo
de trinta dias de antecedência. Uma cópia digitalizada da CMIM, sem anexo, deverá ser
encaminhada para a CP/DL/AG da área de jurisdição onde serão realizados os mergulhos,
a qual servirá para a avaliação do representante local da AMB sobre a necessidade de
interdição de área e inclusão em aviso aos navegantes. A CMIM não implica na
autorização para realização desse mergulho, salvo nos casos de irregularidades das
escolas.

3.8. DOCUMENTOS DE POSSE OBRIGATÓRIA DURANTE AS INSTRUÇÕES
As escolas de mergulho deverão manter disponíveis, durante as instruções, os

seguintes documentos:
a) Ficha de Credenciamento de Escola de Mergulho (FCREM), anexo 3-A.
b) Certificado de Segurança de Sistema de Mergulho (CSSM), anexo 8-A.
c) Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) dos Aquaviários componentes da

equipe de instrução de mergulho.
d) Livro de Registro do Mergulhador (LRM) dos Aquaviários componentes da

equipe de instrução de mergulho.
e) Plano de Operação de Mergulho (POM).
f) Plano de Contingência (PC).
g) Registro de Operações de Mergulho (ROM).
h) Programa de Manutenção Planejada (PMP) e registros referente ao sistema

de mergulho que está sendo empregado.
i) Lista de Verificação (Check List) conforme definição no artigo 1.34.
j) Comunicação de Mergulho de Instrução no Mar (CMIM), anexo 3-D.
k) Análise Preliminar de Risco (APR).
l) Plano de Treinamento dos Instrutores.
m) Certificado de Segurança de Unidade de Mergulho (CSUM), anexo 8-C.
n) Norma Padrão de Instrução (NPI).
o) Norma Padrão de Operação (NPO).
3.9. COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DE MERGULHO
Todo acidente de mergulho que provoque lesão corporal ou perturbação

funcional que cause a perda ou redução (permanente ou temporária) da capacidade para
o trabalho ou, em último caso, a morte, cuja causa esteja relacionada com o sistema de
mergulho e/ou ao procedimento utilizado durante o mergulho, deverá ser comunicado
imediatamente pela escola de mergulho responsável pela instrução à CP/DL/AG da área
de jurisdição onde ocorreu o acidente, com cópia para o e-mail da Divisão de Mergulho
da DPC ( dpc.mergulho@marinha.mil.br) e demais autoridades locais (Portuária,
Superintendências Regionais do Trabalho, Receita Federal, Polícia Federal e etc.) para que
sejam tomadas as providências descritas na alínea f do artigo 8.7. das presentes
Normas.

Os acidentes de mergulho em que não haja envolvimento de embarcação,
deverão ser comunicados às autoridades locais (Portuária, Superintendências Regionais do
Trabalho, Receita Federal, Polícia Federal, e outras.). Nesses casos, mediante solicitação de
Órgão do Governo Federal responsável pela área de atuação onde ocorreu o acidente, a
AMB poderá prestar apoio técnico, àquela Instituição.

3.10. DESPESAS SOB A RESPONSABILIDADE DAS ESCOLAS
Compete às escolas arcar com os custos de indenização para o

credenciamento junto à DPC, bem como as despesas logísticas com transporte aéreo de
ida e de volta, transporte terrestre nos deslocamentos urbanos, estadia e alimentação dos
vistoriadores, inspetores e peritos da DPC.

Os valores das indenizações para a análise de processo de credenciamento,
emissão de Ficha de Credenciamento (FCREM), renovação de FCREM, alteração de dados
cadastrais, endosso anual, Vistoria Inicial, Vistoria de Renovação, Vistoria para Retirada de
Exigências, Perícia em Acidente de Mergulho e Inspeção a Pedido da Escola, constam no
endereço eletrônico https://www.marinha.mil.br/dpc/content/tabela-de-indenizacao e
serão pagos por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), obtida no sítio da DPC
na internet. Deverá ser selecionada no campo "Tipo de Serviço" a opção: "Serviços de
Mergulho"; no campo "Organização Militar (Local)": a DPC; e no campo "Serviços de
Mergulho": o serviço a ser realizado.
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3.11. ATIVIDADES PRÁTICAS
a) As atividades práticas desenvolvidas no decorrer do curso deverão obedecer

às seguintes proporções instrutor/alunos:
I) para instrução de curso de mergulho com ar comprimido:
- um instrutor titular para cada grupo de até dez alunos, se a instrução ou

atividade estiver sendo conduzida em ambiente controlado; e
- um instrutor titular para cada grupo de até cinco alunos, se a instrução ou

atividade estiver sendo conduzida fora de ambiente controlado.
II) para instrução de curso de mergulho com mistura respiratória artificial:
- um instrutor titular para cada grupo de até quatro alunos.
III) para instrução de Curso Especial de Supervisor de Mergulho Raso:
- um instrutor titular para cada grupo de até dez alunos, se a instrução ou

atividade estiver sendo conduzida em ambiente controlado; e
- um instrutor titular para cada grupo de até cinco alunos, se a instrução ou

atividade estiver sendo conduzida fora de ambiente controlado.
b) Para efeito da aplicação das citadas relações instrutor/alunos, o número de

alunos é relativo àqueles que efetivamente estejam em atividade dentro d'água, ou seja,
não inclui os alunos envolvidos em funções de apoio, tais como guias, operadores de
fonia e outras similares.

c) Para o atendimento da relação instrutor/aluno, poderão ser utilizados
instrutores auxiliares, sendo, entretanto, obrigatória a presença de, pelo menos, um
instrutor titular em cada atividade.

d) Toda instrução que envolva operação de mergulho no mar (em águas
abrigadas ou mar aberto), a escola deverá comunicar à Divisão de Mergulho da DPC por
meio da CMIM, enviada por e-mail (dpc.mergulho@marinha.mil.br), conforme modelo do
anexo 3-D, no prazo de trinta dias de antecedência. Uma cópia digitalizada da CMIM, sem
anexo, deverá ser encaminhada para a CP/DL/AG da área de jurisdição onde serão
realizados os mergulhos, a qual servirá para a avaliação do representante local da AMB
sobre a necessidade de interdição de área e inclusão em aviso aos Navegantes, não
sendo, portanto, emitido qualquer tipo de autorização por parte deste ou da DPC, salvo
nos casos de irregularidades das escolas.

3.12. REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PARA MATRÍCULA NOS CURSOS
a) Requisitos para matrícula no Curso Básico de Mergulho Raso Profissional:
I) ter mais de dezoito anos de idade;
II) apresentar comprovante de conclusão do ensino médio (2º grau);
III) apresentar documentação comprobatória (laudo psicológico) de aprovação

em exame psicológico, conduzido por profissional da área de psicologia, que certifique a
aptidão e requisitos de personalidade compatíveis para o exercício da atividade
subaquática pleiteada (mergulho comercial);

IV) apresentar atestado de saúde expedido por médico hiperbárico habilitado
pelo Curso Especial de Medicina de Submarino e Escafandria (C-ESP-MEDSEK) ou do Curso
Expedito de Medicina Submarina (C-EXP-EMSB) realizados no CIAMA, ou por Curso de
Medicina Hiperbárica equivalente, realizado em instituição extra MB reconhecida por
autoridade médica competente, cujo currículo contemple, no mínimo, o estabelecido no
site da DPC. e

V) possuir higidez física necessária à realização dos seguintes exercícios
físicos:

- nadar em qualquer estilo cem metros;
- realizar apnéia estática de, no mínimo, um minuto; e
- realizar permanência na água (flutuação) de, no mínimo, dez minutos.
3.13. CREDENCIAMENTO DE ESCOLAS E DE CENTROS DE INSTRUÇÃO LIGADOS

A ÓRGÃOS
PÚBLICOS DAS ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL
Os órgãos públicos das esferas federal, estadual ou municipal que ministrem

cursos de formação de mergulhadores, visando ao atendimento de suas tarefas
institucionais que são relacionadas a Mergulho de Segurança Pública (PSD), e as escolas
de Mergulho das Forças Armadas que tem por objetivo formar mergulhadores para
operações militares (Operações Especiais, Atividade Especial de mergulho, Socorro e
Salvamento), não necessitam ser credenciados juntos a DPC.

Para esses órgãos será admitido a estruturação dos seus cursos, currículos e
disciplinas para atender suas particularidades.

3.14. EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO
a) Procedimentos a serem realizados pela escola credenciada
I) após o término de cada curso, a escola credenciada emitirá um certificado

de conclusão para cada aluno aprovado, cujo modelo consta do anexo 3-E. Este
certificado deverá ser autenticado pela DPC, em campo específico constante no seu verso;
e

II) a escola credenciada deverá encaminhar, para autenticação pela DPC todos
os certificados emitidos, junto com a relação contendo nome completo, data de
nascimento, nº de identidade (com órgão expedidor) e nº de CPF de todos os alunos
aprovados.

b) Autenticação dos Certificados pela DPC
A DPC receberá os certificados emitidos pelas escolas credenciadas e

providenciará a:
I) emissão de Portaria relativa à autenticação dos certificados;
II) aposição, em campo específico no verso do Certificado, do carimbo da DPC

(marca d'água);
III) aposição, em campo específico, da assinatura do Oficial responsável pelo

credenciamento das escolas de mergulho; e
IV) restituição dos certificados autenticados à escola credenciada.
c) Solicitações de autenticação de 2ª via
As solicitações de autenticação de 2ª via de certificados deverão ser

encaminhadas, pelas escolas credenciadas, à DPC nos casos de extravio, devendo ser
informado o número da portaria de autenticação do certificado original.

3.15. CASOS OMISSOS
Os casos omissos referentes ao credenciamento de escolas de mergulho, não

estabelecidos no presente capítulo, deverão ser encaminhados à DPC para análise.
CAPÍTULO 4
HABILITAÇÃO DE MERGULHADORES, COMPOSIÇÃO MÍNIMA DAS EQUIPES DE

MERGULHO E ATRIBUIÇÕES
4.1. MERGULHADOR QUE OPERA COM AR COMPRIMIDO - MGE
O mergulhador que opera com ar comprimido (MGE), também conhecido

como mergulhador raso, deverá:
a) Ser maior de dezoito anos.
b) Ser aprovado em um dos cursos:
I) Curso Básico de Mergulho Raso Comercial realizado em escola de mergulho

credenciada pela DPC;
II) Curso Expedito de Mergulho a Ar com Equipamento Dependente (C-EXP-

MARDEP), realizado no CIAMA-MB;
III) Curso Especial de Escafandria para Oficiais (C-ESP-EK-OF), realizado pelo

CIAMA-MB; e
IV) Curso de Especialização de Mergulho para Praças (C-ESPC-MG-PR), realizado

pelo CIAMA-MB.
c) Possuir CIR de Aquaviário do 4º Grupo (MGE), emitida conforme previsto na

NORMAM-101/DPC.
d) Possuir LRM emitido e preenchido conforme previsto na NORMAM-

101/DPC.
O MGE somente poderá executar mergulhos dentro dos limites estabelecidos

para o mergulho raso, ou seja, até a profundidade de cinquenta metros, utilizando
exclusivamente ar comprimido como mistura respiratória, não sendo permitido o emprego
das técnicas de mergulho de intervenção (bounce dive) ou de mergulho saturado.

4.2. MERGULHADOR QUE OPERA COM MISTURA RESPIRATÓRIA ARTIFICIAL -
MGP

Para ascender à categoria de mergulhador que opera com mistura respiratória
artificial (MGP), também conhecido como mergulhador profundo, o MGE deverá:

a) Possuir experiência mínima de dois anos, com pelo menos 150 horas de
mergulho, na categoria MGE.

b) Ser aprovado no Curso Especial de Mergulho Saturado (C-ESP-MGSAT)
realizado no CIAMA-MB ou em curso equivalente realizado em escola de mergulho
credenciada pela DPC.

c) Possuir CIR de Aquaviário do 4º Grupo (MGP) emitida conforme
estabelecido na NORMAM-101/DPC.

d) Possuir LRM emitido e preenchido conforme previsto na NORMAM-
101/DPC.

Esta categoria habilita o mergulhador para o emprego das técnicas de
mergulho de intervenção (bounce dive), das técnicas de mergulho saturado e demais
técnicas que utilizem misturas respiratórias diferentes do ar atmosférico comprimido.

4.3. EQUIPES DE MERGULHO
As equipes de mergulho deverão ser constituídas de acordo com os seguintes

dados:
a) Equipe mínima para mergulho autônomo (em águas interiores até vinte

metros de profundidade):
I) um supervisor de mergulho raso;
II) dois mergulhadores rasos para a execução do trabalho;
III) um mergulhador raso de emergência pronto para intervir; e
IV) um mergulhador raso auxiliar de superfície.Observações:
1) A empresa de mergulho deverá disponibilizar por ocasião da operação de

mergulho, uma câmara hiperbárica, devidamente certificada conforme o Capítulo 6 das
presentes Normas, disponível e pronta para utilização a uma distância que não exceda a
uma hora de deslocamento da frente de trabalho, considerando-se os recursos para o
transporte do mergulhador efetivamente disponíveis no local do mergulho.

2) Pelo menos dois mergulhadores componentes da equipe serão qualificados
em emergências médicas subaquáticas, observando-se que um deles deverá permanecer
na superfície durante a operação de mergulho.

b) Equipe mínima para mergulho dependente, até trinta metros de
profundidade:

I) um supervisor de mergulho raso;
II) um mergulhador raso para a execução do trabalho;
III) um mergulhador raso de emergência pronto para intervir; e
IV) dois mergulhadores rasos auxiliares de superfície.
Observações:
1) Quando for programada parada para descompressão e/ou o mergulho for

realizado com a presença de condições perigosas e/ou especiais, ambas situações
permitidas apenas com o emprego de mergulho dependente, será obrigatória a existência
de uma CH com dedicação exclusiva pronta e disponível no local do mergulho. A equipe
de mergulho mínima será acrescida de um mergulhador, que atuará como operador de
câmara.

2) Quando for necessária a utilização de equipamento de acesso do
mergulhador à água, o operador deste equipamento deverá ser acrescido à equipe.

3) Pelo menos dois mergulhadores componentes da equipe serão qualificados
em emergências médicas subaquáticas, observando-se que um deles deverá permanecer
na superfície durante a operação de mergulho.

c) Equipe mínima para mergulho dependente, até cinquenta metros de
profundidade:

I) um supervisor de mergulho raso;
II) dois mergulhadores rasos (um mergulhador e um guia do sino - bell

man);
III) um mergulhador raso de emergência pronto para intervir;
IV) dois mergulhadores rasos auxiliares de superfície; e
V) um mergulhador raso operador de câmara.
Observações:
1) Quando for necessária a utilização de equipamento de acesso do

mergulhador à água, o operador deste equipamento deverá ser acrescido à equipe.
2) Pelo menos dois mergulhadores componentes da equipe serão qualificados

em emergências médicas subaquáticas, observando-se que um deles deverá permanecer
na superfície durante a operação de mergulho.

d) Equipe mínima para mergulho de intervenção (bounce dive - heliox), até
noventa metros de profundidade:

I) um supervisor de mergulho profundo;
II) dois mergulhadores profundos (um mergulhador e um guia do sino - bell

man);
III) um mergulhador profundo encarregado da operação do sino;
IV) um mergulhador profundo de emergência pronto para intervir;
V) dois mergulhadores profundos auxiliares de superfície; e
VI) um mergulhador profundo operador de câmara.
Observações:
1) Caso haja uma segunda CH disponível para uso no local, a equipe deverá

ser acrescida de um mergulhador profundo para operá-la.
2) Quando for necessário utilização de equipamento de acesso do mergulhador

à água, o operador deste será acrescido à equipe.
3) Pelo menos um técnico de equipamentos será acrescido à equipe.
4) Pelo menos dois mergulhadores componentes da equipe serão qualificados

em emergências médicas subaquáticas, observando-se que um deles deverá permanecer
na superfície durante a operação de mergulho.

e) Equipe mínima para mergulho saturado:
I) um superintendente de mergulho profundo;
II) dois supervisores de mergulho profundo;
III) um supervisor de saturação;
IV) dois mergulhadores profundos para a execução do trabalho;
V) seis mergulhadores profundos para apoio na superfície/operador de câmara; e
VI) quatro técnicos de saturação.
Observações:
1) Só será permitida a permanência de uma dupla de mergulhadores saturados

no interior da câmara até a profundidade de 180 metros. Além deste nível de vida, são
necessários, no mínimo, quatro mergulhadores saturados.

2) Deverá haver técnicos de equipamentos (elétricos e mecânicos) escalados
para cada horário, em adição à equipe mínima.

3) Pelo menos um dos mergulhadores escalados para apoio na superfície e
dois dos mergulhadores escalados para execução do trabalho deverão possuir treinamento
em emergências médicas subaquáticas.

4) A equipe de saturação deverá ser composta por mergulhadores da categoria
MGP. No entanto, para as funções de apoio na superfície e operador de câmara, será
admitido o emprego de mergulhadores da categoria MGE.

4.4. ATRIBUIÇÕES GERAIS
a) São obrigações do contratante:
I) exigir da empresa de mergulho contratada, por meio do instrumento

contratual, o fiel cumprimento dos procedimentos estabelecidos nestas Normas;
II) exigir da empresa de mergulho contratada a manutenção do CSSM, da

FCEM e da documentação dos componentes da equipe de mergulho na frente de trabalho
e dentro do prazo de validade;

III) disponibilizar todos os meios necessários ao atendimento em casos de
emergência, quando solicitado pela empresa de mergulho contratada; e

IV) Assinar a APR juntamente com o supervisor de mergulho.
b) São obrigações da empresa de mergulho contratada:
I) garantir à equipe de mergulho os meios adequados para o fiel cumprimento

destas Normas;
II) garantir a condução segura das operações no tocante à manutenção dos

equipamentos componentes do Sistema de Mergulho, incluindo as manutenções
preventivas e corretivas, relação de sobressalentes de pronto uso e demais informações
pertinentes;

III) disponibilizar para a equipe de mergulho, na frente de trabalho, os manuais
dos equipamentos, as tabelas de descompressão, o POM, o PC, o PMP e demais
documentos de uso obrigatórios previstos nestas Normas;

IV) indicar por escrito os componentes da equipe de mergulho e suas
funções;
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V) comunicar imediatamente à CP/DL/AG em cuja jurisdição estiver localizada
a frente de trabalho, por meio da CAT e de relatório circunstanciado, a ocorrência de
acidentes ou situações de risco ocorridas durante as operações de mergulho, com cópia
para o e-mail da Divisão de Mergulho da DPC (dpc.mergulho@marinha.mil.br);

VI) garantir que os exames médicos dos mergulhadores estejam dentro do
prazo de validade;

VII) garantir os meios necessários para o fiel cumprimento do POM e do PC;
VIII) assegurar que os equipamentos utilizados pela equipe de mergulho

estejam em perfeitas condições de funcionamento e devidamente certificados;
IX) encaminhar a CAFT e o POM, com a devida antecedência, conforme

estabelecido no artigo 2.9.;
X) efetuar os registros previstos no LRM e na CIR dos mergulhadores;
XI) manter arquivados, por um período de cinco anos, todos os ROM das

operações realizadas pela empresa;
XII) manter arquivadas, por um período de cinco anos, todas as gravações de

som e imagem captadas por meio de câmera instalada no capacete ou máscara do
mergulhador, por ocasião da ocorrência de acidentes/incidentes durante os mergulhos; e

XIII) efetuar o controle da atualização dos conhecimentos de seus
mergulhadores quanto às emergências médicas subaquáticas.

c) São obrigações do comandante da embarcação ou do responsável pela
plataforma de mergulho:

I) não permitir a realização de nenhuma atividade que possa oferecer perigo
aos mergulhadores que tenham a embarcação como apoio, consultando o supervisor de
mergulho sobre as que possam afetar a segurança da operação, antes que os mergulhos
tenham início;

II) disponibilizar ao supervisor de mergulho, quando solicitado, os meios
necessários para garantir a integridade física dos mergulhadores;

III) garantir que nenhuma manobra ou operação de máquinas/equipamentos
que coloquem em risco a integridade física dos mergulhadores sejam realizadas;

IV) manter o supervisor de mergulho informado sobre possíveis ocorrências
que possam levar à interrupção das operações de mergulho, tais como: condições
meteorológicas adversas, manobras de embarcações nas proximidades, etc.;

V) utilizar os meios adequados para informar às embarcações próximas a
realização das operações de mergulho;

VI) lançar e assinar, na CIR dos mergulhadores, as anotações sobre data, locais
de embarque e desembarque e função a bordo, assim como dados da embarcação e
histórico (anotações de carreira, elogios, ato de bravura, etc.); e

VII) acompanhar os "briefings" e "debriefings" por ocasião das vistorias da
AMB.

d) São obrigações do médico hiperbárico:
I) realizar os exames periódicos dos mergulhadores, cujas avaliações serão

lançadas em campo específico nos respectivos LRM;
II) conduzir os tratamentos hiperbáricos que, porventura, sejam necessários

durante a execução das tarefas inerentes às atividades de mergulho comercial
desenvolvidas pela empresa de mergulho;

III) prestar orientação imediata à equipe de mergulho, em caso de
acionamento em emergência, quanto aos procedimentos adequados em casos de
acidentes de mergulho ocorridos em frentes de trabalho da empresa;

IV) manter atualizado seu cadastro junto à empresa de mergulho,
principalmente em relação aos números de telefone que utiliza para contato em situações
de emergência;

V) manter-se atualizado e em conformidade com o estabelecido em normas
específicas do Órgão do Governo Federal que trata dos assuntos relativos ao Trabalho, e
do Ministério da Saúde;

VI) manter a empresa de mergulho atualizada quanto aos protocolos e
procedimentos relacionados às emergências médicas e tratamentos hiperbáricos; e

VII) assinar o Termo de Responsabilidade (anexo B).
e) São obrigações do responsável técnico:
I) manter as condições técnicas dos equipamentos conforme especificado no

CSSM da empresa de mergulho;
II) assegurar o fiel cumprimento destas Normas, no que tange aos

procedimentos de mergulho a serem empregados e à certificação dos equipamentos;
III) prestar suporte técnico à empresa de mergulho nos assuntos estabelecidos

nestas Normas;
IV) elaborar e assinar os modelos dos documentos técnicos (CMCO, CAFT,

POM, PC, APR, ROM, Lista de Verificação - Check List e etc.) e o planejamento de
treinamento da empresa de mergulho, relativos a estas Normas; e

V) assinar o Termo de Responsabilidade (anexo C).
f) São obrigações do supervisor de mergulho:
I) assumir o controle direto da operação para a qual foi indicado;
II) zelar pelo fiel cumprimento do estabelecido nestas Normas durante todas

as fases das operações de mergulho;
III) preencher e assinar os LRM dos mergulhadores sob a sua

responsabilidade;
IV) não efetuar mergulhos durante as operações em que estiver atuando como

supervisor;
V) só permitir que pessoas legalmente qualificadas e em condições de trabalho

façam parte da equipe de mergulho;
VI) requisitar a presença do médico hiperbárico qualificado no local da

operação de mergulho, nos casos em que seja necessário tratamento médico
especializado;

VII) não permitir o início da operação de mergulho se for constatado o
descumprimento dos procedimentos previstos nestas Normas, como também se as
condições de segurança na frente de trabalho não permitirem a condução segura da
operação;

VIII) comunicar à empresa a ocorrência de qualquer anormalidade durante a
condução das operações de mergulho;

IX) realizar "briefing" e "debriefing" com sua equipe, respectivamente, antes e
após cada mergulho, no tocante aos trabalhos sob sua responsabilidade, abordando e
dando amplo conhecimento do POM, PC, APR, Lista de Verificação (Check List) e demais
documentos que envolvam os principais aspectos relacionados às operações de mergulho,
tais como: riscos envolvidos, trabalho a executar, procedimentos de emergência, etc.;

X) assinar e cumprir o POM, PC, ROM, Lista de Verificação (Check List) e
demais documentos de sua interação;

XI) realizar a Análise Preliminar de Risco antes da operação de mergulho,
preencher e assinar a APR. O supervisor deverá complementá-la, efetuando lançamentos
durante o preenchimento, caso seja identificado e analisado qualquer risco no local que
não esteja contemplado pela APR; e

XII) Cumprir os planos de treinamentos.
g) São obrigações do mergulhador:
I) portar seu LRM e sua CIR na frente de trabalho;
II) manter o supervisor de mergulho informado sobre possíveis restrições

físicas/fisiológi-cas que o impossibilite de mergulhar;
III) cumprir os procedimentos de segurança previstos nestas Normas;
IV) comunicar ao supervisor de mergulho as anormalidades ocorridas durante

as operações de mergulho;
V) apresentar-se para exame médico sempre que determinado pelo

empregador;
VI) realizar verificação dos equipamentos individuais a serem utilizados, a fim

de constatar possíveis anormalidades;
VII) zelar pela manutenção dos equipamentos de mergulho; e
VIII) manter-se atualizado quanto aos conhecimentos de emergências médicas

subaquáticas.

CAPÍTULO 5
COMPOSIÇÃO E REQUISITOS DOS SISTEMAS DE MERGULHO
5.1. SISTEMA PARA MERGULHO AUTÔNOMO EM PROFUNDIDADES ATÉ VINTE

METROS
O sistema para mergulho em águas interiores até a profundidade de vinte

metros poderá ser constituído por equipamentos autônomos e somente será empregado
para trabalhos leves (inspeções visuais, procuras por objetos submersos e
fotografia/filmagem submarina), em mergulhos sem a necessidade de paradas para
descompressão, na ausência das condições perigosas e/ou especiais descritas no Capítulo
1 das presentes Normas e limitado a corrente de até um nó de velocidade.

Terá a seguinte composição e requisitos mínimos:
a) Composto por dois cilindros de ar fabricados e testados hidrostaticamente

de acordo com as normas da ABNT ou equivalentes, onde a composição de volume
disponível e pressão de trabalho permitam que o mergulhador trabalhe com segurança,
onde cada um deve possuir conjunto respiratório próprio, sendo um deles utilizado em
casos de emergência.

b) Suspensório de segurança com alça para içamento do mergulhador.
c) Colete de flutuabilidade controlada, próprio para mergulho, e com

suprimento independente do cilindro de ar de mergulho para enchimento em situações
de emergência.

d) Profundímetro.
e) Faca apropriada para mergulho.
f) Roupa de mergulho apropriada à temperatura do local do mergulho.
g) Máscara facial do tipo full face, equipada com sistema de intercomunicação

com a superfície (sem fio).
h) Cinto de lastro com fivela de soltura rápida.
i) Válvulas reguladoras para uso com máscara do tipo full face, caso

aplicável.
j) Relógio de mergulho.
k) Compressor de ar respirável para mergulho de alta pressão com capacidade

mínima de 150 kgf/cm2 para carregamento dos cilindros de mergulho.
l) Linha de vida (cabo guia) com pelo menos cem metros de comprimento e

carga de ruptura de 150 kg, dotado de mosquetão de soltura rápida em uma das suas
extremidades.

m) Nadadeiras.
n) Câmara hiperbárica, devidamente certificada conforme o contido no

Capítulo 6 das presentes Normas, disponível e pronta para utilização a uma distância que
não exceda a uma hora de deslocamento da frente de trabalho, considerando-se os
recursos para o transporte do mergulhador efetivamente disponíveis no local do
mergulho.

Observação:
Não é obrigatório que o compressor de ar utilizado pelo sistema esteja

localizado no local do mergulho.
5.2. SISTEMA PARA MERGULHO DEPENDENTE EM PROFUNDIDADES ATÉ TRINTA

METROS
O sistema para mergulho dependente até a profundidade de trinta metros terá

a seguinte composição e requisitos mínimos:
a) Compressor de ar respirável para mergulho com vazão equivalente a 160

l/min medidos na pressão atmosférica (equivalente a 40 l/min medidos na pressão
equivalente à profundidade do mergulho), por mergulhador, e pressão de trabalho de
14,2 kgf/cm2, lubrificado com óleo mineral não detergente, dotado de filtros para
separação de água, óleo, partículas sólidas e outros contaminantes. O conjunto de
compressor e filtro deverá ser capaz de fornecer ar comprimido que satisfaça, a qualquer
tempo, aos limites de contaminantes previstos no artigo 11.8. das presentes Normas.

b) Quadro de cilindros de alta pressão que atenda aos seguintes requisitos:
I) composto por dois cilindros, com arranjo que permita utilização dos cilindros

em conjunto, ou separadamente, sem a interrupção do fornecimento de ar
comprimido;

II) pressão de trabalho dos cilindros de 150 kgf/cm2;
III) volume interno de cinquenta litros por cilindro;
IV) rabichos e conexões flexíveis aprovadas e testadas para a pressão de

trabalho;
V) válvula reguladora para redução da pressão até 14,2 kgf/cm2. Sua

especificação técnica deve atender ao uso e aplicação para mergulho (ar respirável), assim
como sua vazão deve atender para a profundidade de 30 metros; e

VI) compressor de ar respirável para mergulho de alta pressão com capacidade
de 150 kgf/cm2, para carregamento dos cilindros.

Poderá ser aceito o carregamento dos cilindros por empresas especializadas no
fornecimento de ar comprimido para respiração humana, devendo essa característica ser
lançada no certificado, quando aplicável.

c) Reservatório de ar comprimido, construído e testado de acordo com norma
da ABNT, ou equivalente, e que atenda aos seguintes requisitos:

I) volume interno de oitenta litros;
II) pressão de trabalho de 14,2 kgf/cm2;
III) testado hidrostaticamente a cada cinco anos;
IV) dotado de janela que permita efetuar limpeza e inspeção visual interna, a

serem realizadas anualmente; e
V) dotado de manômetro, válvula de segurança com pressão de abertura

regulada para a pressão máxima de trabalho (PMTA) do reservatório, válvula de retenção
na admissão de ar comprimido e dreno.

d) Umbilical básico, sem emendas, composto por uma mangueira de ar com
especificação técnica para atender ao uso e aplicação de mergulho (ar respirável), com
diâmetro interno de 3/8 pol e comprimento mínimo de cinquenta e máximo de cem
metros, com pressão de trabalho de 14,2 kgf/cm2, resistente à tração equivalente ao
içamento de 100 kg e linha de vida constituída por cabo especial com carga de trabalho
igual ou superior a 150 kg, com mosquetões de desengate rápido.

e) Suspensórios de segurança com alça para içamento e tirantes entre as
pernas do mergulhador.

f) Dispositivo para acompanhar a profundidade do mergulhador pelo painel de
controle na superfície (pneufatômetro).

g) Faca apropriada para mergulho.
h) Roupa de mergulho adequada à temperatura do local do mergulho.
i) Cilindro para suprimento de emergência fabricado e testado

hidrostaticamente a cada cinco anos, de acordo com as normas da ABNT ou equivalente,
com volume interno mínimo de 6,8 litros e pressão de trabalho igual ou superior a 190
kgf/cm2, conectado diretamente à máscara ou ao capacete do mergulhador.

j) Capacete ou máscara facial completa tipo full face, equipado com sistema de
fonia e captação de imagem.

k) Cinto de lastro.
l) Console para controle de suprimento de ar comprimido.
m) Equipamentos de comunicação por fio entre o mergulhador e o controle na

superfície, com cabos de comunicação blindados e guiados pelos umbilicais.
n) Sistema de gravação de som e imagem captados por meio de câmera

instalada no capacete ou máscara dos mergulhadores com cabos de transmissão blindados
e guiados pelos umbilicais.

o) Nadadeiras ou calçado.
p) Câmara hiperbárica, devidamente certificada conforme o contido no

Capítulo 6 das presentes Normas, disponível e pronta para utilização a uma distância que
não exceda a uma hora de deslocamento da frente de trabalho, considerando-se os
recursos para o transporte do mergulhador efetivamente disponíveis no local do
mergulho.
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Observações:
1) Em casos específicos onde haja risco de contaminação do ar captado pelo

compressor descrito na alínea a por fatores externos ao sistema de mergulho, poderá ser
utilizado como suprimento de ar um quadro de cilindros de alta pressão composto por no
mínimo oito cilindros que atendam aos seguintes requisitos:

I) arranjo que permita utilização dos cilindros em conjunto, ou separadamente,
sem a interrupção do fornecimento de ar comprimido;

II) pressão de trabalho dos cilindros de 150 kgf/cm2;
III) volume interno de cinquenta litros por cilindro;
IV) rabichos e conexões flexíveis aprovadas e testadas para a pressão de

trabalho; e
V) válvula reguladora para redução da pressão até 14,2 kgf/cm2. Sua

especificação técnica deve atender ao uso e aplicação para mergulho (ar respirável), assim
como sua vazão deve atender para a profundidade de 30 metros.

2) Para o cumprimento do previsto na alínea i, os seguintes requisitos deverão
ser considerados para os cálculos de tempo de ar disponível para a profundidade máxima
do mergulho, a fim de limitar o cumprimento do umbilical empregado (lançado):

- o cálculo também deve levar em conta a pressão disponível do gás no
cilindro de emergência após deduções para profundidade e pressão de trabalho do
regulador;

- consumo de 40 litros/minuto por mergulhador;
- velocidade de regresso do mergulhador pelo umbilical de 10 metros / minuto

(nadando ou sendo recolhido); e
- as condições do local da frente de trabalho, incluindo tubulações ou outros

obstáculos que dificultem o retorno do mergulhador à superfície.
3) Para cumprimento do previsto na alínea p, será admitido o emprego de CH

certificada isoladamente. A CH deverá estar disponível durante a realização dos
mergulhos. Nesse caso, deverá ser anexada sua Declaração de Conformidade, Relatório de
Vistoria, endossos e contrato de locação ao e-mail (dpc.mergulho@marinha.mil.br), por
ocasião do envio da CAFT e POM.

4) Quando for programada parada para descompressão e/ou o mergulho for
realizado com a presença de condições perigosas e/ou especiais, será obrigatória a
existência de uma CH com dedicação exclusiva, pronta e disponível na frente de trabalho.
No caso da presença de CH a bordo de embarcações, deve-se atentar às NORMAM-
201/202-DPC, no tocante às embarcações de apoio a mergulho (de qualquer arqueação
bruta) e ao artigo 8.7 desta Norma quanto ao CSUM.

5) Caso o tempo de descompressão na água seja superior a vinte minutos, é
obrigatória a utilização de sino aberto (sinete) para mergulho, sendo admitido o emprego
do sinete certificado isoladamente. Nesse caso, deverá ser anexada sua Declaração de
Conformidade, Relatório de Vistoria, endossos e contrato de locação ao e-mail
(dpc.mergulho@marinha.mil.br), por ocasião do envio da CAFT e POM. Deve-se atentar às
NORMAM-201/202-DPC no tocante às embarcações de apoio a mergulho e ao artigo 8.7
desta Norma quanto ao CSUM.

6) Os manômetros e as válvulas de segurança do sistema de mergulho
deverão ser calibrados anualmente e os respectivos certificados apresentados em
conjunto com o CSSM.

7) Todas as mangueiras e conexões flexíveis do sistema (alta e baixa pressão)
devem ter cabos de segurança contra chicoteamento (tipo "algema") em seus
terminais.

5.3. SISTEMA PARA MERGULHO DEPENDENTE EM PROFUNDIDADEs ENTRE
TRINTA E

CINQUENTA METROS
O sistema para mergulho dependente em profundidades entre trinta e

cinquenta metros terá a seguinte composição e requisitos mínimos:
a) Compressor de ar respirável para mergulho com vazão mínima equivalente

a 240 l/min medidos na pressão atmosférica (equivalente a 40 l/min medidos na pressão
equivalente à profundidade do mergulho), por mergulhador, e pressão de trabalho de
17,3 kgf/cm2 estabelecida pelo fabricante, lubrificado com óleo mineral não detergente,
dotado de filtros para separação de água, óleo, partículas sólidas e outros contaminantes.
O conjunto de compressor e filtro deverá ser capaz de fornecer ar comprimido que
satisfaça, a qualquer tempo, aos limites de contaminantes previstos no artigo 11.8. das
presentes Normas.

b) Quadro de cilindros de alta pressão que atenda aos seguintes requisitos:
I) composto por dois cilindros, com arranjo que permita utilização dos cilindros

em conjunto, ou separadamente, sem a interrupção do fornecimento de ar
comprimido;

II) pressão de trabalho dos cilindros de 150 kgf/cm2;
III) volume do cilindro de cinquenta litros;
IV) rabichos e conexões flexíveis aprovadas e testadas para a pressão de

trabalho;
V) válvula reguladora para redução da pressão até 17,3 kgf/cm2. Sua

especificação técnica deve atender ao uso e aplicação para mergulho (ar respirável), assim
como sua vazão deve atender para a profundidade de 50 metros; e

VI) compressor de ar respirável para mergulho de alta pressão com capacidade
mínima de 150 kgf/cm2, para carregamento dos cilindros.

Poderá ser aceito o carregamento dos cilindros por empresas especializadas no
fornecimento de ar comprimido para respiração humana, devendo essa característica ser
lançada no certificado, quando aplicável.

c) Reservatório de ar comprimido, construído e testado de acordo com norma
da ABNT, ou equivalente, e que atenda aos seguintes requisitos:

I) volume interno de no mínimo 150 litros;
II) pressão de trabalho de 17,3 kgf/cm2;
III) testado hidrostaticamente a cada cinco anos;
IV) dotado de janela que permita efetuar limpeza e inspeção visual interna, a

serem realizadas anualmente; e
V) dotado de manômetro, válvula de segurança regulada para a pressão

máxima de trabalho (PMTA) do reservatório, válvula de retenção na admissão de ar
comprimido e dreno.

d) Umbilical básico sem emendas, composto por uma mangueira de ar com
especificação técnica para atender ao uso e aplicação de mergulho (ar respirável), com
diâmetro interno mínimo de 3/8 pol e comprimento mínimo de setenta metros e máximo
de cem metros, com pressão de trabalho mínima compatível com a pressão de trabalho
do reservatório de ar comprimido, resistente à tração equivalente ao içamento de 100 kg,
linha de vida constituída por cabo especial com carga de trabalho igual ou superior a 150
kg, equipado com mosquetão de desengate rápido, e mangueira sem emenda para uso
como pneufatômetro, com a finalidade de medir a profundidade dos mergulhadores de
forma independente, com diâmetro interno mínimo de 1/8 pol .

e) Suspensórios de segurança com alça para içamento e tirantes entre as
pernas do mergulhador.

f) Faca apropriada para mergulho.
g) Roupa de mergulho adequada à temperatura do local do mergulho.
h) Equipamentos de comunicação por fio entre o mergulhador e o controle na

superfície, com cabos de comunicação blindados e guiados pelos umbilicais.
i) Cilindro para suprimento de emergência fabricado e testado

hidrostaticamente a cada cinco anos, de acordo com as normas da ABNT ou equivalente,
com volume interno mínimo de onze litros e pressão de trabalho igual ou superior a 180
kgf/cm2, conectado diretamente à máscara ou ao capacete do mergulhador e capaz de
armazenar volume de ar comprimido suficiente para que o mergulhador possa voltar à
superfície com segurança em uma situação de emergência. O cilindro de emergência deve
normalmente conter gás suficiente para permitir ao mergulhador respirar um minuto para
cada 10 m de umbilical utilizado (lançado na água).

j) Dispositivo para acompanhar a profundidade do mergulhador pelo controle
na superfície (pneufatômetro).

k) Capacete ou máscara facial completa tipo full face, equipado com sistema
de fonia e captação de imagem.

l) Cinto de lastro.
m) Console para controle de suprimento do ar comprimido para o

mergulhador.

n) Sistema de gravação de som e imagem captados por meio de câmera
instalada no capacete ou máscara dos mergulhadores com cabos de transmissão
blindados e guiados pelos umbilicais.

o) CH devidamente certificada conforme Capítulo 6 das presentes Normas,
pronta e disponível no local do mergulho, com emprego dedicado e exclusivo por frente
de trabalho.

p) Nadadeiras ou calçado.
q) É obrigatória a utilização de sino aberto (sinete) para mergulho.
Observações:
1) Em casos específicos onde haja risco de contaminação do ar captado pelo

compressor descrito na alínea a por fatores externos ao sistema de mergulho, poderá ser
utilizado como suprimento de ar um quadro de cilindros de alta pressão composto por no
mínimo doze cilindros que atendam aos seguintes requisitos:

I) arranjo que permita utilização dos cilindros em conjunto, ou separadamente,
sem a interrupção do fornecimento de ar comprimido;

II) pressão de trabalho dos cilindros de 150 kgf/cm2;
III) volume interno de cinquenta litros por cilindro;
IV) rabichos e conexões flexíveis aprovadas e testadas para a pressão de

trabalho; e
V) válvula reguladora para redução da pressão até 17,3 kgf/cm2. Sua

especificação técnica deve atender ao uso e aplicação para mergulho (ar respirável), assim
como sua vazão deve atender para a profundidade de 50 metros.

2) Para cumprimento do previsto na alínea o, será admitido o emprego de CH
certificada isoladamente. Nesse caso, deverá ser anexada sua Declaração de
Conformidade, Relatório de Vistoria, endossos e contrato de locação ao e-mail
(dpc.mergulho@marinha.mil.br), por ocasião do envio da CAFT e POM.

3) Para cumprimento do previsto na alínea q, será admitido o emprego de
sino aberto de mergulho (sinete) certificado isoladamente. Nesse caso, deverá ser
anexada sua Declaração de Conformidade, Relatório de Vistoria, endossos e contrato de
locação ao e-mail, por ocasião do envio da CAFT e POM. Deve-se atentar às NORMAM-
201/202-DPC no tocante às embarcações de apoio a mergulho e ao artigo 8.7 desta
Norma quanto ao CSUM.

4) Para o cumprimento do previsto na alínea o e q, quando instalados a
bordo, de embarcações, deve-se atentar às NORMAM-201/202-DPC, no tocante às
embarcações de apoio a mergulho (de qualquer arqueação bruta) e ao artigo 8.7 quanto
ao CSUM.

5) Os manômetros e as válvulas de segurança do sistema de mergulho
deverão ser calibrados anualmente e os respectivos certificados apresentados em
conjunto com o CSSM.

6) Todas as mangueiras e conexões flexíveis do sistema (alta e baixa pressão)
devem ter cabos de segurança contra chicoteamento (tipo "algema") em seus
terminais

5.4. SISTEMA PARA MERGULHO DEPENDENTE EM PROFUNDIDADES ENTRE
CINQUENTA E

NOVENTA METROS
O sistema para mergulho dependente em profundidades até noventa metros

terá a seguinte composição e requisitos mínimos, em adição aos contidos no artigo
5.3.:

a) emprego de MRA.
b) sino aberto (sinete) ou sino fechado de mergulho equipado com quatro

cilindros de quarenta litros de volume hidrostático e pressão de trabalho mínima de 150
kgf/cm2, sendo três para suprimento em emergência de HeO2 e um para oxigênio.

c) suprimento de ar, como fonte secundária para emergência, com vazão
equivalente a 240 l/min medidos na pressão atmosférica e pressão de 17,3 kgf/cm2.

d) carregamento do cilindro de emergência do mergulhador com mistura
respiratória artificial.

e) possibilidade do emprego de oxigênio para conduzir a descompressão a
partir de 12 metros de profundidade.

f) intercomunicador dotado de distorcedor de voz.
g) instalação adequada para emprego de oxigênio e HeO2 na CH para efetuar

descompressão na superfície cumprindo as tabelas padrão.
h) analisador de oxigênio em misturas respiratórias com leitura entre 0 e 100%

e sensibilidade mínima de 0,1%.
i) roupa seca ou roupa com aquecimento.
j) painel de mergulho com controle para fluxo de ar comprimido, mistura de

HeO2 e oxigênio.
l) umbilical com comprimento mínimo de setenta metros e máximo de cem

metros. O afastamento do mergulhador, do sinete até o local de trabalho, não poderá
exceder a 33 metros.

m) CH com máscaras para oxigênio (Buit-in Breathing System - BIBS) e para
misturas terapêuticas.

n) suprimento de mistura respiratória equivalente a três vezes o volume
previsto para realizar o mergulho.

5.5. SISTEMA PARA MERGULHO DEPENDENTE EM PROFUNDIDADES ATÉ
TREZENTOS METROS

O sistema destinado à realização de mergulhos em profundidades até
trezentos metros requer a técnica de mergulho saturado com emprego de misturas
respiratórias artificiais e deve atender ao contido no Código de Segurança para Sistemas
de Mergulho da Organização Marítima Internacional bem como ao estabelecido na
legislação pertinente.

5.6. OBRIGATORIEDADE DO EMPREGO DE CÂMARA HIPERBÁRICA
a) Mergulhos realizados até a profundidade de trinta metros
I) sem parada para descompressão e sem condições perigosas e/ou

especiais:
- câmara hiperbárica, devidamente certificada conforme Capítulo 6 das

presentes Normas, disponível e pronta para utilização a uma distância que não exceda a
uma hora de deslocamento da frente de trabalho, considerando-se os recursos para o
transporte do mergulhador efetivamente disponíveis no local do mergulho; e

- a câmara poderá ser utilizada para emprego em diversas frentes de trabalho
de forma simultânea, desde que todas atendam ao citado requisito de distância, sendo
que a ocorrência de acidente de mergulho em umas das frentes, que demande a
utilização da CH, determinará a paralisação de todas as atividades de mergulho até que
a CH esteja totalmente liberada, após o término do período de observação do
mergulhador.

II) com parada para descompressão ou sob condições perigosas e/ou
especiais:

- CH com dedicação exclusiva, pronta e disponível na frente de trabalho, com
operador de câmara.

b) Mergulhos realizados a partir de trinta metros
Uma CH pronta e disponível no local do mergulho, com emprego dedicado e

exclusivo por frente de trabalho, com operador de câmara.
c) Mergulhos com descompressão na superfície
Nas operações em que for programada descompressão na superfície, o

mergulho seguinte somente poderá ser iniciado após o término do período de observação
do mergulho anterior, salvo em casos que estiver disponível, na frente de trabalho, uma
segunda CH com pessoal suficiente, habilitado e treinado para operá-la.

d) Mergulhos que exijam ocupação da câmara por período superior a doze
horas, incluindo o tempo necessário para descompressão

I) a CH deverá ser dotada dos seguintes recursos:
- sistema de controle de temperatura e umidade do meio ambiente interno; e
- sistema sanitário completo, incluindo vaso, chuveiro e lavatório com água

quente e fria.
II) serão empregados os equipamentos, as técnicas e os procedimentos para o

mergulho saturado, com a utilização do sino fechado.
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